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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia checara. 
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POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

LISBOA. 

Aviso dirigido a Francisco Jlntonio Ferreira. 

O PRÍNCIPE Regente Nosso Senhor, He Servido que 
Vmce. pague, no fim de presente mez, ás pessoas que con
correrão com fundos para o pagamento do terceiro e ul
timo resgate dos Captivos, ura quarto do ultimo Emprés
timo, com os juros dos seis mezes ora vencidos: O que 
Vm". executará. Deos guarde a Vm". 

D. MIGUEL P E R E I R A F O R J A Z . 

Senhor Francisco Antonio Ferreira. 

Palácio do Governo, em 10 de Janeiro, de 1815. 

Em cumprimento do Aviso acima transcripto, participa 
Francisco Antonio Ferreira ás pessoas qu? concorrerão 
para o indicado Emprestisimo, que podem mand.tr a sua 
casa, em todos os dias que naõ forem de guarda, receber o 
pagamento determinado do mesmo Aviso. 

HESPANHA. 

Circular do Conselho Real. 
Se em todos os tempos foi conveniente volar com piedoso 

esmero no respeito devido aos Templos, agora, mais que 
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nunca, se faz preciso recommendar aos Fieis esta sagrada 

obrigação, por nestes últimos tempos se ter visto, ou menos 

attendida, ou mais esquecida, em conseqnencia da relaxa

çaõ de costumes que a guerra oceasiona. Com effeito, 

antes delia alguma falta de acatamento se notava já , ora 

pela descompostura com que algumas mulheres se apre-

seníavaõ na Igreja, ora porque muitos mancebos se con

servavam em pé todo o tempo que durava o Santo Sacri

fício da Missa, até mesmo ao tempo da consagração ; po

rém lioje em dia, naõ só se tem feito quasi geral esta falta 

de reverencia a taõ augusto Mysterio, mas até nas Cidades 

grandes se assiste ás Missas do dia talvez com menos com

postura e silencio do que se vai aos Theatros. Resente-se 

sobretudo a piedade Christaã de que se apresentem no 

Templo com todas as galas e gestos profanos naÕ poucas 

mulheres que parece fazem alarde de distrahir os Fieis, 

originando-se disso muitas irreverências e desacatos que 

offendem gravemente a santidade da Casa do Senhor, onde 

devemos recolher todas as nossas potências e sentidos para 

o adorar e implorar suas misericórdias. 

Desejando pois o Conselho oceorrer a estes males e abu

sos, para os quaes as nossas leis sempre olharam com a 

maior indignação, encarrega aos Revercndissimos Arce

bispos, e Bispos do Reino, que por si mesmos, e por meio 

dos seus Parrocos, cuidem mui particularmente de ensinar 

aos Fieis o summo respeito e a profunda veneração com 

que devem assistir no Templo, exhortando-os com fre

qüência para que naõ se esqueçaõ de taÕ sagrado dever, e 

corregindo com amor e doçura as irreverências c desacatos 

que observarem ; de modo qne se consiga a emenda, sem 

dar motivo a altercações no mesmo Templo, nem ao des

crédito das pessoas que por desgraça incorrerem nessas fal

tas, cujo prompto remédio se deve e-perar do prudente e 

constante zelo dos Prelados e Parrocos, a quem a Igreja 

mesmo confiou principalmente esto cuidado ; c as Justiças 
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prestarão para esse fim o auxil io conveniente, sendo neces

sário. O que praticipo a V. & c . 

D B A R T H O L O M E O M U N H O Z . 

Madrid, 3 de Janei ro , de 1815. 

Circular do Conselho Real. 

O Secretario Interino de Estado, c do Despacho Uni

versal d'- Graça e Just iça, communicou ao Escellentissi-

mo Senhor Duque do Infantado, Presidente do Conselho ; 

a Real Ordem seguinte : — 

Exm o . Senhor ! Tendo chegado a noticia d 'EI Rey 

nosso Senhor que no Reyno de Valencia circulava um 

escripto impresso, em 1813, intitulado A' Naçaõ Hespa

nhola : Manifesto que faz da sua conducta o Advogado 

dos Tribunaes Nacionaes D . Joaquim Abaigues, em que 

se falia sem respeito nem consideração alguma da sagrada 

pessoa de S. M. c Familia Reynante, pintando-a com as 

cores mais negras e odiosas, e ultrajando gravemente os 

Ministros que tem merecido a sua Real confiança, resolveo 

S. M. que o Conselho ordenasse que se recolhessem á maõ 

Real, todos os exemplares que circulassem nas outras pro

vincias do Reyno. Por Ordem d ' E l Rey o participo a 

V. Exc". para que determine quanto convém para execu

ção desta Soberana resolução. 

Deos guarde a V. Exc a . muitos annos. 

T H O M A Z M O Y A N O . 

Palácio, 22 de Dezembro, de 1814. 

Senhor Presidente do Conselho. 

Publicada nelle a precedente Ordem Real em 2 do cor. 

rente, se mandou cumprir e guardar , e communicar á 

Salla dos Alcaides da Casa e Corte, Chancellarias, Audi

ências, Corregedores, Governadores, e Alcaides-Móres, 

para que na conformidade da mesma se recolhaõ á Real 

maõ todos os exemplares que circularem do citado Mani

festo, e se remetiam ao Conselho pela minba maõ. 

T 2 
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De ordem sua o part icipo a V. para sua intelligencia e 

observância na parte que lhe corresponder, e para que ao 

mesmo fim a faça circular pelas Just iças dos povos da sua 

respectiva jurisdicçaõ, avisando-mc do seu recibo. 

Deos guarde a V. muitos annos. 

Madrid, 12 de Janei ro , de 1815. 

Madrid , 18 de Janeiro. 

El Rey nosso Senhor, querendo recompensar o mérito 

que em 1813, adquirio o Exerc i to de Reserva da Andalu

zia, houve por bem conceder ás suas bis:irras tropas uma 

cruz de distineçaõ, pendente da casa da farda em fita côr 

de laranja com filetes azues ua ourela, sendo a cruz de 

ouro e esmalte para os Generaes, Chefes, e Officiaes, e de 

bronze par i os outros indivíduos. Ambas teraõ o busto 

de S. M. e ao redor uma lenda que diga : El Rey ao Ex

ercito de Reserva de Andaluzia ; no reverso o anuo, 1813, 

e ao redor as principaes acções cm que nelle se distinguio 

o dito exercito, como saõ Poncorbo, Pyrinéos, e Nivelle. 

E m uma circular da Repartição da Guerra, de 28 de De

zembro, se declara esta mercê, e se estabelece o modo de 

qualificar as pessoas que devem usar deste distinetivo. 

G Ê N O V A . 

Proclamaçaõ do Conselho da Sereníssima Republica de 

Gen oca. 

Sendo informados de que o Congresso de Vienna tem 

disposto do nosso paiz, cedendo-o aos dominios de S. M. 

E l Rey de Sardenha, estamos determinados ; por uma 

par te a ceder a uma influencia irresistível; e pela outra, 

a naõ exercitar uma authoridade, que pode ser destruetiva 

em suas conseqüências ; e, portanto, resignamos o lugar, 

que se nos conferio, pela confidencia da naçaÕ, e pela ac

quiescencia d< Supremo Poder. 

A nossa consciência nos testemunha satisfactoriamente, 

que temos feito tudo quanto dependia do Governo, para o 
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estabelicimento de seu povo, e quanto requer a verdade 
e a justiça ; e as mais remotas Cortes estaõ convencidas de 
nossos esforços para este fim. Nada portanto nos resta, 
senaõ recommendarmos aos officiaes municipaes, e a todos 
os outros, administrativos e judiciaes do interior; que en
treguem os seus poderes nas maõs do Governo, que se 
substitne em nosso lugar, depois dos honrosos serviços, que 
elles tem feito ; e também aconselhar ao povo, que con
serve aquella tranquillidade, que he necessária para o bem 
do Estado. 

Nos sentimos, no nosso retiro, uma impressão consola-
toria de gratidão, a respeito do illustre general, taõ fami
liar com a victoria; e descançando plenamente na benéfi
ca Providencia, que nunca abandonará o povo Genovez. 

(Assignados.) G I R O L A M O S E R R A , 

Presidente do Governo. 
Palácio do Governo, aos 26 de Dezembro, de J814. 

Senadores— 
Francisco Antonio Dagnino, Gioratani Quartara, 
Ipoliío Durozzo, Dominico Demarani, 
Cario Pico, Luca Solari, 
Pietro Girolane Pallavicini, Andréa de Ferrari, 
Agostino Fieschi, Agostino Pareto, 
Gioseppe Negrotti, Grimaldo Oldoino. 

Proclamaçaõ do Presidente da Republica. 
A esperança de restituir á nossa amada pátria o seo an

tigo esplendor induzio-nos a acceitar as rédeas do Governo. 
Tudo parecia justificar as nossas expectaçoens : a procla
maçaõ de um General Inglez, assaz illuminado para naõ 
insistir sobre o duvidoso direito de conquista—os impre-
scriptiveis direitos de um povo, cuja independência data 
do principio da sua historia, c forma uma das bases do 
equilíbrio da Itália, garantida no ultimo tractado de Aix-
la-Chapclle ; a evidente nullidade da sua uniaõ a um 
Império, seo oppressor; porquanto era admittido o prin-
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cipio , de que o consentimento dos habitantes era indispen

sável , e mesmo foram contados como sendo a favor delia 

aquelles que naÕ votaram para a abolição do Império ; e 

sobre tudo, a garantia das Altas Potências Alliadas, decla

rando áface do mundo attento e agradecido, que era tempo 

dos governos respeitarem reciprocamente a independência 

uns dos outros, de que um trractado solemne, e unia paz 

geral assegurassem os direitos e a liberdade de todos, resta

belecessem o antigo equilíbrio da Europa , garantissem o 

repouso e liberdade das naçoens, e remediassem os males 

que por tantos annos haviam devastado o mundo. 

Depois destas memoráveis declaraçoens—depois de uma 

administração felizmente calculada para tornar a abrir os 

antigos recursos da prosperidade nacional—depois da sua 

antiga bandeira haver tremulado sobre todas as praias, c 

sido recebida em todos os portos do Mediterrâneo, fomos 

surprehendidosnaõmenos doque profundamente magoados, 

com a nova da resolução do Congresso de Vienna, que une 

estes Estados aos de S. M. o Rey de Sardenha. 

T u d o quanto poderia fazer em abono dos direitos do 

povo um Governo, destituído de mais meios doque os da 

razaõ e da just iça, satisfaz-nos a nossa consciência de que 

o temos feito, e as principaes Cortes da Europa estaõ mui 

bem informadas do que temos feito sem reserva ou hesita

ção. So nos resta, portanto, executar um triste c honra

do dever, o de protestar ; que os direitos dos Genovezes á 

indepencia poderão ser calcados, porem naõ anihilados. 

Este acto de reservaçaõ naõ he por maneira alguma in

consistente com aquelle profundo e inviolável respeito de 

que estamos penetrados para com as altas Potências que 

negociam na capital da Áustria ; he dictado pelo impulso 

immedíato e irresistível do nosso dever ; he aquillo que 

todos os Estados livres, em similhantes circunstancias, tem 

requerido constantemente dos seos Primeiros Magistrados ; 

e similhante ao que os nossos respeitáveis vizinhos adopta-

raõ, talvez, se algum tempo acontecer (e o impenetrável 
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curso dos acontecimentos poderá um dia encaminhar a 
isso) que a sua capital seja removida para uma terra estran
geira, e a sua pátria unida a um estado mais poderoso. 

A nossa tareffa esta acabada. Abdicamos, sem pezar, o po
der que nos foi confiado debaixo de melhores auspícios. As 
Authoridades Administrativas, Municipaes e Judiciaes 
continuarão a exercer as suas funcçoens; as transacçoens 
commerciaes prosigam no seo costumado curso. O povo 
permanecerá tranquillo, e merecerá, pelo seo conveniente 
comportamento debaixo destas ponderosas circunstancias, 
a estimação do Principe que está para o governar, e os 
bons desejos das potências, que tomam parte em fixar o seo 
destino. 

O Presidente do Governo, 
S E R R A . 

Gênova, 26 de Dezembro, de 1814. 

ESTADOS UNIDOS. 

Nota dos Ministros Plenipotenciarios e Extraordinários 
dos Estados Unidos aos Plenipotenciarios de S. M. 
Britannica. 

Ghent, 24 de Agosto, de 1814. 
Os abaixo-assignados, Ministros Plenipotenciarios e 

Extraordinários dos Estados Unidos da America, tem dado 
á nota official que tiveram a honra de receber dos Plenipo
tenciarios de S. M. Britannica a deliberada attençaõ, que a 
importância do seo contheudo pedia, e tem agora a de 
transmittir a sua resposta sobre os vários pontos a que ella 
se referia. Tinham vontade de trazer á confideraçaÕ dos 
Plenipotenciarios Britannicos, que Lord Castlereagh, em 
a sua carta de 4 de Novembro, de 1813, ao Secretario de 
Estado Americano, penhora a fé do Governo Britannico, 
pela vontade que tinha de entrar em discussão com o Go
verno da America, para um ajuste conciliatório das desha-
venças que subsistiam entre os dous Estados, com sincero 
desejo de sua parte de lhes procurar um exilo favorável, 
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sobre principios de perfeita reciprocidade, consistentes com 

a-, máximas estabelecidas do direito publico, e com os 

direilos marítimos do Império Britannico. Este facto 

somente bastaria para mostrar, que naÕ se devera esperar 

que o Governo Americano, accedendo a esta proposição, 

houvesse estendido os seos termos, e fornecido os abaixo-

assignados com instrucçoeus, que os authorisassem para 

tractar com os Plenipotenciarios Britannicos a respeito dos 

Indianos situados dentro das demarcaçoens dos Estados 

Unidos . Que similhante coiza naõ esperava o Governo 

Britannico também pudera facilmente inferir-se da expli

cita asseveração, que os Plenipotenciarios Britannicos 

fizeram, da parte do seo Governo, em a primeira conferên

cia que os abaixo-assignados tiveram a honra de ter com 

elles, de que acontecimentos nenhums, subsequentes á pri

meira proposla para esta negociação, t inham, de modo 

algum, alterado nem a disposição do Governo Britannico, 

para que houvesse de terminar em uma paz honrosa para 

ambas as partes, nem os termos sobre que teria vontade de 

a concluir. 

He bem sabido que as deshavenças, que infelizmente sub

sistem entre a Gram Bretanha c os Estados Unidos, e que 

ultimamente foram a causa da presente guerra, eram todas 

de natureza marítima, nascendo principalmente das Ordens 

Britannicas em Conselho, em respeito a bloqueios, e da 

forçosa tirada dos marinheiros de bordo dos vasos Ameri

canos. A demarcação do território dos índios nunca 

havia sido objecto de questão entre os dous paizes. Nem 

os principios de reciprocidade, nem as máximas do direito 

publ ico, nem os direitos marítimos do Império Britannico, 

podiam exigir o estabelecimento permanente de tal demar

cação. A nova pertensaõ agora exposta, tanto naõ podia 

ter sido antecipada pelo Governo dos Estados Unidos, 

formando instrucçoens para esta negociação, como parece 

naõ ter sido contemplada pelo da Gram Bretanha em JSo-
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vembro passado quando a propoz. A nota de Lord Cas* 
dcreagh faz a terminação da guerra dependente de um 
ajuste conciliatório das desbavenças, que cntaÕ existiam 
entre os dous Estados, e naÕ de alguma outra condição. 

Nem podia o Governo Americano ter previsto, que a 
Gram Bretanha, em ordem a obter paz para os Indianos, 
que residem dentro dos dominios dos Estados Unidos, e 
que ella induzio a tomar parte comsigo na guerra, houvesse 
de pedir que elles fossem parte no tractado entre as duas 
naçoens, ou que os limites de suas terras fossem fixados 
permanente e irrevocavelmente por aquelle tractado. Si
milhante proposição he contraria aos principios reconhe
cidos do direito publico, e á practica de todas as naçoens 
civilizadas, particularmente da Gram Bretanha e dos Esta
dos Unidos. Naõ he fundada em reciprocidade. He 
desnecessária para o conseguimento do objecto que ella 
professa ter em vista. 

Nenhuma máxima de direito publico tem sido ategora 
estabelecida mais universalmente, entre as potências da 
Europa, que possuem territórios na America, e naõ ha ne
nhuma a que a Gram Bretanha tenha adherido mais 
inflexível e uniformemente, doque á de naõ soffrer intro-
mettimento de uma potência estrangeira, nas relaçoens entre 
os reconhecidos Soberanos do território, eos índios situados 
nelle. A naõ se admittir este principio, nada se poderia 
entender de estipulaçoens, que estabelecem demarcaçoens 
entre os dominios na America de naçoens civilizadas, que 
possuem territórios habitados por tribus de índios. 
Quaesquer que sejam as relaçoens dos índios com a naçaô 
em cujo território está reconhecida a sua residência, naõ 
podem ser considerados como potência independente pela 
naçaõ que tiver feito tal reconhecimento. 

Que o território, de que a Gram Bretanha agora deseja 
dispor, está dentro dos dominios dos Estado Unidos, foi 
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«olemnemenfe reconhecido por ella mesma, no Tractado 
de Paz, de 1783, que estabeleço as suas demarcaçocns, e 
pelo qual ella renunciou todas as pertensoens ao governo, 
propriedade e direitos territoriaes, dentro daquellas de
marcaçocns. Naquelle tractado naõ se inserio condição 
alguma a respeito dos índios que Ia residiam. Estipula
çaõ similhante à que a Gram Bretanha propõem agora 
naõ se encontra em tractado algum feito por ella, nem por 
alguma outra naçaõ, que os abaixo-assignados saibam. 

As mestras (ribus Indianas, pelas quaes a Gram Bre
tanha propõem agora estipular, tem reconhecido este 
principio. Pelo tractado de Grenville, de 1795, a que os 
Plenipotenciarios Britannicos alludiram, está expressa
mente estipulado, e a condição tem sido confirmada por 
todos os tractados subsequentes, até 1810.—Que as tribus 
Indiannas disfruetaraõ socegadamente snas terras, caçando, 
plantando, e residindo nellas, por quanto tempo quizerem, 
sem serem molestados pelos Estados Unidos ; porem, 
quando aquellas tribus, ou alguma dellas, estiver dis
posta a vender Mias terras, so poderão ser vendidas aos 
Fsíados Unidos : que cm quanto esta venda naõ se fizer, 
os Fsíados Unidos protegerão todas as dietas tribus na pa
cifica disfruetaraõ de suas terras contra os cidadãos dos 
Estados Unidos, c contra toda outra pessoa branca, que 
perteuder apoderar-se dellas : e que as mesmas dietas tri
bus indianas reconhecem estar debaixo da protecçaõ dos 
dictos Fsíados Unidos,e naõ de potência alguma outra. 

Que naõ ha reciprocidade na estipulaçaõ proposta he 
si vidente, Em se prohibir à Gram Bretanha e ao» Esta
dos Unidos comprar terras dentro de uma parte dos do
mínios desta ultima potência, ao mesmo tempo que se pre
tende querer tirar ã Inglaterra um privilegio que naõ 
tinha, priva eíTcctivamente os Estados Unidos de um 
.iircitoquepertence exclusivamente a elles. A proposição 
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hc lambem de todo desnecessária para o fim de obter paz 

para. os Índios que residem dentro do território dos Esta

dos Unidos. Os abaixo-assignados já tiveram a honra de 

informar os Plenipotenciarios Britannicos, de que, de

baixo do systema liberal tle policia adoptado pelos Esta

dos Unidos, em suas relaçoens com os indianos dentro do 

seo território, tinlia havido imperlurbada paz desde o 

anno de 1T95, naô so entre os Estados Unidos e todas 

aquellas tribus, mas também entre as tribus umas com as 

outras, por maior espaço de tempo doque jamais se vira 

desde o primeiro estabelecimento na America do N o r t e . 

Os Estados Unidos naõ tem interesse nem inclinação para 

continuar a guerra contra aquelles í n d i o s : delles naõ 

requerem senaõ paz . D a sua parte já nomearam com

missarios para a concluir, e já no outono passado estava 

feito armistício com a maior parte das tribus. O Governo 

Britannico terá talvez induzido algumas dellas a tomar 

parte na guerra em seo favor, porem a paz com ellas ha 

de necessariamente seguir-se logo á paz corn a Gram 

Bretanha. 

Os abaixo assignados naõ teraõ difficuldade em assentir 

a um artigo, similhante ao que se tem estipulado em outros 

tractados, convindo em que cada uma das partes tractará 

pelos Indianos dentro do seo território, incluillos-ha na 

paz, e fará todas as dilligencias para obstar a que com-

niettam hostilidades, contra os cidadãos ou vassallos da 

outra parte, e confiam na approvaçaõ e ratificação do seo 

Governo. Também, para o fim de assegurar a duração 

da paz, e de prevenir collisoens, que a pudessem inter

romper, desejariam propor uma estipulaçaõ prohibindo aos 

vassallos ou cidadãos de cada naçaõ, respectivamente, 

traficar com os índios residentes no território da outra. 

Porem, ceder os direitos de soberania e de solo sobre 

quasi um terço dos dominios territoriaes dos Estados 

v 2 
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Unidos a um numero de índios que naõ passa, provavel

mente , de 20.000, tam longe estaõ os abaixo-assignados 

de ter instrucçoens ou authoridade para o poder fazer, 

que asseguram aos Commissarios Britannicos, que qual

quer arranjo para aquelle fim seria no mesmo instante iC' 

je i tado pelo seo Governo. 

N a õ so foi este pedido extraordinário feito um sine qua 

non, que devera ser admittido sem discussão alguma, e 

como base preliminar, mas he acompanhado por outros 

igualmente inadmissíveis, que os Plenipotenciarios Britan

nicos dizem serem de tal sorte ligados com elle, que 

poderão racionavelmente influir na decisaõ dos abaixo-

assignados, sobre e l l e ; deixando-os ao mesmo tempo por 

informar do quanto estes outros pedidos seraõ reputados 

como condiçoens de paz indispensáveis. Tam pouco 

estaõ os abaixo assignados instruídos ou authorizados para 

acceder às proposiçoens do Governo Britannico, cm rela

ção á occupaçaõ militar dos Lagos Occidentaes. Se 

tem achado o proposto intromettimcnto da Gram Bre

tanha, no que respeita os índios residentes dentro dos 

Estados Unidos, absolutamente incompatível com todas as 

máximas estabelecidas do direito publico, naõ menos se 

vem abysmados para descobrir por que regra de perfeita 

reciprocidade se pode requerer, que os Estados Unidos 

renunciem o seo igual direito de manter uma força naval 

sobre aquelles Lagos, c o de fortificar suas próprias 

praias , emquanto a Gram Bretanha reserva exclusivamente 

pa ra si os correspondentes direitos. 

Dizer-se que, em ponto de preparação militar, a Gram 

Bretanha, em suas possessessoens na America do Norte, 

tem estado sempre em condição de se poder chamar, com 

propr iedade , a potência mais fraca, em comparação aos 

Estados Unidos, ju lgam os abaixo-assignados que naõ he 

correcto em ponto de facto. E m respeito á fortificaçaõ 
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das praias e ás forças actualmente em pé naquellas fron

teiras, crem que a superioridade tem estado sempre da 

parte da Gram Bretanha. Se a proposta de desmantelar 

os fortes sobre suas praias , arrear para sempre a sua ban

deira militar sobre seos lagos, e deixar todas as suas fron

teiras sem defeza, na presença do seo armado e fortificado 

vizinho, tivesse sido feita, em vez da Gram Bretanha aos 

Estados Unidos, pelos Estados Unidos á Gram Bretanha, 

com que sentimentos receberiam os Plenipotenciarios de 

S. M. li. similhante proposição, naó so em respeito aos 

interesses, mas até á honra da sua naçaõ ? Que diria mes

mo a Gram Bretanha se, em relação a outra fronteira, 

onde ella tem a reconhecida superioridade de força, se 

propozesse que ella reduzisse o seo estado ao de igualdade 

com os Estados Unidos? 

Os abaixo-assignados também percebem, que debaixo 

do allegado intento de abrir uma communicaçaõ directa 

entre duas provincias Britannicas na America, requer o 

Governo Britannico uma cessaõ de território, que fez parte 

de um dos Estados da Uniaõ Americana, e que propõem, 

sem motivo especificamente allegado, deitar a linha de 

demarcação para o leste, naõ desde o Lago dos Matos, 

como ao presente he, porem do L a g o Superior. He coiza 

que deve importar bem pouco aos Estados Unidos, se o 

objecto do Governo Britannico em pedir o desmembra

mento dos Estados Unidos, he para adquirir território, 

como tal, ou para fins menos sujeitos, aos olhos do mundo, 

a chamar-se-lhes desejo de engrandecimento. Seja qual 

for o motivo, e muita ou pouca a consistência com que se 

negam vistas de conquista, quando se peça para si, ou para 

os índios, uma cessaõ de território mais extenso do que 

toda a ilha da Gram Bretanha, o dever prescripto aos 

abaixo-assignados he o mesmo. NaÕ tem authoridade 

para ceder alguma parle do território dos Estados Unidos, 



15fe Politica. 

nem sobscrevcraõ a estipulaçaõ alguma para aquelle efr 

feito. 
As condiçoens propostas pela Gram Bretanha nao tem 

relação com as desfia venças, que existem entre os dous pai
zes ; saõ inconsistentes com os reconhecidos principios do 
direito publico: nem saõ fundados em reciprocidade nem 
em alguma outra base usual de negociação ; nem na do 
uti possidetis, nem ua do status ante bellum; causariam a 
maior injuria aos Estados Unidos, pela desmembraçaõ do 
seo território, pela arrestaçaÕ da sua natural raedrança e 
augmento de população, e por deixarem as suas fronteiras 
do norte e do occidente igualmente expostas á invasão 
Britannica e aggressaõ Indiana: saÕ, sobre tudo, deshon? 
rosas para os Estados Unidos, exigindo delles o abandona*; 
rem território e uma porçaõ dos seos cidadãos, adraittU 
rem interposiçaÕ estrangeira em suas relaçoens domesticas, 
e cessarem de exercer os seos direitos naturaes sobre as 
suas próprias praias, e nas suas próprias águas. 

Um tractado concluído sobre termos similhantes naó se
ria mais doque um armistício. Naõ pode suppor-se, que 
a America se sujeitasse por muito tempo a condiçoens tam 
injuriosas e avilladoras. He impossível, na ordem natu
ral dos acontecimentos, que, na primeira occasiaõ favorável, 
naõ recorresse ás armas para recobrar o seo território, os 
seos direitos, e a sua honra. Em vez de ajustar as desha-
venças existentes, uma paz similhante so crearia novas 
causas para guerra, semearia as sementes de uma perma
nente aversaõ, e lançaria o fundamento de hostilidades por 
um periodo infinito. 

A America, essencialmente pacifica por suas instituiço
ens politicas, pelos costumes de seos cidadãos, e pela sua 
situação physica, entrou em guerra mui contra seo gosto. 
Ella deseja a paz, porem deseja-a sobre termos de reci
procidade, honrosos para ambos os paizes; o que so a 
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pode fazer permanente. Tendo as causas da guerra entre 
os Estados Unidos e a Gram Bretanha desapparecido, pela 
pacificação marítima da Europa, o Governo dos Estados 
Unidos naõ deseja continualla, em defesa de principios 
abstractos, que, pelo presente, tem deixado de ter effeito 
politico. 

" Os abaixo-assignados receberam portanto instrucço
ens para convir na sua terminação, restituindo ambas as 
partes qualquer território que hajam tomado, e reservando 
ambas todos os seos direitos, a respeito de seos respectivos 
marinheiros. Para fazerem a paz entre as duas naçoens 
solida e permanente, também os abaixo-assignados recebe
ram instrucçoens, e estaõ preparados para entrar na dis
cussão amigável de todos aquelles pontos sobre que havia 
existido incerteza, e que poderiam daqui em diante tender 
mais ou menos a interromper a harmonia dos dous paizes, 
sem comtudo, fazerem a conclusão da paz dependente tio 
bom resultado da discussão. 

He, portanto, com profundo pezar, que os abaixo as
signados tem visto que o Governo Britannico está com ou
tras vistas, e que se excitam novas e inesperadas pretenso
ens, que, persistindo-se nellas, devem oppor á pacificação 
um obstáculo insuperável. Naõ he necessário transmittir 
ao Governo Americano similhantes pedidos para sua in
formação ; so seraõ próprio sujeito de deliberação, quando 
se tornar necessário decidir sobre a conveniência de um 
absoluto rendimento da independência nacional. 

Os abaixo-assignados rogam aos Plenipotenciarios 
Britannicos, queacceitem as seguranças da sua alta consi
deração. (Assignado) J O A Õ Q U I N C I ADAMS. 

JAMES A . B A V A R D , 

J O N A T H A N RUSSELL, 

H . C L A V , 

A G A L L A T I N . 

Aos Plenipotenciarios de S. M. B. &c. 
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CONGRESSO DE V I E N N A . 

Nota do Principe Talleyrand ao Príncipe Metternich ; 
datada de 19 de Dezembro. 1814. 

Apressei-me a satisfazer os desejos de Sua Magestade 
Imperial e Real, expressados na carta de vossa Alteza, e 
mandei a sua Magestade Christianissima a nota confiden
cial, que vos dirigistes ao Principe Hardenberg em 10 do 
corrente, e que me communicastes orBcialmente* Para 
provar a satisfacçaõ que haviam de causar ao Rey de 
França as resoluçoens annunciadas naquella nota, basta 
comparallas com as ordens que S. M. dera aos seos Em
baixadores no Congresso. 

A França naõ tinha a levar para ali vistas algumas de 
ambição ou de interesse seo particular. Tendo entrado 
em seos antigos limites, naõ pensava em extender-se, simi
lhante ao mar, que naõ sabe de suas praias a menos de ser 
excitado por temporaes. Seos exércitos, cobertos de glo
ria, já naó aspiram a novas conquistas. Livre daquella 
oppressaõ de que foi menos o instrumento doque victima; 
feliz por haver recuperado seos legitimos principes, e com 
elles aquelle repouso que tinha razaõ de recear haver per
dido para sempre, nao tinha reclamaçoens a fazer, nem 
pretençoens que desejasse formar; naõ tem produzido 
nenhuma, nem produzira. Porem cumpria-lhe desejar 
que a obra da restituição fosse posta em practica por 
amor de toda a Europa, tanto corno por amor de si 
mesma; que o espirito de revolução cessase mesmo já e 
para sempre : que todo o direito legitimo se tornasse 
sagrado; e que toda a sorte de ambição ou empresa 
achasse ao mesmo tempo na sua condemnaçaõ um per
petuo obstáculo no explicito reconhecimento e formal ga
rantia daquelles mesmos principios, deque a revolução so 
havia sido um longo e fatal esquecimento. Este desejo 
da França deve ser o de todo estado Europeo que naõ 
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estiver cego : sem uma tal ordem de coizas nenhum pode 
contar com o que será para o futuro. Nunca aos Gover
nos da Europa se apresentou um objecto mais nobre; 
nunca um tal resultado foi mais necessário, e nunca a 
esperança do seo conseguimento podia ser maior, do que 
quando toda a Christandade foi pela vez primeira convo
cada para formar um Cougresso. 

Talvez estaria elle já completamente conseguido, se, 
como o Rey havia anlicipado, o Congresso, commeçando 
por assentar nos seos principios, tivesse fixado os limites, 
e traçado a única via por onde pode ser alcançado. De 
certo, naquelle caso, naõ teríamos visto algumas potências 
empregando, como pretexto para destruição, aquillo que so 
pode ter a conservação por fim e objecto. Sem duvida 
que, sendo o espirito e sentido do Tractado, de 30 de 
Maio, que o resultado cabal dos trabalhos do Congresso 
seria um verdadeiro e durável equilíbrio, naõ se entendia, 
que territórios e naçoens haviam de ser reduzidos a uma so 
massa, em ortlem a serem ao depois divididos segundo 
certas porçoens. Queria dizer, que toda a dynastia legi
tima havia de ser preservada, que todo o direito legitimo 
havia de ser respeitado, e que territórios vagos (isto he, 
sem um Soberano) haviam de ser distribuídos conforme os 
principios do equilíbrio politico, e, o que he o mesmo, os 
principios conservativos dos direitos de cada um, e do 
repouso de todos. 

Seria, alem disto, erro mui estranho, considerar as 
quantidades que arithemeticos politicos numeram, como o 
único elemento deste equilíbrio. Athenas, observa Mon-
tesquieu, tinha dentro de si a mesma força fysica quando 
governava com tanta gloria, e quando estava em humilde 
sujeição. A balança do poder seria meramente palavras 
vaãs, se fosse separada, naõ daquella força ephemera e 
enganosa que as paixoens produzem, mas sim daquella 
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força moral que consiste na virtude. Porem nas mutuas 

relaçoens dos estados a primeira virtude he a justiça. 

Penetrado destes principios, prescrcveo o Rey a seos 

Embaixadores como regra invariável, seguir o que he 

justo em preferencia a tudo, nunca apariar-se delle em 

ali rum caso, ou por respeito algum, nem estar por coiza 

que for contraria a elle ; e na ordem de combinaçoens 

legitimas, adherir aquellas que mais efficazmente puderem 

contribuir para o estabelecimento e manutenção de um 

verdadeiro equilíbrio. 

De todas as questoens qne deveram discutir-se no Con

gresso, considerava o Rey como o primeira, a maior, e a 

mais eminentemente Europea, sem comparação com al-

r u m a outra, a da Polônia, assim pudesse ter tam boas 

esperanças como 'em dezejos de que uma naçaõ tam digna 

de se interessarem por ella todas as outras, p^la sua anti

güidade , pelo seo valor, pelos serviços que cm outro 

tempo ha feito a Europa , e pelos seos infortúnios, pudesse 

ser restUuidu á sua antiga e completa independência. 

Porem a questão tinl.a-se tornado alheia para a França 

por tractados anteriores ; já naõ he mais do que um sujeito 

de parti lhas e de limites ; e so resta á França o desejo de 

que vós vos de.sseis por sasisfeito com o resultado das vos

sas discussoens, e que sendo-o vos fosse ella também. 

A disposição da Saxonia, segundo as pertensoens que 

agora se levantam, perniciosa como exemplo, mais par

ticularmente o he pela sua influencia na balança geral da 

E u r o p a , balança que consiste na reciproca força de ag

gressaõ e força de resistência pertencente aos corpos po

liticos. 

A França , como a Áustria, pode dizer com verdade, 

que naõ nutre sentimentos de ciúme ou de má vontade 

contra a Prússia ; e que he meramente por altensaõ a ella, 

que naõ pode desejar vclla obter vantagens apparentes, 
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que, adquiridas por injustiça e perigosas para a Europa , 

cedo ou tarde v i r aõa ser a origem da sua ruina. Adquira 

a Prússia quanto puder obter legitimamente. A Fnoiça 

naÕ so naÕ se opporá , mas será a primeira a applaudilio • 

e se cessoens da parte do Rey de Saxonia forem necessá

rias ero ordem a rest i tuirá Prússia uma existência igual a 

que tinha em 1805, o Rey de França será o primeiro a 

persuadir aquelle Principe para que faça aquellas que o 

interesse da Áustria, e o da Alemanha permittirera, que 

neste ponto constituem o interesse da Europa . 

Manifesto d'El Rey de Wvrtemherg. 

Nos, Frederico, por Graça de Deus, Rey de Wi r t em-

berg, &c. 
Caros e Fieis Vassallos. 

Havemos determinado que a Grande Assemblea Geral 

dos Estados, de que temos nomeada a abertura para o dia 

15 do mez que vem, além dos Proprietários distinctos das 

quatro Commissoens da Coroa, c dos Principes, Condes, 

Cavalheiros, e certas pessoas a quem havemos de encolher 

de entre o Clero, constata lambem de um Representante 

de cada terra que se chama Boa Cidade , e de todo baili

ado grande, que será eleito por aquellas terras, e para esta 

eleição ordenamos os seguintes arranjos : 

1. O direito de eleger o Representante para a Assemblea 

Geral dos Estados, pertence, sem distineçaõ tle religião, a 

todos os habitantes, ou sejam cidadão nobres, ou lavra

dores, que chegarem a 25 annos de idade, e que tiverem 

bens, que rendam annualmente 200 florins. Os Nobres, 

que por si mesmos tem voto na Assemblea dos Fsíados, 

saõ excluídos, porem os outros membros de suas familias 

preservam o direito de tomar parte na eleição, &c. 

2. Podem ser Representantes todas as pessoas que tem o 

direito commum de vassallos em Wur temberg , seja qual 

for a sua graduação, ou classe, uma vez qu? tenham 30 

x 2 
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annos, e professem um dos tres modos de fé. Os Eleitores 

tem a liberdade de escolher uni vizinho do seo próprio 

Bailiado, ou uma pessoa qualificada em alguma parte do 

reyno, &c . Entre os militares, nem os subalternos nem 

soldados poderão ser escolhidos, e os olHciaes superiores 

so poderão ser elegiveis em (empo tle paz. Pessoas ao 

serviço do Soberano, ou sejam Ecclesiasticos, ou Médicos 

ou cirurgioens, naõ saõ elegiveis, &c. 

3. Os nossos Bailios Mores executarão a tarcffa das 

eleiçoens pelo modo aqui ordenado. 

4. Para informação dos Principaes da Assemblea, assim 

como dos Representantes, accrcscentamoso que se segue: 

Como pai e filho naó podem ser ao mesmo tempo Mem

bros da Assemblea dos Estados, e como aquelle exclue este, 

o Representante assim eleito, que he obrigado a vagar por 

este impedimento, deve dar a devida parte ao Bailio Mor, 

o qual procederá segundo a formula ordenada na letra C. 

O mesmo deverá practicar-se quando uma pessoa he ele

gida para dou*. Bailiados; e tal pessoa deve escolher por 

qual quer representar, &c. 

Assignada em Stutgard, na Secretaria de Estado, &c. 

s r r c i A . 

Declaração do Ex-Rey de Suécia, intitulado agora 

Duque de Holstein, e transmittida ao Concjresso de 

Vienna, por via de Sir Sidney Smith. 

Forte cm meos direitos, como nos sagrados deveres que 

me saõ impostos, sempre tive tanto capricho em manter os 

primeiros, como fui escrupuloso em desempenhar os segun

dos. Tendo sido victima da revolução de 1809, quando a 

Suécia sacrificou o seo Rey aos seos interesses politicos, o 

meo acto de abdicação foi a conseqüência. Como prezo, 

escrevi-o, e assignei-o com o meo nome, declarando ser o 

acto livre e voluntário. Porem, considerando o presente 

estado das coizas, olho nomo um dever, revogar a dccla-
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raçaó ; incapaz de perder os meos direitos, nunca poderia 
Eu ser forçado a assignar um acto contrario aos meos prin
cípios, e ao meu modo de pensar. 

Também declaro que nunca abdiquei em nome de meo 
filho, como maliciosamente se tem feito espalhar pelo pu
blico. Eu naõ tinha direito para o fazer : e portanto naõ 
o podia fazer sem me deshonrar. Porem espero que, 
quando meo filho Gustavo chegar a idade madura, saberá 
como ha de obrar de uma maneira digna d'clle, de seu pai, 
c da naçaõ Sueca, que o excluio do throno da Suécia. 

Feita o assignada por mim, neste mez de Novembro, no 
anno de nosso Senhor, de 1814. 

GUSTAVO ADOLFHO, 

Duque de Holstein Eutin, 

PRÚSSIA. 

.Yota da Principe Hardenberg, Chance/ler cie Prússia, 
relativa ú uniaõ de Saxonia com a Prússia. 

O Abaixo-assignado, Chanceller de Estatlo de S. M. o 
Rey de Prússia, a quem S. M. o Imperador de Russia foi 
servido conceder uma entrevista, sobre as matérias do ar
ranjamento que se meditava, a respeito do Ducado de 
VVarsowia, naõ perde tempo em communicar os resultados 
desta conferência ao Principe Metternich. Para que uma 
matéria de taõ alta importância naõ fique sugeita á incer
teza, que pode resultar de uma conversação viva você ; 
elle julgou conveniente assignar o que tinha tido occasiaõ 
de dizer; na nota juncta de 2 de Dezembro (No. 1.) Aos 
10 de Dezembro elle recebeo do Principe Metternich a 
resposta (No. 2.) com os mappas que a acompanhavam. 

O contheudo desta nota, cm tanto quanto respeita a 
Saxonia, naõ podia deixar de surpreiider o Abaixo-a-,sig-
nado, tanto mais, porque ella naõ concorda com as decla
raçoens previamente feitas, assim de palavra como por 
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escripto ; e particularmente com o thcor da nota juncta 

de Mr. Metternich ( N o . 31.) Por eslá nota, bem como 

por aquella din^id.i na mesma data a Lord Castlereagh, 

e contendo aquellas mesmas declaraçoens da nota N°. 4, a 

Corte Austríaca deo, com certas condiçoens, o seu con

sentimento para a uniaõ de toda a Saxonia ao reyno de 

Prússia. O Abaixo-assignado, cm conseqüência, se ad

mirou ainda mais desta mudança de linguagem ; porque 

airora sé recommenda deixar somente uma porçaõ da 

Saxonia ao seo Soberano, como um meio de conciliação 

para satisfazer a todas as p u l e s , ao mesmo tempo que se 

deseja reter quatro quintos da Saxonia, e deixar somente 

uma parle á Prússia. 

O Abaixo-assignado limitou-se no dio 11 de Dezembro 

a fazer algumas observaçoens sobre tudo isto, accrccen-

lando, que se achava na precisão de pedir ao Rey, seo au

gusto Amo, instrucçoens exactas, antes de poder fazer 

alguma outra declaração. N o intervallo, deo-lhe o Prín

cipe Metternich a entender, que o que por elle fôra offere-

cido relativametc á Saxonia, naõ era para se considerar 

um ult imatum. 

Era primeiramente necessário rcctiíicar as tabulas an

nexas á nota de 10 de Dezembro. Com estas vistas se 

entregou uma fiel relação (N°. 5,) que prova completa

mente que a Prússia, em vez de ter, segundo a dieta 

tabula, maior população doque tinha em 1805, vinha a 

ter 1:200.000 almas de menos. 

A mesma Saxonia se interessa muitíssimo na decisão. 

As maiores razoens se oppóem a ella ser retalhada, o bein 

c os desejos da naçaó, a palavra do Imperador Alexandre, 

o interesse da Prússia, e igualmente o tle toda a Europa. 

Atcgora nunca se negou, que para se manter uma balança 

de poder e tranquillidade, deve a Prússia ser forte. O 

que se deseja he, que cila tenha tal extensão, que possa 
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fornecer-lhe os meios de se defender, c que a naõ deixe 

em precisão de andar sempre em busca de engrandecer-se 

para manter a força indispensável para a sua defeza. 

Também os tractados lhe asseguram o numero de habi

tantes que cila tinha em 1805 ; iie verdade que estes nada 

dizem das precisas possessoens, porem asseguram-lhe ao 

menos um Estado arredontladogeographicamenteeni todos 

os respeitos. Pede a justiça, que cila seja reforçada de 

alguma maneira, como todos os Atuados, c alguns outros 

Estados tem sido. Onde ha de cila ir buscar tudo isto, 

uma vez que se lhe naõ tlé a Saxonia toda ? 

Seria conveniente, em todo a ponto de vista, procurar 

outro estabelecimento para o Rey de Saxonia c seos suc

cessores. A sua ulterior existência na Saxonia presenta 

uma siiuaçaÕ que, longe de ser agradável para elle mesmo, 

pelo contrario, ser-ihe-hia pez.ida c precária. As suas 

possessoens haviam de ser sempre constrangidas pelas duas 

potências que os cercam, a Áustria e a Prússia. Os habi

tantes do território, que lhe íicass;-, haviam necessariamente 

de estar cm constantes relaçoens com os das porçoens 

cedidas ; o que daria occasiaõ a disputas e descontenta

mentos igualmente prrjudiciaes aos Soberanos e aos seos 

vassallos. Viriam a ser o centro de intrigas e de caballas, 

que estariam continuamente pondo cm perigo a tranquilli

dade interna dos dous Estados, e mesmo a harmonia, que 

deverá reynar sempre entre a Áustria e a Prússia. 

O Rey de Prússia tem offerccido, debaixo de mui laceis 

condiçoens, Mutiater, Paderborn, e Corvey, com uma po

pulação de 310.000 almas, cm ordem a fazer o estabeleci

mento necessário para a Casa de Saxonia. Quando este 

offerecimento pareça insufficicrite, o abaixo assignado está 

encarregado de propor possessoens de dobrada extensão, 

na margem esquerda do Rheno, e nas quaes ha uma 

cidade com proporçoens para ser uma residência mui agra-
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davel . Luxemburgo cm tal caso viria a ser uma fortaleza 

commum a toda a Confederação Germânica. 

N a nota de 22 de Outubro, o Principe Metternich, em 

nome do seo Soberano, consentia, debaixo de certas con

diçoens, cm que toda a Saxonia houvesse de ser unida á 

Prússia ; e limitava-se a expressar o desejo que tinha, de 

que uma poiç-iõ da Saxonia fronteira á Holiemia ficasse 

para o Seo Soberano. Mostrou-se a impossibilidade de 

assentir a este desejo. Offereceosc em seu lo^aruma con

siderável porçaõ de paiz, cujos habitantes professam a 

mesma religião que o Key, a qual em razaõ de poder, lhe 

ilaria o logar immedíato depois de Baden, e também um 

voto no primeiro Conselho da Confederação, sendo evi

dente, que a situação deste districto do paiz naõ he de na

tureza de vir a ser sujeito de continuo ciúme entre a Prús

sia e a Áustria ; deste modo seria preferível, em todo o 

sentido, á retenção de unia parte da Saxonia, que seria 

menos segura c independente. 

Seja-me agora licito examinar as condiçoens com que o 

Principe Metternich deo o seo consentimento : 

1. De que este objecto houvesse de ser ligado com os 

outros arranjos territoriaes da Alemanha ; que, em respeito 

a esta connexaõ, sua Majestade Imperial , considera o 

mais perfeito equilíbrio entre a Áustria c a Prússia como a 

sua base; de sorte que no systema defensivo da Áustria c 

da Prússia, nenhuma destas Potências possa atropellar di

rectamente uma a outra. Porem, no caso da igualdade de 

prohcçaõ ou influencia das duas potências Alemaãs cessar 

de existir, S. M. consideraria entaõ a linha de Mcin, in

cluindo Mentz, como necessária para a defeza do Sul da 

Alemanha, e para segurança da sua Monarchia. As cor

rentes do Mein e do Mosclle viriam consequentemenre a 

ser consideradas a linha de defeza do su l : c as porçoens 

de território que pudessem servir tle indemnizaçoens ou 
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compensaçoens para os Principes do Norte e do Sul da 

Alemanha deveram seguir-se logo para serem arranjadas 

naquella conformidade. 

2. Debaixo da expressa reservaçaõ de arranjos, que 

deveram concluir-se entre as duas potências, em relação a 

fronteiras, fortificaçaõ de certas praças, e ás relaçoens 

commerciaes e navegação livre do Elba. 

S. M. conta com o perfeito acordo das duas Cortes, e 

com o seu mutuo apoio uma da outra, pelo que respeita 

aos negócios da Polônia. 

Em quanto ao primeiro ponto, a Prússia entra comple

tamente em todas as vistas e principios de S. M. o Impe

rador. Eslá inteiramente disposta a ceder á Áustria a in

fluencia c os arranjos em questão, assim na margem esquer

da do Mein como na margem direita do Moselle, sem 

entrar rm alguma discussão immediata da questão, se a 

fortaleza de Mentz he mais necessária #para a defeza do 

norte doque para a do sul da Alemanha. A necessidade 

de a preservar para beneficio da pátria commum, he tam 

evidente e distinetamente declarada pela maioridade dos 

principes Alemaens, que a Prússia, que nunca teve tençaõ 

de augmentar as suas possessoens com aquella fortaleza, 

naõ tem mais desejo doque, que seja considerada como 

baluarte commum da confederação. Esta fortaleza devera 

ser guarnecida pelas tropas do corpo Germânico, e sus

tentada á custa de todos. Em quanto ao 2o. ponto, féz-se 

um ajuste de naÕ fortificar Dresden. O abaixo assignado 

naõ se lembra de algum outro ponto de fronteira ou logar 

quo possa ser objecto de discussão neste sentido ; porem 

os arranjos que se houverem de fazer a respeito de Dresden, 

para as relaçoens de commercio e beneficio commum, c 

da navegação livre do Elba , naÕ estaõ sujeitos a difficul

dades algumas. 

Em quanto ao 3o. ponto, a Prússia j á tem feito tanto, 

V O L . X I V . No. 8 1 . v 
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se-nmdo os seos meios lhe permittiam, que podemos esperar 

vello a|üstado de uma maneira satisfacloria. 

A excepçaõ de , o abaixo assignado naõ sabe de 

outra potência alemaã que se tenha declarado contra a 

uniaõ de toda a Saxonia com a Prússia 

Aquella potência inti oa, e naõ deseja que o compacto 

federativo seja estabelecido sobre uma base, que, combi

nando com elle a incorporação de um dos primeiros 

Estado da Alemanha, pudesse dar-lhe que recear da sua 

piopr ia segurança. Porem, naõ estava a existência da 

Alemanha, c a segurança de seos membros, ameaçada em 

uni grão muito maioi quando o Rey de Saxonia permane

cia obstinadamente unido á causa do inimigo até o ultimo 

momento ? 

O Rey de Prússia lisonjeiü-se de que o Imperador ha de 

consentir na incorporação da Saxonia com a Prússia, e ha 

de representarão Rey de Saxonia, c aos Membros de sua 

Famil ia , as vantagens que haõ de haver do estableciinento 

offerecido na margem esquerda do Rheno. Sua Mages

tade nada mais deseja com tanto ardor, do que, de uma 

banda, contribuir o mais que for possível para quanto 

puder preservar a uniaõ entre as grandes Potências Allia

dos ; porem de outro lado, uaõ pode consentir em ;arranjo 

a lgum que imponha so á Prússia um permanente sacrifício. 

S. M. pede aquillo que pode com justiça pertender, por 

tractados, e pelos esforços que féz. 
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L I S B O A . 

Aqui se affixou o seguinte Edital. 

A REAL Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e 
Navegação, baixou o officio do Cônsul de Sevilha ; o 
qual he do theor seguinte :—Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor: Tendo-se communicado a esta alfândega geral a 
ordem para que assim o azeite, como os mais frutos do 
paiz, cuja sahida para fora do reyno estivesse permittida, 
naõ paguem os cinco por cento de exportação, que antes 
pagavaó, de sorte que de dezoito reales, que se pagava de 
direitos por cada uma arroba de azeite, fica reduzida a 
treze reales ; o participo assim a V. Ex ' . para que se sirva 
mandar publicar esta noticia na praça dessa corle e cidade 
de Lisboa. Deos guarde a preciosa vida de V. Ex*. 
muitos annos. Sevilha, 16 de Dezembro, de J8J4. Illus
trissimo e Excellentissimo Senhor Presidente da Real 
Junta do Commercio. JoaÕ Martins da Graça Maldona
do. E para assim constar se mandaram affixar editaes. 
Lisboa,, 12 de Janeiro, de 1815. José Accursio das 
Neves. 

r S 
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NOVA TARIFFA FRANCEZA. 

Ley de Direitos. 

Luis, por Graça de Deus, èkc. 

Convencido da necessidade de ordenar Leis para as 

nossas Alfândegas, conformes com os verdadeiros interes-

es do commercio c industria do nosso reyno, mandámos ao 

nosso Ministro das finanças que revesse em geral a tariffa 

estabelecida, c esta importante indagação foi feita com 

muito tempo e attençaõ. 

Sabíamos que entre os regulamentos ja feitos, e os que 

eram meramente modificacoens é temporários, muitos pre

cisavam a immediata attençaõ e sancçaõ da authoridade 

legislativa. Por estas causas proposemos, e as Cameras 

adoptaram a ley, e nos temos ordenado e ordenamos, o que 

se segue : — 

Art. I.—Importação e Exportação. 

Art. 1. Os direitos de entrada no território do nosso 

reyno sobre gêneros e mercadorias importados das Colô

nias Francezas, e de outras partes, seraõ regulados para o 

futuro conforme a Tariffa seguinte :— 

Direitos de Importação. 

Sobre productos Coloniaes, por quintal métrico, 

ou cwt. Inglez 

Caffé das Colônias Francezas, ein navios Francezes 

Dicto, estrangeiro, cm navios Francezes 

Dicto, por outros navios 

Cacao das colônias Francezas cm navios Francezes 

Dicto, estrangeiro, por navios Francezes 

Dicto, cm outros navios 

Assucar mascavado, das colônias Francezas por 

navios Francezes, deduzida a Tara . . 40 0 

F R . c. 
1:3.25 

60 
75 
b0 
90 
95 

100 

0 
0 
0 
0 
0 
0 
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Dicto, estrangeiro, por navios Francezes 
Dicto, |>or outros navios 
Assucar barrado, das colônias Francezas por na

vios Francezes . 

Dicto, dicto, estrangeiro, por navios Francezes 

Dicto, dicto, por outros navios 

Assucar refinado, em paens, prohibido. 

Cochimlha, direito ao pezar. 

Chocolate . 

Paos de tingir, das colônias Francezas por navios 

Francezes, direito ao pezar. 

Pernambuco em rolos, por navios Francezes 

Dicto, por outros navios 

Todos outros paos de tingir, em rolos, por navios 

Francezes 

Dictos, por outros navios 

Dicto (Molu) 

Ga lha , por navios Francezes 

Dicto , por outros navios 

Gamas , Arábica, Senegal, de Barbaria, Dragaõ , 

Copai , Laça , Sandarac, c Mastick, por navios 

Francezes . . . . 

Dic to , por outros navios 

Magno, em traves, e taboens, das colônias Fran

cezas, em navios Francezes 

Madeiros estrangeiros, excepto buxo , por navios 

Francezes . . . . . 

Oicto, dicto, por outros navios 

Coiros em cabello, de vacca ou cavallo, por navios 

Francezes . . . . . 

Dic to , por outros navios 

Algodão, Laã de todas as sortes, por navios Fran

cezes, direito ao pesar. 

Dicto, dic to , por outros navios 

IR. 

60 
65 

70 
95 
00 

c. 
0 
0 

0 
0 
0 

150 0 

10 
15 

3 
8 
20 
10 
15 

0 
0 

0 
0 
6 
0 
0 

15 0 
20 0 

10 0 

2.5 
30 

5 
10 

0 
0 

0 
0 

5 



Commercio e Artes. 

Marfim, ou dentes de Elefante, por navios Fran

cezes . . . . . 

Dicto, por outros navios 

Tar ta ruga , das colônias Francezas, por navios 

Francezes . . . . 

Dieta , estrangeira, por navios Francezes 

Dieta , por outros navios 

Madreperola, por navios Francezes 

Dieta , por outros navios 

Cera (Gayne) da colônias Francezas, por navios 

Francez s, Direito ao pezar. 

Dieta, estrangeira, por navios Francezes 

Dieta, por outros navios 

Roçar, Francez, por navios Francezes 

Dicto, estrangeiro 

Cucunna, por navios Francezes 

Dieta, por outros navios 

Por kilogramo de 2 libras c 3 ouças aver-do 

Cha de todas as sortes 

Pimenta das colônias Francezas, por navios 

Francezes * . 

Dieta, estrangeira, por navios Francezas 

Dieta, por outros navios 

Pimentão, Francez, por navios Francezes 

Dicto, estrangeiro, por navios Francezes 

Dietas, por outros navios 

Tuberas (Francezas) por navios Francezes 

Dietas, estrangeiro 

Cannella (Franceza) por navios Francezes 

Dieta, estrangeira 

Noz-muscada 

Vemilla . . . . 

Cascas, de todas as sortes 

Anil (France- ') em navios Francezes 

Dicto, estrangeiro, em navios Francezes 

175 
FR. C. 

90 
100 

150 
2^0 
240 

75 

S0 

0 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

3 0 
5 0 
10 0 
20 0 
40 0 

. 45 S0 
-peso. 

3 0 

s 

0 so 
0 95 
1 0 
0 75 
0 80 
0 S5 
2 0 
3 0 
4 0 
6 0 
10 0 

. 20 0 
3 0 
l 0 
1 50 
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I 60 

0 
0 

45 
50 

Dic to , por outros navios 
Por metro, entre 38 e 39 polegadas lnglezas. 

Gangas da Índia, de todas a? larguras, por na

vios Francezes . 

Dicto, por outros navios 

Rccebcr-se-haó os direitos pelos novos pezos, de assu-

car-mascavado, dicto bar rado , caffé cacao, e pimenta. 

Deduzir-se-haõ 15 po rcen to de T a r a , sobre assucar-mas-

cavado em casco- ; sobre assucares barrados, caffé, cacao, 

c pimenta, também em cascos, 12 por cento. 

Haverá so 3 per centro sobre caffe, cacao, e pimenta, 
em saccos. 
Ti tulo 1. (continuado.)—Por quintal Métrico, 

de c u t . . . . . . 1:3.25 

Pedra litmie Romano . . Francos 20.0 

Dicto, de ondas partes 

Âncoras de ferro de peso de 250 kilogramos, e 

para baixo 

D a t o , acima daquelle pezo 

Pratos de Estanho 

Ferro he piohibido (velho.) 

Loiça ordinária 

Rürilli,), e Nutram, Cinsas Sicilianas 

Péz , Alcatraõ, e rezinas de todas as castas 

Potassa e perlassa 

Dic to , por outros navios 

Carne salgada importada por mar 

Die ta , por terra 

Pe ixe do Mar de pescarias estrangeiras, fresco 

sa lgado, sreco, ou de fumo, comprehendendo 

stotk-fish, bacalháo, a tum. c anchoveas 

Sal commum, e de roca 

Zinco . . . . 

Ca Io ni ".na 

Panno de linho ou de esíopa, por corar 

Ditío branco 

15.0 

15.0 

10 0 

60.0 

CO 

10.0 

3.0 

15.0 

20.0 

8.0 

U.O 

40.0 

40.0 

10.0 

5.0 

25.0 

120.0 
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Ditto adamascado, e roupa de mesa . . 200.0 
Ditto em obra . . . . 250.0 
Lonas . . . . 150.0 
Panno de empacotar . . . 60.0 
Bocaxim . . . . . 60.3 
Panno encerado . . . . JOO.O 
Dicto de cor, ou fio tamsomente . . 300.0 

Os guardas da alfândega naÕ poderaó apre
sentar sorte alguma de panno, sem exceptuar 
pacottes de 100 killogramos e para cima, que 
naõ entre nasdiffercntcs sortes expressas naTariffa. 
Armas de fogo . . . . 200.0 

Ferragem Odinaria, por quintal métrico. 
Fouces . . . . . 60.0 
Fouces de roçar erva e outros instrumentos de 

agricultura . . . SO.O 
Limas, empacotadas de 1 até 6 em maço, tenazes, 

martellos, pregos, roscas, e outros instrumentos 
de ferro unicamente . . . 50.0 

Serras, verrumas, ferros para plainas, furmoens, 
parafuzos, e outros instrumentos de ferro com 
aço . . . . . 100.0 
Ferragem fina, por quintal métrico. 

Limas para Ouivcs-de-Prata, Rolojoeiros, & c ; 
Buris, c outros instrumentos somente de aço 150.0 

Qualquer outra sorte de instrumentos naõ pode 
ser apresentada pelos guardas d'alfândega á 
excepçaõ de massos de 50 killogramos e para 
baixo, naÕ entrando nas differentes sortes su
jeitas aos direitos. 

Per Kil/ogramo. 

Agulhas de Cozer . . . 6.0 
Rendas, 15 por cento ad valorem 
Vinhos de Alicante e Bcnacalo (tam somente os da 

VOL. X I V . N o . 81. z 
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ultima vindima, importados em pipas nos poTios 
de Cetta, Agda, e Marscilles) sendo destinados 
unicamente para os portos de Bourdcaux ou de 
Marseilles, sem mixíura de Vinhos Francezes 10 0 

Pianofortes quadrados, cada um . 300 0 
Dictos ao alto ou em forma de Ilarpsicordios 400 0 
Os direitos sobre a exportação seraõ regulados para 

o futuro conforme a seguinte Tariffa. 

Direitos sobre a Exportação, 

Carne Salgada, direito ao pezar. 
Espingardas de Caça, por quintal métrico, . 5 Q 
Algodão, Laã de todas as sortes, dicto . ] Q 
Cavallos, por cabeça . . ],5 Q 
Cabras, por cabeça . . • 1 0 
Dinheiro e Ouro e Prata cm Barras, exemptos. 

Ouro e Prata em pó, exemptos. 
Todos os direitos, de importação e exportação, que 

naõ forem mencionados nas precedentes relaçoens, con
tinuarão os mesmos que eram prévio ao 1°. de Abril 
passado. 

O Direito de 10 por Cento, posto de fora-parfe pela lei 
de 6o. de Prairal, do Anno Septimo, cessará de ser pago 
em o Io. de Janeiro, de 1816. 

O Titulo II. Tracta de regulamentos para o transito das 
mercadorias pelo interior. 

O Titulo III. Contem as penas pela infracçaõ da lei, 
onde vem os dous artigos seguintes:—Todas as mercado
rias, cuja importação for prohibida, que se intentar intro
duzir por mar 011 por terra, seraõ confiscadas, e igualmente 
os boles, cavallos, carros, e outros meios de transporte. 
Os donnos das mercadorias, mestres dos navios, almocreves, 
e quaesquer outros implicados nisso, seraõ condemnados 
em 500 francos, se o valor do contrabando naó exceder 
aquella quantia; e quando exceda, serão obrigados a pagar 
tanto quanto valer a fazenda, 
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As Justiças de Paz das vizinhanças donde forem apa
nhadas as fazendas de contrabando, seraõ as únicas compe
tentes para decidir cm similhantes matérias. 

O Titulo IV. Ordena os direitos do Sal. 
O Tributo sobre o Sal será recebido até o Io. de Janeiro, 

de 1815, na proporção de quatro décimos poi killogramo; 
desde a data sobredicta, e até o Io. de Janeiro, de 1816, 
será a taxa reduzida a tres décimos por killogramo. 

Titulo. V. Arranjos Geraes. 
As Ordenaçoens do Rey podem, em caso de urgência :— 
I». Prohibir a importação das manufacturas dos paizes 

estrangeiros, ou augmentar os direitos; e, em caso de 
prohibiçaõ, as fazendas e mercadorias que se provar terem 
sido despachadas antes da promulgação destas ordens, 
sereõ admittidas pagando os direitos antecedentes. 

2. Deminuir os direitos dos primeiros artigos necessários 
para as manufacturas. 

3. Permittir ou suspender a exportação do producto da 
terra, e da industria nacional, e fixar os direitos a que estes 
deverão estar sujeitos. 

4. Limitar acertas repartiçoens o direito sobre importação 
ou exportação de certas mercadorias, que se permittir que 
entrem ou saiam do reyno, se a dieta importação ou expor
tação naÕ puder ser effeituada por intervenção de outras 
repartiçoens. 

Todos os regulamentos feitos e executados pela ordem 
presente, seraõ apresentados em forma de ley as duas Ca
meras, antes do fim da sua sessaõ, se estiverem junctas, ou 
para a sessaõ seguinte, se naõ estiverem junctas. 

A presente ley, discutida, deliberada, c adoptada pelas 
Cameras dos Pares e dos Deputados, e sanecionada pomos 
hoje, será executada como Ley do Estado, e he a nossa 
vontade que seja observada por todo o reyno, e nos paizes 
sujeitos ao nosso dominio. 

E se ordena que todos os nossos Tribunaes e Relaçoens, 
z 2 



180 Commercio e Aries. 

Prefeitos, Corpos Administrativos, e todos outros que os 
mantém, façam que está seja observada, e posta em execu
ção, e que seja promulgada entre os nossos vassallos, e pu
blicada por toda a parte, pois tal be a nossa vontade, e 
para a ratificar lhe havemos annexado o nosso sello. 

Dada cm Paris, em 17 de Dezembro, do anno de nosso 
Senhor, de 1814, e no vigésimo do nosso reynado. 

(Assignado) Luís. 
Sellado com Grande Sello Pelo Rey 

DAMBRAY. 

Baraõ Luís. 

E S T A D O S U N I D O S . 

Tariffa Americana por occasiaõ da Paz. 
Lista dos direitos pagaveis sobre a importação das se

guintes mercadorias nos Estados Unidos, para continuar 
em força durante doze mezes depois da ratificação da Paz. 

Navios Americanos. Navios Estrangeiro! 

Ale, Cervejas, por gallon , . 1 0 centésimos ígí cents. 

Barretinas, Chapeos, Toucas, Bu-

toens, Trastes tle Gabinette . 3J£ porcento 37 4-]0p.cl. 

Escovas, Papel de Escrever, Pa

pelão, Peunas . . . 27í ditto. 31 7-10ditto 

Vellas, Ccbo, &c. Sabaõ, por lib. 4 centésimos 4 7-10 cents 

, Cera, ou Spermaceti . 12 ditto 13 9-10 ditto 

Tapessaria, Loiça de Barro, Luvas, 

Mittens, Meias . . 32J p. et. 37 7-IOji. et. 

Gueijo, por libra . . . 1 4 centes. 16 2-10 cents 

Carvaõ, por alqueire . . 10 ditto 11 6-10 ditto 

Cordagem, (alcatroatla) p. lb. . 4 ditto 4 7-10ditto 

, por alcatroar . . 5 ditto 5 8-iO ditto 

Vidros, Garran°a.s pretas de meia 

canada, por groza . . 1 2 0 ditto 132 ditto 

•—, de Vidraça naõ exceden

do 8 per 10, por 100 pés . . 320 ditto 369 6-10 ditto 

- -10 por 12 . . 3 J 0 ditto 404 3-W ilitlo 

Toda outra manufactura . . 42 p. et. 49 P*cl 

Gêneros e Fazendas naõ enume

radas em parsicular . - ~'h ditto 31 7-lOditío 
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Navios Ameaçados. Navios r.strançeiros 

Camhauo, por cwt. - . . 200 cents. 22 1 cents. 
M.inufacturas de Ferro, Aço, Me-

tal-Amarello, Coiro, Estanho, 
Folha de Flandres, Cobre, Prata, 
Prateadas . . . . 32! p. et 37 7-10 p. et. 

Ditto, de Linho, Algodão, Seda . 27^ ditto 3 1 7.10 ditto 
Guita de Enfardar, Barbante, por 

cwt. . . . SUO cents, 924- cents. 
Cores para Pintores, Papel-Pin-

tado 
"•ai, pesando mais de 56 lb. por 

alqueire . . 4<J cenls. ,Q cents 
Çapatos, e Chinellas, de Seda por 

par . . . . 
, de Marroqmm, e todos 

outros . . . . 
Espiritos, de Graõ, da 1*. prova. 

por gallon 
2*. ditto 

3*. ditto 
- 1*. ditto 
— b: ditto 
- 6a. ditto 
— de outras matérias, 

1*. e 2a. prova 
3 ' . ditto 
4*. ditto 
5'. ditto 
6'. ditto 

32Í • P- et 

274 di t to 

sue 

32 J 

40 

50 

31 

56 

58 

«2 
6S 

80 

100 

50 

56 

64 

76 

92 

; 16 

90 

80 

1 cenls . 

p . e t . 

cents. 

d i t t o 

d i t t o 

d i t to 

di t to 

d i t t o 
d i t to 

d i t to 

d i t to 

d i t t o 

d i t t o 

d i t to 

d i t to 

d i t t o 

d i t to 

d i t t o 

d i t to 

4-10 p. et. 

J 

34 

64 

07 

71 
7b 

92 

M5J 

57 

6 l 

74 

87 

100 

134 

101-

92 

7-

7, 

6-
6-
1-

8-

-, 

8-

- < • 

4 

7*i d i t to 

• lüdiUo. 

10 d i t to 

d i t to 

•10 d i t t o 
10 d i t to 

•10 d i t t o 

d i t t o 

-10 d i t t c 

- i0 di t to 

di t to 

-10 ditto 

•10 di t to 

d i t t o 

d it tO 

-10 diUo 

Vinhos, da Madeira, por gallaõ I Io 

———, de Borgonba, de Chain 

panhe, do Rheno 

, de Shetry, e de St. Lucar 80 

, Palhette, e outros naõ 

enumerados . . 70 ditto 31 ditto 

, de Lisboa, Sicilia, Porto, 

c-outros vinhos de Portugal . 60 ilitlo t:"' 3-10 ditto 

, deTeneriffe, Fayal, Ma-

!«iga c Ilhas do Oriente . . 36 ditto ti I 7 -]ü ditto 
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Preces Correntes dos principaes Productos do Brazil em 
Londres, 25 de Fevereiro, 1S15. 

Generus. 

Assucar 

Algodão 

D ° . America 
Annil 
A r roz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros de boy 

D" , de Cavallo 
Ipecacuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsa Parri lha 
Tabaco 

Qualidade 

branco 
tr igueiro 
mascavado 
Rio 
Sahia 
Maranhão 

Dantid.idf 

1 12 lib. 
D". 
D". 
Libra 
l )° . 
U°. 

Pernambuco D° . 
Minas novas | l ) ° . 
melhor (D1*. 
Brazil b ° . 
D° . 
Pará 
Rio 
Bom 
"randes 
Rio grande 
Rio da Pra ta 
D8. 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Pina 
Vermelha 
Amarel la 
Chata 
Torcida 

Bolo 

112 lib. 
112 lib. 
libra 
l 12 lib. 
123 
l ibra 
D». 
Couro 
libra 
libra 

tonei 

bras. 

Preço de 

90s. 
SOs. 
6Ss. 

nenhum 
2s. l p . 
2s. l p . 
2s. 3p. 

3s 8p. 
3s. Op. 

30s. 
75s. 
15s. 

76s. 
45s. 
7p. 
l p . 
8s. 
14$. 

2s. 6p. 
Do. 
2s. 

6s. 6p. 
J S 

2s. .p. 
D°. 

4s. Op. 
1101. 

7p. 

â 

1 029. 
85s. 
71s. 

nenhum 
2s. 2 p . 

2s. 2£p. 
2s. 4p. 

4s. 3p. 
3s. 3p . 

38s. 
90s. 
90s. 
SOs. 
òOs. 
8 í p . 

IOp. 
14s. 
I5s. 

3s. Op. 

5s. 
8s. 6p. 

9s. 
3s. Op. 

4s. 6p. 
1201. 

8P- j l 

Direitos. 

31. I4s. 7íd. 

16s . l ld .p . lOOlib. 

16. I l . p r . lOOlib. 
4£d. por libra 
II. Os. OJd. 
3s. 4p. por lib. 
2s. 4p. por libra. 
2s. Rp. porl 12 lib. 
5s. 6p. por 100. 
9 íp . por libra. 

3s. 6p. libra. 
3s. 8p. libra. 

ls. 8p. por libras. 
41. a tonelada. 

3s. 10|p,lib.excisK 
3ll6.s.9p.alf.l00lli. 

Prêmios de seguros. 
Brazil hida 8 guineos por cento. R, 4s. 

vinda 10 Gs. R. 5. 
Lisboa c Porto hida 6 G\ R. 40s. em comboy. 

vinda o mesmo. 
Madeira hida 6 G5.—Açores 10 Gs. a 15 R. 2|. 

vinda o mesmo 
Rio da Prata hida 15 guineos; com a tomaviagem R.5Gu 

vinda o mesmo 12 a 15 Gs. 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Novas Publicaçoens em Inglaterra. 

( j E N . Cockburn s Voyage, 2 vols. 8vo. preço 21. gs. 
Viagem a Cadiz e Gibraltar, e pelo Mediterrâneo a Malta 
e Sicilia, em 1810 e 1811 ; incluindo, viagens ás ilhas de 
Sicilia e Lipari, e a Portugal. Com 30 estampas illunii-
nacias, e mappas. Pelo Tenente-General G. Cockburn. 

Graves^ Natnralists'' Guide, 8vo. preço lOs. 6d. Guia 
do Viajante e Naturalista, para se trazer na algibeira. 
Com estampas illuminadas. Por George Graves; autliov 
da Ornitliologia Britannica. 

O objecto deste opusculo lie dirigir e facilitar as inda-
gaçoens dos Viajantes e Naturalistas, apontando os objec
tos da Sciencia, que saó mais dignos de sua attençaõ, nos 
paizesdistantes, com os mais approvados methodosde col-
ügir, e preservar os productos de historia natural, particu
larmente quadrúpedes, pássaros, insectos, plantas, semen
tes, conchas, mineraes, &c. 

Mr. Roccas Memoirs, 8vo. preço 9s. 6d. Em Francez. 
Memórias sobre a guerra dos Francezes na Hespanha, 
durante os annos de 1808, 9, e 10. Por Mr. Rocca : of
ficial dos hussares, e cavalleiro da Ordem da Legiaõ 
d'Honra. 

Malthus on Foreign Com, Svo. preço ls . 6d. Funda
mento de uma opinião, sobre a politica de restringir a im
portação do trigo do estrangeiro. Pelo Reverendo T. R. 
Malthus. 

Malthus' Inquiry into Rent, 8vo. preço Ss, Indaga-
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çaõ sobre a natureza, e progresso das rendas, e dos prin
cipios porque he regulada. Pelo Rev. T. R- Malthus. 

Hamilton's índia Gazetteer, Svo. preço 1/. 5s. O Ga
zeteiro das índias Orientaes; contém descripçoens parti
culares dos paizes comprehendidos debaixo do nome geral 
de índias Orientaes, cora uma conta das maneiras cus
tumes, instituiçoens, manufacturas, commercio, castas, 
religião, &c. de seus vários habitantes. Por Walter 
Hamilton. 

Costume of Russia, &c. 5 vols. 8vo, grande ; preço 
51. 15s. Pinturas e descripçoens dos vestidos e maneiras 
de Russia, Áustria, China, Inglaterra e Turquia. Com 
274 estampas, lindamente illuminadas. 

Dr. Smith's Inquiry, by Buchanan, 4 vol. 8vo. preço 
21. Ss. Indagação sobre a natureza e causas da riqueza 
das Naçoens. Por Adam Smith; nova Ediçaõ, com 
anotaçoens, e um volume addicional, contendo observa
çoens sobre as matérias, que se tractam no texto do Dr. 
Smith. Por David Buchanan. 

Bcrnard's Tour in France, &c. Svo. preço 9s. Viagem 
por algumas partes de França, Suissa, e Saboya, Alema
nha e Belgia, durante o veraõ e outouo de 1814. Pelo 
Honr. Ricardo Boyle Bernard ; Membro do Parlamento. 

Tlwrpe^s Letler to Wilberforce; preço Ss. Carta a 
Guilherme Wilberfore, Escudeiro, M. P. Vice Presidente 
da Instituição Africana, &c. &c. Contendo varias notas 
sobre os Relatórios da Companhia de Serra Leoa e Insti
tuição Africana: com suggestocns sobre os meios porque 
se pode por em execução a abolição universal do negocio 
da escravatura. Seu author Roberto Thorpe, Esq. Dou-
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tor em Leys, e Justiça Maior de Serra Leoa, e Juiz da 
Corte de Vice Almirantado naquella colônia. 

Girautfs Campaign of Paris, 8vo. preço 6s. A cam
panha de Paris, em 1814. A que se ajuncta um esboço 
da campanha de 1813; ou uma breve, mas imparcial his
toria dos accontecimentos, desde a invasão de França pe
los exércitos estrangeiros, até a capitulação de Paris, e 
desthronamento de Bonaparte; accompanhada de um de-
lineamento dos principaes traços de seu character, e causas 
de sua elevação. Compilada de documentos authenticos 
e testemunhas oceulares. Com um plano e mappa. 
Por P. F . F . J . Giraud. Esta obra se acha em Inglez e 
em Francez. 

CampbelVs Traveis in África, Svo. preço 12s. Via
gens pela África Meredional, emprehendida, a requiri
mento da Sociedade de Missionários ; pelo Reverendo J . 
Campbell. 

Broughtorfs Theory qf Numbers. Part I. 4to. preço 
12s. Memória sebre uma nova theoria dos números. 
Primeira parte; contém a relação entre as ordens e potên
cias dos N ° \ theoremas para a resolução de equaçoens de 
todos os gráos ; e uma demonstração do theorema binô
mio; e a extençaõ daquelle theorema, a somma de series 
infinitas ascendentes. Por Carlos Broughton, Esq. 

Schimmelpennincli''s Theory, 4to. preço 31. 13s. 6d. 
Theoria da classificação da beleza e deformidade, e da 
sua conrespondencia com a expressão phisiognomica, ex
emplificada em varias obras da arte, e da natureza; illus-
trada por quatro cartas geraes, e 38 estampas. Por Ma
ria Anna Schimmelpenninck. 

VOL. X I V . No. 81. 2 A 
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Monro's Engravings of the Víscera, 4to. preço 16s. 
Estampas das vísceras thoracicas, e abdominaes ; e can
naes que lhes soõ connexos; representando a apparencia 
natural destas importantes partes, immediatamente depois 
da morte, e sem serem afectas por moléstia antecedente. 
Desenhadas debaixo da superintendência: e com as ex
plicaçoens de Alexandre Munro, Júnior, Professor de 
Anatomia c Cirurgia na Universidade de Edinburgo; Só
cio do Real Collegio de Médicos, e Medico do Dispensa-
torio publico. 

P O R T U G A L . 

Sahio á luz, um Opusculo initulado, Os Frades Julga
dos no Tribunal da Razaõ, em o qual se expõem o juizo, 
que se deve formar das Ordens Religiosas de Portu°*aI; e 
está cheio de ideas politicas e econômicas, que fazem útil 
a todos a sua leitura. Vende-se na loja de Carvalho aos 
Martyres, e na da Impressão Regia ao Terreiro do Paço, 
por 400 réis em brochura. Também se vende no Porto, e 
em Coimbra por 450. 

Temos de annunciar a nossos Leitores a publicação de 
um Jornal Periódico, na lingua Portugueza, em Paris.— 

O 1". N*., publicado em Janeiro, contém a introducçaõ 
do Redactor : um discurso sobre o estado politico das dif
ferentes Potências da Europa ; e um index dos principaes 
acontecimentos desde o anno de 1812. 

N a introducçaõ, propõem o Redactor um judicioso 
plano, que se propõem seguir, e promette a seus Leitores 
a prompta entregados folhetos, esperando, que haja pouca 
demora nas licenças do Dezembargo do Paço. Esta cir
cumstancia nos parece com tudo notável, considerando 
que o Redactor escolheo a cidade de Paris, para publicar 
o seu Jornal, donde o ha de mandar ás licenças do Des-
embargo do Paço em Lisboa; c estabelece para cannal de 
communicaçaõ com seus conrcspondenles os Cônsules 
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Portuguezes nos differentes portos de França; o que de 
algum modo suppoem, que este Periódico será um papel 
Official. 

Se esta communicaçaõ por vias officiaes, e publicas, he 
elTeito da protecçaõ de certos Portuguezes, que se acham em 
Paris, receamos muito que nisto intervenha a influencia de 
alguns aristocratas, que se acham banidos de Portugal, 
por tomarem partido contra sua pátria, e seu Soberano ; 
e muito sentiremos, que um Jornal, cujo plano nos parece 
mui bem arranjado, se proponha connexoens com inimi
gos da pátria ; e com familias de Nobres, que ja antes da 
entrada dos Francezes em Portugal, tinham urdido tramas 
contra o seu Soberano, que o obrigaram a mandar sahir da 
Corte muitos delles. Esperamos portanto que o Redactor 
se desvie de taõ fataes escolhos. 

O Discurso sobre o Estado 3Ctual politico das Potências 
da Europa, he conciso, e bem deduzido ; a linguagem 
pura; e o estylo corrente. 

NOVAS DESCUBErtTAS NAS A R T E S . 

Pepinos. 

O Dr. John, um chimico Alemaõ, submetteo esta planta 
comestivel (Cucumis Sativus Liu.) a uma analyze chi-
mica, e achou que continha, em 600 graõs, 582.80 de 
água; matéria similhante ao cogumello 3.20; albumen 
0.80; resina 0.25; extracto de substancia doce 9.55; 
glúten, phosphato de cal e potassa, aoido phosphosico, e 
sal com baze amoniaca, ácido malico unido a uma baze, 
sulphato de potassa, muriato de potassa, phosphato de 
ferro, e aroma 3.00, total 600. O mes o pezo da casca 
do pepino deo 90 partes de matéria solida similhante as 
precedentes. 

Batatas Peravianas. 
As batatas que trouxe do Peru o BaraÕ de Humboldt, e 

2 A S 
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plantou na Alemanha, foram analyzadas por Lampadius; 
e 100 libras consistiam de 76 libras d'agua, 15 libras de 
gonima, matéria rlbroza 5 libras 8 onças; albumen 1 libra 
12 onças; e matéria extractiva 1 libra 12 onças; total 100 
libras. O mesmo chimico achou nas batatas chamadas de 
cebola cerca de 70 libras d'agna, e mais de 18 libras de 
gonima, nas 100 libras. As batatas de Voichtlandia pro
duziram 74 partes d'agoa, c 15 de gonima, ao mesmo tem
po que as chamadas batatas lnglezas tinham somente 12 
libras de gomma e 77 de água ; porém a incerteza relativa
mente a variedade particular, excepto na Peruviana, torna 
estas experiências de pouco valor. 

Leite. 

Segundo Mr. Schwartz, de Kiel, 1.000 partes de leite de 
vaca contém phosphato de cal 1,805; phosphato de mag
nesia 0,170; phosphato de ferro 0,0ü2, phosphato de 
soda 0,225 ; murialo e potassa 1,350; e lactato de soda 
0,115— total 3,697. Em 1.000 parles de leite humano 
achou phosphato de cal 2,500 ; phosphato de magnesia 
0,500; phospalo de ferro 0,007; phosphato de soda 
0,400 ; muriato de potassa 0,700, e lactato de soda 0,500— 
total 4,407. 

Silica. 
O Dr. Maclulloch, professor de Chimica na Academia 

Real Militar de Woolwich, tem averiguado, que a Silica 
pode ser elevada em vapor como o enxofre, alguns saes 
neutraes, e os metaes. Esta descuberta se fez aquecendo 
uma mixtura de oxides de estanho e chumbo, em cadinhos 
Inglezes, expostos ao fogo de uma fornalha ao ar, por al
gumas horas: entaõ tirando-se do fogo os cadinhos se 
acharam cubertos com brilhantes crystaes filamentosos de 
Silica. Este facto lie mui importante na Geologia ; por
que subministra alguns meios de averiguar como se podem 



Literatura e Sciencias, 189 

formar os delicados crystaes de geolite, que se acham nas 
cavidades das pedras. He possivel também que outras 
terras simplices sejam igualmente susceptíveis de sublima-
çaõ; porque Sir Humphrey Davy achou, que eram metaes 
peculiares. 

Alcohol, e Ether sulphurico. 
Mr. De Saussure analyzou miudamente estes fluidos; e 

diz, que os constituentes do alcohol saõ 51, 98 de carvaõ ; 
oxigênio 34, 3 2 ; hydrogenio 13, 70; o que indica, que 
elle he composto de um alomo de oxigênio, 2 de carvaõ, e 
3 de hydrogenio—total 6. O ether sulphurico consiste de 
carvaõ 67, 9 8 ; oxigênio 17, 6 2 ; e hydrogenio 14, 4 0 ; o 
que dá 1 átomo de oxigênio, 5 de carvaõ, e 6 de hydroge
nio—total 12. Assim parece desta analyze, que o ether 
sulphurico contém o debro de átomos do álcool. 

Água do mar. 

A água do mar, que banha as costas de França foi ana-
lyzada com grande cuidado por Bouillon, Lagrange e 
Vogel; os resultados fôram, que em 1000 grammas de 
água tirada do canal da Mancha, havia 36 grammas de 
residuo solido, pela evaporação ; 0,23 gram. de gaz ácido 
carbônico ; 25,10 grani, de sal commum ; 3,50 de muriato 
de magnesia; 0,20 de carbonato de cal e magnesia; e 
0,15 gram. de sulphato de cal. A água do Atlântico 
contem, em 1000 grammas, 38 de residuo solido , 0,23 de 
ácido carbônico ; 25,10 de sal commum ; 3,50 de muriato 
de magnesia; 5,78 de sulphato de magnesia; 0,20 de 
carbonato de cal e magnesia, e 0,15 de sulphato de 
cal. A água do Mediterrâneo produz 41 de residuo 
solido, 0,11 de gaz ácido carbônico; 25,10 de 
sal commum; 3, 25 de muriato de magnesia ; 6,25 de 
sulphato de magnesia; 0,15 de carbonato de cal e mag
nesia; e 0,15 de sulphato de cal. Podemos observar 
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aqui, que a quantidade de sal cuünar hc igual em todas 
as tres águas; que o sulphato de cal he também igual, 
porém que a água do Mediterrâneo, contra o que se podia 
esperar, de sua situação peculiar, e do numero de rios que 
ali desaguam, contém menos matéria carbonacea do que o 
oceano Atlântico. A quantidade superior de sulphato de 
magnesia, se pôde facilmente explicar, pelo numero de 
volcanos, nelle ou nas suas vizinhanças. 

O Professor Configliaclti, um philosopho Italiano, fez 
também grande numero de experimentos sobre a água do 
mar : a parte mais curiosa e inexplicável de suas indaga-
çoens, consiste nas differentes proporçoens de oxigênio, 
que se acharam na água do mar em differentes profundi
dades. Assim na profundidade de 50 metros (cerca de 
163 pés Inglezes) achou que a proporção de oxigênio éra 
de 28, 7 ; em J00 metros 28, 8 ; era 150, 28,5; em 200 

27, 9; em 250, 28,4 ; em 300, 28,7 ; em 350 (cerca de 
1130 pés Inglezes) 29, 0 ; em 400, 2S,5 ; em 450, 27, 8; 
em 500, 28, 1 ; cm 550, 28, 4 ; em 600, 28, 3 ; em 650, 

28, 3 ; e etn 700 (cerca de 2.276 pés Inglezes) 28, 2. 
Naõ hc fácil explicar como possa existir tal differença na 
proporção do oxigênio da água, a menos qne naõ suppo
nhamos, que havia differentes correntes nos lugares aonde 
o professor fez as suas experiências. 

Olco de Cajeput. 
Eslc oiro tem adquirido alguma celebridade na Ingla

terra, como remédio efficaz para o rheumatismo, esfregado 
na parte aftVcta. Sem duvida a fricção he taÕ saudável 
como o óleo. Antigamente era desconhecida a planta, 
que fornece este óleo; porém o Dr. Roxburgh deo ulti
mamente uma exacta conta delia, na Sociedade Linneana, 
em Londres, havendo elle cultivado em Calcuíía as 
arvores que o produzem por mais de 10 annos. 
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Memória sobre cores inalteráveis para se usarem em tingir, 
pelo Conde de La Boulaye. 

O problema de chimica que eu proponho resolver he 
um dos grandes. Tem por objecto tornar as cores todas, 
quese usam na tinturaria, capazes de resistir ás injurias do 
tempo ; e achar os meios de compor assim em laã como 
em seda, tapessarias, cuja frescura, brilho, e harmonia de 
tom se preservarão contra os effeitos da atmosphera, tara 
bem como pinturas sobre panno. Vos, Senhores, sabeis 
melhor do que o resto do murido as difficuldades que ha 
para isto ;—que me era preciso descobrir novos mordentes: 
qualiíicallos,e rauitiplicallos segundo a natureza das sub
stancias que se quizer tingir, e segundo a das substancias 
tingentes ; e chegar a poder fixallas e mantellas no mesmo 
estado de equilíbrio chimico, contra a continua reacçaõ do 
ar, do calorico e da luz. Posso mesmo accrescentar, que, 
no numero destas cores, há algumas, cuja adhesaõ aos res
pectivos estoffos parecia ao principio quasi impossível, 
pela matéria colorante enfraquecer sempre o mordente, 
sem o qual he impossível tingidos; e he necessário recor
rer a contra-agentes ategora desconhecidos para remediar 
o mal. Mas para se formar uma idea disto, basta so re-
flectir nas tentativas feitas há dous séculos, sobre o verme
lho de Adrianopolis, e sobre o anil, para naõ fallar nas 
innumeraveis experiências e operaçoens, mesmo depois 
de se ter examinado o principio da descoberta, pelo qual 
devemos acertar o processo mais simples, para nos assegu
rarmos sempre os mesmos resultados, e pôllos ao alcance 
de fabricantes ordinários. 

As amostras das novas cores inalteráveis, que agora te
nho a honra de apresentar ao Instituto, e cuja composição 
he perfeita, saõ azul sobre laã e seda ; verde, amarella, 
roxo, e mais nove cores, a saber ; um amarello sobre laã, 
taõ vivo e mais brilhante doque o primeiro ; dons verdes, 
um dos quaes resiste mesmo á acçaõ do fogo; dous pretos 
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excellentes, um sem caparroza, que nem pode queimar nem 

indurecer a seda, tam pouco como a láa ; e outro que 

resiste ao ácido sulphurico e potassa cm estado de ebulli-

çaõ, e do mesmo modo á acçaõ do sol e tio ar ; uma cor de 

pvlqa inalterável, um carmesim sobre seda, muito mais 

baratfo e mais durável doque cochini lha; e finalmente, 

uma pura cor de cravo, completamente inalterável em todas 

as suas differentes graduaçoens, ou sombras, de cor de 

carne. 

Ajuncta a estas, doze cores novas, que se podem obter 

puras cm todas a- suas sombras, um branco mui bello, que 

jamais se faz amarello, qu • acertei de dar á laã, e também 

á seda , e que se faz muito mais branca doque naturalmente 

he—e se a esta accrcsccntarmos a cor mais fixa da antiga 

tint tiraria, ou o excellente escarlate tirado de alkermes, 

para encher a palcfía, ficará resolvido o problema. 

Destas doze cores iramuíaveis, oito foram expostas á 

acçaõ do sol, debaixo de um vidro, durante os quatro 

mezes últimos do veraõ passado (1813) sem receberem a 

menor al teração; como se prova pelo appenso processo 

verbal dos Commissarios do Governo. O fogo naÕ faz 

effeito sobre a nona cor ; e as tres ultimas saõ o fructo d;i 

minha industria no inverno precedente. 

O objecto da minha memória pode considerar-se de

baixo de dous differentes pontos de vista. Primeiramente, 

como a applicaçaõ da sciencia ao progresso das artes, 

babilitando-nos Io . , a fazer todas as cores indesbotaveis: 

2°. a obter todas as suas sombras cm uma escala regular, 

por um methodo simplez c exacto ; 3°. a realçar á vontade 

o seo brilho natural, sem, por esta operação, prejudicar 

no menor grão á fibra da seda, laã, fio, ou algodão. 

Em segundo logar, como contribuindo para a prosperi

dade dos fabricantes e do commercio, pelo emprego de 

substancias indígenas, muito mais econômicas doque as 

que estaõ cm uso ; taes como o meu azul em vez de anil 
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e o meo carmesim sobre seda, em logar de cochinilha. 
Também naõ me julgei justificado em desprezar outras 
cores, posto que caras em demasia para o commerciogeral, 
cuja perfeita immutabilidadc as torna próprias para orna
mento de palácios, &c. ; pois he da duração combinada 
cora o brilho das cores donde os estoffos mais ricos tem o 
seo principal valor. 

A arte da tinturaria, illustrada pela douta obra do Se
nador Berthollct, parecia pouco susceptível de mais me
lhoramentos do que lbe haviam sido acerescentados na 
maior parte das operaçoens por Chaptal, Ilansmaii, Raim-
ond, e Roard. 

Confesso, portanto, Senhores, que seria presumpçaõ 
em mim, emprehender algum melhoramento nas cores, 
pelo que respeita ao brilhantismo, viveza, ou pureza das 
cores já conhecidas, ou das suas sombras. Porem, em 
respeito a sua firmeza, quasi tudo estava por fazer, 
por quanto muitas cores padecem alteração em pouco 
tempo, e todas ellas passado mais ou menos tempo, pela 
continua acçaõ do ar e do sol sobre as suas partículas. 
As tintas claras, e suas differentes sombras sobre seda, saõ 
ainda mais expostas a similhantes estragos provavelmente 
porque as partículas colorantes naõ penetram tam pro
fundamente nos poros, da seda como nos da laã, cujas 
escamas concavas e transparentes as protegem melhor 
contra a acçaõ da atmosphera, como o verniz faz às cores 
do esmalte. Considerando, pois, a arte em um novo ponto 
de vista, e descobrindo novos e mais poderosos mordentes, 
ou novas substancias, capazes de produzir pelo processo 
liquido, cores igualmente duráveis como as que se obtém 
pelo processo secco, he que se pode esperar chegar esta 
bella arte á perfeição. Esta minha descuberta, tam rica 
como original, naõ podia certamente ser investigada por 
outro modo, senaõ tomando por guia as luzes dachimica. 

Disse, Senhores, que um melhoramento da maior im-
VOL. XIV. No. 81 . 2 B 
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portancia era o de tingir laã e seda, e communicar-lhes o 

maior brilho possível, sem enfraquecer coiza alguma a 

fortaleza da sua fibra; nem indurecella de outra parte, 

como acontece pela acçaõ dos mordentes já conhecidos, 

Lisonjeio-me de que as rigorosas experiências do instru

mento de quebrar fios (casse-fil) haõ de provar à Commis

saõ nomeada pelo Instituto, que a seda, tingida segundo 

o meo novo processo, conserva a mesma força que tinha 

antes de ser tingida, do que depende a preservação do seo 

lustro natural. E aqui peço licença para me explicar por 

um a illustraçaõ sensível desta idea. He principio bem 

conhecido em physica, que o polido das superfícies aug

menta o seo lustre, e que o mesmo lustre dcsapparece á pro

porção que a superfície se torna mais áspera : donde se 

segue, que se as sedas tingidas pelo methodo antigo per

dem, como sabemos, um quinto ou ainda um quarto da 

sua fortaleza, pela acçaõ dos mordentes, devem tornar-se 

menos lustrosas na mesma proporção, pela corrosão da sua 

superfície, como um vidro, cujo polido se raspar com um 

buril. 

Se, pois, a fibra da seda, quando he tingida, naÕ 

perder cousa alguma da sua fortaleza por esta reacçaõ, 

como a experiência do casse-fil (quebra-fio) já tem pro

vado, ha de ser, cecteris paribus, uma quinta parte mais 

brilhante do que pelo antigo methodo ; isto he, o quinto 

que dantes perdia. E posso ainda mais assegurar-vos, 

que a sciencia me tem fornecido meios infalíveis de 

augmentar à vontade o lustre natural da seda e da laã, e 

de lhes dar o mais brilhante e permanente lustre. 

Tenho descripto como um elos novos melhoramentos da 

arte de tinp-ir, o de um melhodo seguro de obter todas as 

varias sombras da mesma cor em uma graduação de tin

tas equidisiautes, tantos em numero quantas se desejarem. 

Bem sei, Senhores, que o olho practico do tintureiro 

de profissão obtém, por uma espécie de tacto habitual, o 

tom de cor que pretende ; porem este processo hc defei-
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ruoso, quando os mordentes saõ sem cor; e quando saõ de 
cor, tem necessariamente de advinhar da cor da tincta 
liquida, qual se há de tornar depois de secca ; o que he 
sempre acompanhado de incerteza. Porem a sciencia 
offercce-nos um modo mais exacto e fácil, o qual também 
peço licença para vos explicar. Supponhamos um vaso 
com uma porçaõ de mordcnte, dobrada da que he neces
sária, para dar a mais carregada sombra de qualquer cor, 
a 24 meadas de laã ou de seda, em 24 horas ; supponde 
também que precisámos tirar 24, ou mesmo 48 sombras 
graduadas em proporção aritheraetica, bastará mergulhar 
na tinta a 24 meadas todas de uma vez, tendo cuidado era 
conservar o vaso sempre na mesma temperatura, e ir 
tirando para fora as meadas suecessivamente, com uma 
hora ou meia hora de intervallo de uma á outra. Deste 
processo resulta obterem-se todas as sombras possíveis da 
cor, variando a escala do tempo, como fica dicto: e Eu 
fico pelo effeito, que, sem nunca me falhar, tenho visto 
confirmado em todas as rainhas numerosas experiên
cias. * * * * * * * * * * * * * * * 

Aqui seguem-se algumas observaçoens chimicas, que o 
author admitte naõ influirem immediatamente ou com cer
teza na parte practica do seo sujeito ; e que portanto, naÕ 
he necessário inserir aqui. 

Recapitulaçaõ. 

Descobrir um methodo de tingir estoffos sem damno de 
sua fibra, augmentar-lhes quanto se quizer o seo lustoe 
natural, procurar, por meio de um processo fácil e exacto, 
todas as sobras que se desejar, e fazer todas as cores 
indesbotaveis: taes saõ os melhoramentos de que me 
pareceo susceptível a arte de tingir, que he um dos mais 
ricos ramos de commercio. As cores, sobre que desejo 
que fixeis mais a vossa attençaõ na sessaõ presente, saõ .* 

Io . Azul sobre laã e seda ; um azul que resiste ao ar, 
2 B 2 
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à luz, e a todos os decomponentes de ácidos fervendo. 
Creio, também, que posso aventurar-me a asseverar, que, 
suppondo o preço do anil reduzido com a paz ao preço 
de 1789, o meo azul indigeno ha de achar-se que poupa 
de quatro partes, mais de Ires. Esta cor fundamental 
serve para a base do preto chamado pagnon, do verde, e 
do roxo, com as que tenho substituído á caparrosa, pastel, 
e cochinilha. 

2o. O amarello cor de ouro, que resiste ao ar e á luz, 
assim como as soluçoens de pedra-hume, borras, e sabaõ 
fervendo ; imitando e servindo em logar de Urucu ; cuja 
tinta tam bella em breve o sol destroe. 

3o. O verde, produzido pelas duas primeiras. Este 
verde, pela sua natureza chimica, talvez seja pouco menos 
vivo do que a cor antiga composta de Índigo e do amarello 
puro do pastel. De facto, a pequena porçaõ avermelhada 
do amarello cor de ouro, forma, combinando-se com o azul, 
uma sombra de roxo, que deve deminuir, em pequeno 
grão, a pureza da cor misturada ; porem esta pequena 
desavantagera parecer-vos-há, Senhores, sufficientemente 
recompensada pela superior duração que offerece. 

O roxo de Dalberg, que o Instituto já me fez a honra 
de adoptar, como uma cor immutavel para a pintura ; e 
cujas sombras daõ a Hortencia, lirio, cinzento, &c. tintas 
que alias saõ tam fugitivas. Este roxo resiste sempre tanto 
ao ar como no sol, e mesmo ás soluçoens de ácido sulphu
rico, de pedra-hume, borras, e potassa. 

Proponho-mc a communicar em breve á Commissaõ 
algumas outras cores, tam de pressa os seos processos 
estejam completos. 

As provas a que tenho suje tado as minhas cores saõ de 
duas qualidades. 1'. A de uma longa exposição aos raios 
directos do sol debaixo de um vidro. 2a. A da solução 
fervente dos decomponentes chimicos. Messrs. Roard, e 
Desmazis, Commissarios do Governo expozeram debaixo 
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de um vidro, desde 24 de Março, ate 27 de Julho, de 
1813, oito das minhas cores novas, sobre laã e sobre seda 
tessidas e por tesser, dos quaes as 27 amostras numeradas 
que vos submetto, junctamente com as amostras originaes 
para as comparardes, representam differentes sombras, 
assim claras, como escuras ; a saber : seis de amarello cor 
de ouro, oito de roxo de Dalberg, quatro de tres distinc
tos verdes, differentes em sua natureza chimica, duas de 
pretos, e sette de azul. 

Naõ tenho julgado necessário submettcr a minha nona 
cor á mesma prova, porque he capaz de resistirão próprio 
fogo, como terei a houra de vos provar com a experi
ência. 

Eis aqui, pois, ura summario das observaçoens feitas e 
entradas de dia a dia no processo verbal, em respeito ao 
numero de horas, que as amostras estiveram sujeitas aos 
raios directos do sol, e os grãos de calorico accumulado 
debaixo do vidro, e que em diversos dias fez subir o ther-

metro a 5 6 | 

Em Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 

grãos. 
Horas que estiveram ex-

portas i acçaõ do sol. 

. 

. 
. . 

• . 

Total 

28 
74 

901 • 
71i . 
56 

320 

Grãos de calor 

329i 
934 

1161 
1038 
8791 

4392 

Depois desta prova, tres ou quatro vezes maior, e mais 
vigorosa do que aquellas, a que as cores antigas foram 
jamais postas, declararam os Commissarios que naõ tinham 
notado a menor differença entre as amostras expostas, e as 
mesmas cores que naõ tinham sido expostas. Em quanto 
as provas dos decomponentes fervendo, tolhe-nos o senso 
commum que esperemos, que alguma cor possa ter a pro-
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priedade de resistir a todos estes agentes sem se decompor ; 
pois para isso deveram existir actualmente elementos no
vos ; porem fallando em geral, as melhores saõ as que re
sistem mais á acçaõ daquelles agentes, que saõ análogos á 
sua natureza chimica ; como se vé da classificação da
quelles decomponentes, dada pelo Senador Berthollet. 
Esta regra, comtudo, naõ he sem excepçaõ ; por quanto o 
verde de scheele, bem conhecido por naõ mudar na pin
tura, naõ tem a propriedade de resistir nem a ácidos nem 
ã alkalis. 

Alem disto, as experiências mais rigorosas, feitas com as 
soluçoens fervendo, practicadas na fabrica dosGobelins, por 
Mr. Roard, tem confirmado inteiramente os resultados das 
que se fizeram cm 1812, pela Juncta de Chimicos de Cler-
mont, e resistiram triumphantemente segundo a sua natu
reza. Foi desta serie de dobradas provas, que os Commis-
íarios do Governo tiraram as suas conclusoens, e que estas 
cores novas apresentam um grão de duração muito maior 
do que o de nenhumas atéqui conhecidas ; e he isto, Se
nhores, o que me afoita a submettellas á vossa protecçaõ, 
e a pedir que as queirais estampar com a vossa authori
dade. 

O Conde de BOULAYE E M A R I L L A C 

Paris, 30 de Maio, de 1814. 

A exposição precedente, relativa a esta importante des
coberta he atestada pelos vários documentos a que se 
refere o author, e que vem inclusos no original Francez. 
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MISCELLANEA. 

Mappa do Rondimento e Despeza da Real Extracçaõ 
dos Diamantes nos annos abaixo declarados. 

Annos. 

1772 
1773 
1774 
1775 
1776 
1777 
1778 
1779 
1780 
1781 
1782 
1783 
1784 
1785 
1786 
178T 
1788 
1789 
1790 
1791 
1792 
1793 
1794 

23 Annos. 

Diamantes 
extrahidos 

Oitavas. 

19324. 1 
2876£ 7 
2119 1 
2I07Í 1 
2 I 3 7 | 2 
2315$ 3è 
2232;*. 7 
22554, 7 j 
1825 5£ 
2205J 3§ 
2928§ 1 
2749J 2 
3543 5 
214à§ 
1752J 7 | 
1623 2 
1635 
1688J 7 
1883 1 
162I£ 1 
1490 1 
1583 | 7 
1893J 7 

48.547$ 2 

Oiro extrahido 
Oitavas. 

13.583$ 4 
10.619$ 2 
10.559 6 
17.707$ 6 
17.646| 6 
28.024 5 
25.592$ 7 
21.106$ 7 
25.126$ 7 
33.792$ 6 
28.2971 
24.177 7 
24.927$ 4 
18.234| 4 
17.781$ 6 
1I.763J 2 
15.553| 3 
15.482 6 
12.811 4 
13.564 
16.856J 
15.1321 7 
27.308£ 

449.151$ 3 

Despezas. 

Rs. 431:491.462 
361:468.500 
266:305.586£ 
264:798.698 
295:607.091 
260:584.173J 
248:066.219 
214:766.562 
233:245.067h 
239:662.0Sô| 
279:816.39 4 
268:515.714 
266:950.282 
269:676.202 
262:J3I.925 
260:990.858 
278:488.122 
244:369.114 
236:021.722 
250:008.030 
250:000.000 
250:000.000 
250:000.000 

Rs. 6:1S4:963.810 
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Memória sohre a influencia cia Conquista de Buenos 

Ayres pelos Inglezes, em toda a America, e meios de 

prevenir seus eflèitos. 

Avizo do Redactor. 

A seguinte Memória foi escripta ha alguns annos ; pa

rece matéria velha ; mas pouca reflexão fará ver, que pôde 

ter applicaçoens modernas. 

O desgraçado successo de 26, e 27 de Junho , deste 

anno, acontecido em Buenos-Ayres Capital das Colônias 

Hespanholas do Rio da Prata, naó pode ser indifferente a 

Portugal : Elle pode influir na massa geral das Colônias 

Portuguezas, e Hespanholas, e ser fatal a toda a America; 

merece por isso um serio, e circunspecto exame, ou seja 

para acautelar seus pemiciozos effeitos, ou para demorai-

los quanto for possivel, e quanto cabe nas forças humanas. 

Como a Capitania do Rio Grande de S. Pedro do Sul, hé 

limiírophe da Colônia attacada pela Inglaterra, fatiarei 

mais da dita Capitania pelo maior risco a que fica ex

posta. 

Os Inglezes faraõ soar altamente seu valor, por conquis

tarem com mil e seis centos homens a Capital dos estabele

cimentos Hespanhoes no Sul d'America Meridional; mas 

quem tiver uma mediana noticia do Rio da Prata, e da 

dispoziçaõ das Tropas Hespanholas, naose espantará deste 

golpe de maõ Ingleza. Os inimigos da Hespanha deixa

ram Monte Vedio, e os mais pontos fortificados, para ata

carem Buenos Ayres, que o naÕ hé. Aquella Colônia por 

uma imprudente segurança, ou horrível traição, tinha sua 

Tropa de Linha do lado do Norte do Rio da Prata, que 

tem 30 legoas de largo; sem se lembrar que seus actuaes 

inimigos haviao de chegar por mar para atacarem uma, 
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ou outra margem do Rio : Monte Vedio, Maldonado, Co

le ni a, S*=*. Tecla, Serropellado, e toda a linha divizoria en

tre Portugal, e Hespanha, eram os pontos em que estava 

estacionada a Tropa tle Linha Hespanhola; em quanto a 

Capital, situada ao lado do Sul do Rio, estava sem forças, 

apenas aquellas necessárias para o serviço pacifico da Ci

dade, e g u a r d a d o Vice liey : como se pode ver na Carta 

official do General Beresford, de 2 de Ju lho , que mostra 

a*- poucas forças, que lhe rezistiram, c a qualidade d'cllas ; 

e todos sabem a Tropa de Linha, que tem aquella Colônia, 

de qne hé General o Marquez de Sobremonte. A regu

lar-me pela forca das Praças Portuguezas, e Portos de suas 

Colônias, os que me saõ conhecidos, pouco se pode temer 

de ataques com taõ limitada força, como era a Ingleza: 

uma grande Esquadra com oito ou dez mil homens de 

Tropa de Linha pode fazer um dezembarque por dias nas 

Costas do Rio-de-Janeiro, Bahia, Santos, e Pernambuco; 

mas a haver Patriotismo, c energia nos seus Governadores, 

hé impossível a conservação do inimigo por mais de um 

mez; neste espaço a Tropa de Linha, Milicianos, e Or

denanças fazem um corpo de mais de cincoenta mil ho

mens, pois que as Capitanias se prestaÕ mútuos soccorros. 

J a naõ estamos no anno de 1709, ou 1711, no primeiro foi 

le Clerc desembarcar na Marambaia, e marchou doze le

goas para o Rio-de-Janeiro, onde ficou com uma Tropa 

ile mil homens prizioneira, e morta; naõ havendo nesse 

tempo mais do que duas Companhias de Infantaria regu

lar de cem homens cada uma, com poucos auxiliares, e 

ordenanças, por estar a Colônia na sua infância, mas o 

Povo em massa foi vencedor. No segundo Duguay-

Trouin entrando pela Barra, tomou o Rio-de-Janeiro : hé 

verdade que achou pouca resistência, pela cobardia, edes-

intelligencia dos Commandantes de mar, e (erra; sendo 

este fraco, fizicamente ; louco aquelle. As mesmas des-
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graçadas causas concorreram para a perda da Ilha de Sta. 

Catherina em nossos tempos, como vi da historia, e Pro

cessos destes dous infames suecessos, que curiosamente ex

aminei, e escrevi. * A pezar desta fortuna dos Francezes, 

Dtiguay, vendo que naÕ podia conservar sua conquista, 

e temendo a chegada do Governador de S. Paulo e Minas 

Antonio d'Albuquerque Coelho, que marchava com tres 

mil homens, capitulou a entrega, saqueou, roubou, e re

tirou-se. 

* Em 1 I de Septembro, de 17 11, entraram os Francezes no Porto 
do Rio-de-Janeiro, tomaram a Cidade, que se naõ defendeo com as 
poucas forcas que tinha, pela cobardia do seu Governador Francisco 
de Castro de Moraes; e pela loucura confirmada do Commandante 
do mar Garpar da Costa de Athaide, que foi mandado de Lisboa com 
quatro IVaós de 60 peças para o Porto da dita Cidade pela certeza. 
que havia, de que os Francezes a hiam attacar : sabendo estes que o 
Governador de Minas, e S. Paulo Antônio de Albuquerque Coelho 
marchava com tres mil homens a soeconer aquella Cidade, capitu
laram com o Governador, que a tinha abandonado, que para a naõ 
incendiarem, nem arrazarem as F"ortalezas, lhe haviaõ de pagar— 
2-.0-IG: 500.0o0jréis—o que assim se excutou, sahindoos Francezes no 
dia 18 de Outubro depois de terem roubado quanto havia de preciozo 
na Cidade, depois de venderem aos seus moradores naõ só os effeitos 
de commercio, que nella tinhaõ achado, mas taõbem os que condu
zirão de França, como consta da üevaça tirada pelo Chanceller da 
Bahia Luiz de Mello da Silva, que foi por ordem de S. Magestcdecom 
uma Alçada conhecer, e sentenciar aquelle negocio da entrega, com
mercio com inimigos, e capitulação. Aquelle dinheiro foi tirado d i 
Fazenda Real dos Cofres públicos da Moeda, e de alguns particu
lares : todos foram depois reintegrados com a taxa, que impôs a Ca_ 
mara e Povo de 6 por cento nos prédios urbanos, e 4 por cento no 
maneio de todos os habitantes; entrando a Fazenda Real com oiten
ta contos pelas Fortalezas, que os moradores tinhaõ feito á sua cus
ta; esta quarta parte foi determinada por ordem de 31 de Março, ifr 
1*113. 
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H é provável, que os Hespanhoes, a naõ continuar uma 

indi<*-na traição, tenliaó perdido o terror pânico, e reco

brado com a tropa, que tinhaõ da parte do Norte do Kio 

da Prata a Capital da Colônia situada do lado do Sul ; o 

qae lhes hé prezentemente mais diílicil por ser necessário 

atravessar o Rio de trinta legoas de largo, em pequenas 

embarcaçoens, pelo meio dos inimigos, que haõ de viciar 

esta passagem, e saõ superiores em Marinha. Mas ou elles; 

recobrem a Cidade, que perderam, ou na paz lhes seja res-

tituida, as novas doutrinas pregadas no Manifesto, ou 

Proclamaçaõ do General Inglez, de 30 de Junho , ficam 

impressas na memória dos habitantes tle todas as Colônias: 

acauteiar os eflèitos destas doutrinas, e da vizinhança dos 

Inglezes, no cazo tle conservarem sua conquista antes, c 

depois da paz, deve ser o cuidado do Ministério Porlu-

IMICZ, e tios Funccionarios públicos, que servirem nas Co

lônias ; assim como sustentarem intacta a Capitania do 

Rio Grande, mantendo, se naõ todas, algumas utilidades 

que recebíamos do Commercio com a Colônia Hespanhola. 

Os nossos antigos vizinhos tinhaõ, com pequena diílèrcn-

ça, no>sos uzos, nossos costumes, a mesma lie!i<riaõ, a 

mesma Constituição Monárquica; eraõ com tudo muito 

inferiores á nós no commercio, na cultura, no Governo 

Civil, c disciplina militar; estas similhanças, ou differen

ças na Constituição, c caracter Nacional mudaõ totalmente 

com os novos vizinhos ; * e tTeste principio vem o maior 

cuidado, que deve haver para as alterações naõ serem in-

cíiramcnte contra nossas Colônias, e para trabalharmos 

* Diz Montcsquieu : há mudanças, que saõ peiores do que us 
crimes; e maior numero de Impérios tem acabado por effeito da 
violação, e alteração dos antigos costumes, e uzos, do que pela das 
Leis. 
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quanto nos for possivel a melhorar nossa sorte, e exis

tência. 

Direi pouco, por naÕ ser do meu instituto, sobre a in

fluencia da religião no governo. Todos conhecem a 

opposiçaõ da monarquia ao Protestantismo, ou deste á 

monarquia : os factos históricos da luta politica, e religiosa 

saõ tantos, e taõ diversamente contados por ambos os parti

dos, que se ignora se as rebellioens tem sido em conseqüência 

da oppressaõ dos soberanos ás diversas seitas, ou se a op

pressaõ foi um remédio necessário para extinguir as rebel

lioens; sei somente que o fanatismo, e hypocrizia tem, por 

differentes, principios, feito mais mal ao mundo, do que a 

ambição dos conquistadores. A França no tempo dos 

seus reys sustentou oito ou tlez guerras civis, por negócios 

de crença ; e quando se revolucionou naó quiz a dominante 

catholica Romana, tolerou a todas para naõ ter nenhuma : 

naÕ sou intolerante, mas dezejo evitar os males tia liberdade, 

da confuzaõ, e do abuzo ; e como no Brazil naõ tem 

havido mais do que a religião catholica Romana, c tem 

estado por dous séculos cm paz, pede o bem publico a con

servação dessa paz, e por conseqüência da religião, que 

prezentemente professa. A apostrophe do Padre Vieira ao 

Supremo Ente, na restauração da Bahia do poder dos Hol

landezes, tinha estas vistas, e principios religiosos, e poli

ticos ; délla se lembrou um dos pregadores da propaganda 

filosófica Mr. De Raynal . Todos conhecem a diflerença 

das constituições monárquicas, como a Portugueza, das 

mistas, como a Ingleza. Os direitos da Coroa, da Nobreza, 

c do Povo, nas duas constituições, saõ taÕ differentes, que 

hé impossível confundirem-se. A conservação da primei

ra, depende da união intima das diversas ordens do estado 

com o seu soberano, de tal forma que façam um só corpo, 

uma só vontade, uma só expressão, pela confiança que faz 

a naçaÕ toda do seu monarca. A conservação da segunda 

V O L . X I V . No. 8 1 . 2 D 
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depende da manutenção das perrogaíivas, que a nação 
Ingleza dividio com o seu lley, e com as duas câmaras» 
Hé provável, que os nossos vizinhos, differentes cm reli-
giaõ, e constituição, preguem a divisão política, e religiosa, 
por concorrerem ambas para o mesmo fim ; que hé tirarem 
os meios de obstar lhes, ou seja pela força, ou pela industria, 
commercio, ou cultura, porque tutlo isto esquece no cho
que das opinioens ; por conseqüência padecem todos os 
ramos, que constituem as rendas reaes para a defeza das 
colônias, e da monarquia.* Sabe-se muito bem, que a 
separação da America Septentrional teve esta origem no 
direito de taxar-se, que naõ deixará de ser lembrada por 
uma naçaõ, que tem uma marinha invencível, e que esti
mará cortar o nexo que une as colônias á metrópole, para 
fazer ella só o commercio do marítimo do mundo. Jà se 
vê que confusão pode haver no Brazil arruinada na sua 
base a constituição ; confundidos os direitos do soberana 
com os do povo ; perdido o equilíbrio do governo, e a 
dependência que devem ter os vassallos do seu monarca : 

* O Rio-de Janeiro^ e outras capitanias tiveram, por mais de um 
século o direito de taixarem se, segundo as necessidades que viaõ nas 
despezas publicas. A camera, clero, e bons do povo arbitravam as 
taxas para pagamento do ordenado dos governadores, para o soldo da 
tropa, para fortificações, para obras publicas, para conservação da 
Colônia do Sacramento, para o Rio grande, para uma ajuda de custo 
para S. Paulo, para guarda costas, e outras. A mesma câmara cobra
ra , e dispendia essas taxas segundo o seu destino: ellas foram impos
tas nos direitos da Alfaudega, de escravos, vinhos, azeites de oliveira, 
e peixe, sal, tabaco, agoas ardentes; em produçoens de industria, 
cultura, e commercio : estes direitos, que foraõ pequenos na sua 
origem constituem hoje a renda publica da capitania: este direito de 
taxar passou para a Soberania, e o de exigir as taxas para o Juizo 
fiscal dag diversas estaçoens: os novos vizinhos faraõ ambos duvido» 
sos, e o Brazil com a nova doutrina Iogleza quererá ser independeDte8 

e naõ provincia de Portugal, 
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desordenada em parte , vai a constituição toda por terra ; 

eeste todo depende de cada uma das suas partes ; uma só 

naõ pode ser arruinada, que naõ mostre fraqueza de um 

lado, atentado temerário de ou t ro : esta luta hé sempre 

perigosa : os remédios em taes circunstancias ou saõ faü-

veis, ou cruéis em extremo. Portanto hé melhor prevenir 

os del idos, do que castigallos ; e o único meio hé sem 

duvida a escolha escrupuloza dos homens públicos, muito 

desinteressados, muito prudentes, sem mulheres, ou filhos 

nas colônias ; assim como muita confiança da parte do 

Soberano, e do seu ministério, nos que tiverem dado provas 

daquellas qualidades.* 

Taõ bem naõ devem esquecer as arengas parlamentarias 

sobre a abolição da escravatura, que foi victoriosamente 

assentada: Uma naçaõ, que tem poucas colônias de cul

tura, naõ necessita de braços Africanos; e para o commer

cio tem tantos artigos, que se pode dispensar d'este. O 

assento parlamentario, que parece philantropico, hé de 

uma politica machiavelica ; elle encaminhasse a crear 

inimigos aos proprietários das colônias, e a diminuir as 

produçoens, e riqueza das naçoens, que as possuem. O u 

se h a d e despovoar a Europa para fazer produzir a Ameri

ca, ou se h a d e continuar no trafico da escravatura Africa-

* Pache governador de L. Antigua foi a primeira victima da sepa

ração da America Septentrional; teve sua origem naõ só na perten-

saõ da capital do direito de taixar, mas taõ bem no despotismo, irre

gularidade, vicios, e corrupçoens do mesmo governador. A colônia 

queixouse inutilmente por tres vezes á corte, como lhe naõ deo pro

videncia uzou illegalmente do direito de fazer o processo, e executar 

a sentença de morte no dito governador, a que a Corte taÕ bem foi 

indiflerente por politica, ou por fraqueza. A nossa illuminada legis

lação, que prohibe aos governadores levarem filhos para seus gover

nos, deveria prohibir taõ bem, que levassem secretários, e ajudautes 

d'ordens: se lhes saõ necessários, os governadores saõ incapazes, e se 

o naõ saõ, aquelles indivíduos auraentaõ as despezas da capitania 

2 D 2 
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na*.* Naõ entro na legitimidade desle commercio, fallo 
da necessidade presente, naõ me atrevo a defendêllo com 
paradoxos, e sofismas, como ja vi escripto ; + digo somente 
que o fim da cultura Americana ha de ter a mesma data do 
íim do trafico da escravatura Africana ; que naõ hé 
necessário recorrer a remetiios extremos para melhorar a 
condição humana ; que sendo necessário esses extremos, 
naÕ deve será maõ Ingleza quem os aplique, para naõ fazer 
amigos. Parece com tudo que se fazem precizas algumas 
providencias legaes, que eu limitaria às poucas regras 
seguintes. As penas, e castigos domésticos mais brandos ; 
os públicos com a dureza, que as leys impõem ; com mais 
apparato quando se executarem ; terror, e naõ rigor : Os 
libertos amalgamados nas ordenanças sendo da costa 
d'Africa : Os libertos crioulos e mulatos nos regimentos 
de côr, com os 3 officiaes maiores iníalivelmente bran
cos. § 

prohibe o commercio a todos os homens públicos de certa graduação: 
prohibe a compra do beus de raiz : prohibe o cazamento dos magis
trados nos lugares de suas jurisdicçoens : esta sabia, e admirável 
legislação naõ deveria ser ja mais dispensada, e quando o fosse, os 
que pedissem, e obtivessem a graça da dispensa deveriaõ ser infali-
velmente rendidos dos lugares que occupavaõ sem recondução. 

* A diversidade de naçoens, que povoaram a America Septentrio
nal, fez a sua separação da Inglaterra, como o prova Mr. Prat nas 
Tres Idades. 

+ O Bispo de Pernambuco, que era Americano, escreveo, e da 
provas á favor da Escravidão : escrito muito pastoral, e doutrina bem 
evangélica. 

^ Poucos duvidarão do objecto a que se dirigiam as questoens 
parlamentarias de Pitt, Fox, e Wilberforce no anno de 1791, sobre 
a extençaõ da escravidão, ainda que encubertas com a capa da Pfii-
lantropia. A França que estava entaõ no principio da sua fnrioza 
revolução devia ser embaraçada cm todas as partes do mundo, aonde 
possuísse propriedades, em todos os objectos; e como as ideas dos 
partidos desse tempo, em que passou de monarchia constitucional 
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Passo á cultura, commercio, e industria, para examinar 
quanto estes ramos perdem com a nova vizinhança Ingleza ; 

para republica, eraõ de nivelar, e igualar a condição de todos, o que 
hé chimerico na ordem social, e na ordem natural, porque huns tem 
mais industria, mais economia, mais talentos, mais força, mais ener
gia do que outros, por isso a igualdade só pode ser momentânea ; 
foram os legisladores conduzidos pelo erro, os que tinhaõ proprieda
des pela má fé, e pelo interesse os que nada possuiaõ; por tanto de
cretaram a igualdade : como homens podemos ser iguaes, como 
membros da Sociedade Civil, naõ : ha de haver quem mande, e quem 
obedeça, ha de haver penas para o delinqüente, ha de haver quem 
as imponha, julgue, e faça executar ; eis aqui uma grande desigual
dade no estado social: no estado fizico um tem forças, outro hé 
fraco, um tem juizo, outro he demente, eis aqui uma marquavel dif
ferença nos indivíduos. Como o direito de igualdade era extensivo 
á França, e suas colônias, deviaõ participar todos do seu beneficio, 
por isso se naõ combinaram os direitos da humanidade com os prin
cípios da politica social : daqui nasceram as horriveis, e desgraçadas 
questoens de igualdade, e liberdade, que tantos estragos fizeram ; na 
França os que nada possuiaõ, nas colônias os homens de côr, os liber
tos, os escravos fizeram a desgraça nacional. Se os Philantropos 
indemnizassem os proprietários dos Capitães, que pcrdiaõ na liber
dade dos escravos, e perda da cultura, e enviassem os mesmos Afri-
cauos para o seo paiz natal, seria uma justa ley para os possuidores. 
e possuídos; uns naõ deviaõ ficar em terra estrangeira, sem meios 
de subsistência, outros naõ deviaõ ser onerados com os encargos 
(nem mesmo de piedade) de sustentarem milhares de indivíduos, que 
corrompiaõ, e extragavaõ costumes, e culturas, postos na sua liber
dade natural: tal providencia philantropica foi o mesmo que soltar 
á descrição nas colônias uma gaiola de leoens, para destruir os ho
mens possessionarios, e os seus trabalhos ; sem ser precizo entrar na 
grande questão, se o negro tem uma dispoziçaõ moral para a nossa 
sociedade, e se podemos soltar milhares de indivíduos ferozes no 
meio de uma dúzia de plantadores pacíficos: um colono, por esta ley, 
era privado do direito de propriedade; dos meios de defeza, e da 
protecçaõ do Soberano, seja elle o Senado, ou seja Rej ; era final
mente o escravo da pena Romana domnatus, ad bestias, c isto basta 
pelo que pertence a extincçaõ da escravatura ; sem querer evidenciar, 
que a teima sobre este objecto nas duas câmaras da Inglaterra, naõ 



214 Miscellanea. 

e lembrar alguns meios de obviar, ou reparar essa perda. 
Os Hespanhoes tinham na Colônia do Rio da Prata as 
mesmas produçoens, que temos no Rio Grande de S. 
Pedro do Sul; em maior, ou menor numero de planta
dores, e creadores ; porque o clima hé o mesmo, o terreno 
em tudo similhante. Há alguma differença na qualidade 
dos couros á favor dos da Hespanha, porque pezaõ mais 
dez, ou doze libras; conservam mais annos o «-adoem vida 
o que lhe augmenta o pezo : pouco commercio, e sueces-
sivas guerras; muito gado, e pouca extração concorre 
para isso, assim como concorreo para o erro do General 
Inglez, que julga a possibilidade da exportação annual, 
pela quantidade que achou d'este gênero, impatada nos 

nasce do amor da humanidade, mas sim daquella politica voraz; que 
desde Croinwefl até a época presente, tem dezenvolvido o Gabinete 
de S. Jaimes, e á qual os Soberanos do Continente deveriam obstar, 
e repellir logo no seu principio. Passemos aos homens de côr liber
tos : conheço que he preocupação, e indispoziçaõ da maior parte dos 
brancos contra esta raça, aqui os nossos vicios deram a sua ori°-cm • 
mas a natureza, e os factos saõ quem os tem marcado. 0 legislador 
pode igualar as diversas classes, que compõem uma sociedade qual
quer, mas naõ poderá jamais fazer de um pardo um branco : legislar 
a favor de uns, ou de outros hé augmentar a rivalidade, e desagra
dar a ambos os partidos, e ja se vé que o maior numero dos libertos 
hade ser o oppressor, se acazo se fomentar a discórdia cora distinc-
çoens, seja qual for o partido, que as obtenha. Eis aqui o que 
aconteçeõ em S. Domingos, aonde a raça mais numeroza ficou su
perior com prejuizo dos brancos, e pardos; foraõ estes nivelados 
pela ley, a preocupação subsistio ; foraõ os escravos postos em liber
dade sem meios de subsistência, oprimirão com o seu numero. Os 
Philantropos Inglezes arruinarão sem armas as Colônias de seus in-
imig-os; e os niveladores naõ tirarão o interesse, que esperavaõ da 
igualdade, e liberdade • a Lei no Brazil á este respeito deve fazêlla o 
tempo, e a opinaõ ; a que habilitou os homens de côr para os maiores 
portos, pode ter conseqüências fataes; elles fazem cauza commum 
com os libertos negros, e ambas as classes daõ mais de cem indiví
duos por um branco 
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armazéns, e depozitos por falta de extração cauzada pela 
guerra de 14 ou 15 annos. Este gênero comtudo hé que 
rivalizava o da nossa cultura, pelas razoens ja ponderadas; 
por essa cauza entravam para as Colônias Porfugezas alguns 
couros no valor de cem mil cruzados ; para serem lotados 
cora os das nossas creaçoens, e terem fácil, e vantajoza 
venda nos mercados da Europa; fazendo na car^a dos 
nossos navios o equivalente dos gêneros, que dávamos por 
elles, sem comtudo paralizar esta compra a nossa creaçaõ, 
e cultura de gado. Como as produçoens do Rio Grande, 
e Rio da Prata, saÕ as mesmas, ja se vê que cessaria o com
mercio tendo ambos os mesmos gêneros, as mesmas neces
sidades, cos mesmos recursos ; mas naõ succede isto assim, 
porque as nossas Colônias do Meio Dia situadas em uma 
posição mais favorecida da natureza, tem os gêneros que 
faltaõ, c saõ precizos ás do Sul; o que fazia, que o com
mercio clandestino entre as duas Colônias Hespanhola, e 
Portugueza fosse taõ útil a esta, eque aquella pagasse com 
a sua prata, e oiro os gêneros, que o Rio de Janeiro, Bahia, 
e Pernambuco remetiaõ para o Rio Grande, e que delle 
sahiaõ para o Rio da Prata, ou lhe hiaõ directamente. 
As produçoens* da nossa, e da alheia Colônia do sul saõ 
trigos, ou farinhas, couros, carnes secas, ou salgadas, 
cebo; destas saõ exportadas para consumo das Colônias 
do Norte as carnes secas, o trigo, e farinha ; sendo os 
outros artigos enviados para a Europa, para Portugal, c 
Hespanha pelas suas respectivas Colônias, e nos seus 

* Os Commandantes Inglezes enganaram-se segundo se vé de seus 
avizos para a praça de Londres, quando julgaram próprios da Capi
tania de Buenos-Aires os gêneros, que acharam nesta Cidade, a e.\-
eepçaõ dos que declaro nesta memória ; todos os mais eraõ de pas
sagem, e tinhaõ vindo das Provincias mais distantes pelo Praguay 
abaixo ; e muitos d'esses gêneros eraõ produçoens das nossas Colô
nias do Brazil: eisaqui como escrevem a maior parte dos Viajantes, 
quando fallaõ de Portugal. 
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navios nacionaes, menos nos annos de guerra, porque 
nesses tem uzado os Hespanhoes dos nomes dos nossos ne
gociantes, estabcllecidos nas Praças do Rio de Janeiro e 
Bahia, aonde remetem as carregaçoens, para serem baldea-
das em Navios Portuguezes, que as conduzem ao Tejo, 
donde sahem para os destinos, que lhe assignaÕ os Pro
prietários. Os gêneros que importava o Rio da Prata 
eraó açúcar, agoa ardente canna, cafTé, arroz, tabaco em 
tolha, mandioca; artigos de luxo trabalhados em Madeira, 
cm metaes, e pedras preciozas ; estas eram as produçoens 
indígenas d'America, que importavaõ os Hespanhoes, 
deixando Rios de Prata, que aumentavaõ nossa navega
ção, nossa cultura, e nossa industria.* Como os gêneros 
da Índia, das nossas Fabricas, e do nosso commercio Eu
ropeo andaõ em uma relação de que fui author, e remetti 
ao Ministério, que a mandou imprimir debaixo do nome 
Inglez, escuzo de fazer uma longa nomenclatura de fazen
das de algodão, linho, e lãa, que os Hespanhoes, importa
vaõ de nossos portos Americanos, ou lhe levamos a 
Buenos Ayres ; fazendas, que tendo deixado grandes direi, 
tos na caza da índia, no Consulado, nas Alfândegas do 
Reyno, e Brazil,t tendo feito a carga dos nossos navios, 

* No officio em que remeti a relação dos gêneros de lãa, algodão, 
seda, e linho, que as Colônias Hespanholas importavaõ pelo Rio da 
Prata, mostrei por extenso as utilidades deste commercio, e o modo 
de o fazer: em quanto esta Capital existir no poder dos Inglezes, 
devemos considerar nella ura novo mercado aberto para os nossos 
vinhos, sem lembrança de previlegio exclusivo para a Companhia do 
alto Douro, porque alem de odiozo, hé prejudicial á cultura, e la
vradores. 

t Em um dos annos passados dois navios da mesma caza levaram 
era moeda Hespanhola do porto do Rio de Janeiro quatro centoi, 
e quarenta contos; ambos entraram, e sahiraõ nos mesmos dias, cora 
a demora unicamente de vinte: nesse anno vi cazas cheias de quan
tidades extraordinárias de surroensde prato Hespanhola, que parecia, 
que as minas d'aquella parte do Mundo tiahaõ emigrado para o Rio 
Je Janeiro. 
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tiravam enormes sommas de prata, que faziaó á mais de 
oito annos o fundo das nossas negociaçoens Aziaticas. 
Todas estas utilidades acabaõ com a conquista, que fez a 
Inglaterra da Capital dos Estabelicimentos Hespanhoes 
no sul:* ella lhe dará as suas, e alheias produçoens de 
commercio, industria, e lavoura, á excepçaõ do assucar, 
tabaco, agoa ardente de canna, arros, calfé, por estas utili
dades de único interesse das Colônias, seus portos seraõ 
cheios de navios Inglezes, com arribadas affectadas, ven
dendo em todos elles ricas, e importantes facturas. O 
estado comparativo do rendimento das Alfândegas Portu
guezas mostrará esta verdade. 

Como hé impossível aos Hespanhoes (fallo d'aquelles 
de terra dentro, e que estaõ ainda no antigo senhorio) fa
zerem seu commercio pelo Rio da Prata, durante a guerra 
actual, hé portanto necessário abrir-lhes caminho cm toila 
a extençaõ de linha divizoria das possessoens Portuguezas, 
e Hespanholas ; e como pela distancia hé difícil o trans
porte por aquelles pontos, em que a Linha toca as Capi
tanias de S. Paulo, e Matfo Grosso; hé sem duvida que 
o Rio Grande lhes fornecerá os gêneros Americanos do 
Meio Dia, de que necessiíaõ: mas paia isso hé precizo 
facilitar os caminhos de terra, visto que as nossas embarca-

"* Esle hé o momento de fazer executar rigorosamente o Alvará, 
que prohibe a esúala pelo Rio tle Janeiro aos navios, que navegara 
para a Azia ; faltando a prata Hespanhola o capital das negociaçoení 
Aziaticas ha de ser em ouro das nossas minas era pó, em barra, era 
moeda, em diamantes; coiza nova, mas verdadeira; todo o Nego
ciante sabe o lucro do ouro u'aquelles tres estados; no primeiro 
lucra o quinto, e mais doze por cento, que deixa de perder na fundi
ção por cauza das impuridades do mesmo ouro ; mais tres por cento 
do valor em que o recebe; no segundo ganha sette por cento ; no 
terceiro o lucro hé o do costume : estes saõ os verdadeiros prejuízos 
da escala, e naõ os que representou a Meza da Inspecçaõ, e metira-
rarn o citado Alvará. 

VOL. XIY. No. 81. 2 e 
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roens naõ podem passar pelo Rio da Prata, e peto meio 
das Esquadras lnglezas. Os caminhos de Viamaõ, e 
Santa Victoria, ao Sul de S. Paulo, e Minas; os de La
cuna, e Santa Catharina, o Rio Pardo, e todos os que ae 
perdem na Alagoa dos Paios, o Rio Grande, devem ser 
os Cnnacs da exportação dos nossos gêneros, e da importa
ção da prata Hespanhola : entendaõ-se muito embora as 
duas Cortes, (como hé necessário á de Hespanha para re
tirar seus cabedaes por nossa via) ou seja o commercio 
clandestino tolerado, pois de qualquer forma hé vantajozo. 
Taõ bem o raaÍ3 interessante ramo da nossa industria Na
cional acaba, quero dizer a pesca do Balleia.* Os In
glezes, sem terem um porto nos mares do Sul, hiaõ todos 
os annos fazer a pesca com dez, e mais navios, destacados 
em diferentes pontos de toda aquella Costa ; pescavam, e 
faziaõ o azeite no alto mar, evitando as Costas, por ser 
a pesca no Inverno daquellas partes ; deixando por essa 
cauza grande espaço aquelles cetacios para passarem junto 
das armaçoens da nossa pesca sedentária : Senhores do Kio 
da Prata, e com um porto Nacional, a sua pesca fica com 
as commodidades da nossa, e sendo mais ao Sul, o peixe, 
que busca as Costas, e Anseadas por achar abrigo, agoa 

* Merecem ser lidos os requerimentos, votos, e rezoluçoens da 
.Junta da Real Fazenda do Rio de Janeiro, na occaziaõ, em que ciuco 
das maiores cazas de Commercio d'aquella cidade, se oílereceram para 
fazerem uma Administração, interessada com a Fazenda Real ria 
pesca de Ballcias, approvada pela sabia, e providente ley, que extin-
guio o contracto da mesma pesca, e do Sal. Sociedade, que naõ teve 
efFrito por motivos parciaes, que deram cauza a demora darezoluçaõ 
tia Corte; de tal forma que quando chegou a Real Aprovação, os 
Negociantes que tiuham proposto a Sociedade a naõ poderam aceitar • 
tal hé a desgraça da Fazenda Real quando há paixaõ nos que ad-
tninistraõ, ou ignorância nos Reaes Interesses; isto sucedeo na mesma 
occaziaõ em que a maior parte dos Deputados da Junta foraõ illudt-
doscom a perspectiva de uma Companhia, que se offereceo para a diU 
pesca, e que ja mais podia realizar suas condiçoens. 
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mais quente, e sustento, passa primeiro á vista da Colônia 
Zngleza he pescado, ferido, ou a fugentado. 

Continuo a fallar em commercio, e cultura, porque hé 
a única arma cóm que podemos offender, e deffender-nos 
de nossos novos vizinhos, e porque taõbem saõ poucos os 
Nacionaes, que examinaõ, ou couhecem negócios desta 
natureza pertencentes á America, por li irem á elia tomar o 
ar, ou buscar dinheiro.* Parece necessário, visto faltar-
nos de futuro a maior parte da prata da Colônia de Bue
nos Ayres para o commercio da Azia, que busquemos 
novos recursos para sahir a menor quantidade possivel de 
oiro, que se vai sepultar no fatal negocio da índia. Ex
aminemos portanto os gêneros de exportação, que pode
mos mandar da nossa cultura para a Azia, e se podem 
fazer um equivalente dos que importamos : quaes saõ estes 
para o consumo Nacional, ou para os mercados da Eu
ropa, ou para as nossas Feiras d'Africa; para em ultimo 
resultado vermos, se aumentando aquelles, diminuímos os 
últimos : averiguando ao mesmo tempo quaes saõ os que 

* Héde lastimar, que a maior partedos Governadores, e Ministro» 
despachados para o Brazil, cuidem só em tractar os habitantes deste 
benéfico paiz com dispotismo, despojando-os de todo o seu ouro, o 
que percam de vista a felicidade d'estes, e os interesses da Real Coroa, 
e Fazenda. Grandes males, precizaõ de grandes remédios; se os So
beranos de Portugal tivessem castigado exemplar, e publicamente um 
Goverador, e um Magistrado pelos criminosos excessos practicados 
durante a administração da Publica Authoridade no Brazil, certa
mente naõ teríamos visto a repetição de tantos attentados contra a 
humanidade, nem mesmo contra os Direitos da Soberania. -Com 
tudo há nestas duas classes alguns, que podem servir de modelo em 
todo o sentido aos empregados nestes importantes lugares: bastará 
intticar entre os primeiros ü . Diogo de Souza, que governou Mora-
çambique, e Maranhão, e Caetano Pinto actual Capitão General de 
Pernambuco ; entre os segundos, Joaõ da Cunha Sottoraaior, e Joaõ 
Ignacio da Silveira, um Intendente do Ouro, e o outro Fiscal dos 
Diamantes em Minas Geraes no Go-verno de D. Bernardo de Lorena. 

2 E 2 



220 Miscellanea. 

cmpregaõ no-sos novos vizinhos para diminuírem o repre
sentativo metal no seu commercio de índia em índia, para 
o Sul dY-sta, ou para a China. 

Todos sabem que o vinho seco da Ilha da Madeira, tem 
crande extração nas Praças em que os Inglezes commer-
cêam, por tanto parece que nós o devemos levar, e vender 
excluzivamente na Azia. Naõ approvo jamais o monopó
lio ; mas quando vejo os egoístas Inglezes quererem, e as
pirarem ao commercio universal, adopto, para lhe obstar, 
meios que reprovo.* Uma Companhia, que fizesse aquelle 
commercio d'índia, seria talvez capaz de comprar exclu
zivamente o vinho da Madeira: sabe-se o prudueto an
nual, o preço, o consumo, para se obstar ao abuzo da com
panhia cm prejuizo dos lavradores; comolavrador do Alto 
Douro sinto, e mal conheço o remédio. 

Outro gênero de commercio para o Sul da índia, portos 
clTndiaem índia, e China, hé o AnfiaÕ.t Os Inglezes fazem 
d'esta droga o mais bárbaro monopólio ; só a companhia o 
pode comprar para o vender com excessivo lucro aos que 
commercêaõ nos citados portos; na China principalmente 
tem o maior consumo a pezar da prohibiçaõ. Porque 
cauza naõ furemos d'esta droga um objecto de cultura no 
Brazil ? Eis aqui dois equivalentes do ouro, que por nossa 
omissão, ou ignorância desprezamos, e que podíamos ex-

-* Portugal pode considerar-se entre Sylla, e Carybdes: a França 
hé saa inimiga declarada ; e deve desconfiar sempre de quem a go-
jeriia, porque hé capaz dos maiores attentados: a Inglaterra naõ hé 
sua amiga ; paraüzalhe o commercio, e acha todos os meios lícitos 
j ai a alcançar os seus Uns; e a pezar da sua antiga aliiança hade co-
anetellos quai.do lhe convier. Qual éra a sua amizade ja vimos no 
Trai lado de Paz de Amiens; e na occupaçaõ da Madeira pelo Gene
ral Chutou. Um inimigo descuberto hé menos temível, que o oc-
culto. 

-f Vide Trat de de Commercio de índia em Índia era Francez. 

Vide Acde sou Commcrciul cm Inglez. 
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portar com vantagem. Examinemos os que importamos, 
c se podemos diminuir suas qualidades, o quantidades, e 
havellos sem perda de fundo metálico ; a canella, pimenta, 
cravo, nós moscada, podem, tanto que forem cultivadas 
no Brazil, evitar as grandes sommas com que as compra
mos, e até dar grandes utilidades na sua venda em toda a 
Europa ; era porem necessário assignar um prêmio ao» 
Plantador, que mostrasse legalmente ter recolhido certo 
pezo de cada uma destas drogas taõ úteis, e valiozas. A 
America Meridional faz prosperar todas as plantas Aziati-
cas ; temos juo exemplo na limitada cultura da canella, e 
pimenta, alem de outras ; mas desgraçadamente estes im
portantes objectos apenas tem merecido a attençaõ da cu
riosidade, do luxo, e das sciencias naturaes: seria neces
sário, que o nosso Magnânimo Principe determinasse prê
mio ao cultivador, c ordenasse a despeza para se buscar 
pelos meios mais eficazes, e commodos, o cravo, c noz mos
cada. Os nossos vizinhos Inglezes tendo na próxima guer
ra tomado Tcrnate, uma das Ilhas Molucas, e temendo 
restituilla na paz, fizeraõ conduzir em tres Fragatas as 
plantas úteis tia dila Ilha para a tle Pulopinham, aonde 
tem prosperado maravilhozamente. O calfé, c outras 
plantas climatizadas no nosso Brazil, tiveram os mesmos 
principios ; e saõ incalculáveis as utilidades que hoje daõ 
ao Estado : ellas devem animar a fazer a despeza com ou
tras de igual, ou maior proveito, e necessidade : * tal hé 

' Tem-se tentado inutilmente a cultura do linho canhamo no Rio 
Grande, e prosperando muito bem sua cultura naquella Capitania, os 
seus lavradores deixaõ de o cultivar pelo temor de que lho tomem 
para a F'azenda Real, c lhe paguem com documentos de divida, co-
"10 aconleceo com o anil, de que ainda hoje se devem grandes som
mas. A cultura pela Fazenda Real hé muito ruinoza ; calcula-se a 
receita com a despeza, conhecer-se-há qiie fita mais barato em Lis 
boa o melhor linho de Riga, tio que o do Rio Grande; pede a eco
nomia que íiaalize tal administração ; pede a politica que se animen 
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a guerra que devemos fazer aos nossos vizinhos ; logo que 

formos mais diligentes naõ o* podemos temer pela cul tura, 

porque temos a natureza, c o clima a nosso favor. Saõ 

necessárias comtudo algumas providencias legaes, que in

fluem grandemente na segurança, e cultura tia Capitania 

do líio Grande : fallo do augmento da população, e da 

boa divizaõ das terras, que se derem por Sysmaria. 

Quanto á primeira, a população tem sido, ou com Cazaes 

tirados das Ilhas dos Açores, ou com officiaes, e soldados 

que passaram nos Regimentos, ou com Mestiços de Brancos 

e Negros com os Indígenas, ou por desterrados por crimes 

sem infâmia : Os primeiros saõ os Patriarchas da Colônia, 

bons trabalhadores, cultivadores intclligentes, muito fieis, 

muito socegados, bons soldados de linha os filhos, elles 

bons Milicianos para defenderem a sua Pátria ; a raça, eo 

clima faz ali homens Colossaes. Os segundos elles, e fi

lhos máos cultivadores, mais luxo, mas excellentes defen

sores do Paiz. Os terceiros, e quartos cornos defeitos que 

tem cm todos os Paizes os indivíduos sem educação ; com 

tudo com muito prestimo na defeza, e pouco ociozos. 

Como a primeira Classe hé a única que se pode augmen

tar, sem os socorros da Natureza, fallarei d'ella. Quatro

centos Cazaes tirados das Ilhas dos Açores, era uma Colô

nia preciosa; sendo porem necessário, que o Estado os 

os Plantadores do linho com algum Privilegio, e com a liberdade de 

fazerem á seu arbítrio cordoarias; serem de piassaba, ou de linho 

naõ lhe muda a condição de fabrica .- com as desta natureza podem 

ftcar no Reino, e Colônias mais de dous milhoens, que por este artigo 

correm para o Norte: e hé mais útil esta riqueza em nossos Nacio

naes, do que nos Estrangeiros: a absoluta prohibiçaõ das Fabricas 

nas Colônias deve unicamente restringir-se aos gcueros de luxo, e 

jamais aos de uma necessidade absoluta ; como se entende da licença 

que S. A. R. foi servido conceder as Fabricas grosseiras do tecido de 

Algodnjõ : esta intelligencia deve ser extensiva ás Cordoarias, em 

qae há certamente maior interesse publico. 
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ajudasse nos primeiros tres annos, e socorresse tanto que 
chegassem ao seu destino : elles tem sido mais desgraça
dos, que os escravos da África ; abandonados nos portos 
do Rio-de-Janeiro, aonde foraõ conduzidos nos navios 
(por naõ haver n'esse tempo navegação directa) sem caza 
semsusíento, sem meios, imploravam a caridade Christaã 
ou mendigavam protecçocns em quanto naõ passavaõ ao 
seu destino, aonde hiam encontrar a mesma desgraça, pri
meiro que se lhe desse uma Sysmaria, ou arrendassem aos 
ja cslabcllccidos um bocado de terra, que trabalhavam por 
suas maõs: conhecido o mal, he fácil o remédio, que lhe 
deve applicar um Governo illuminado. Quanto á divi
zaõ das terras hé necessário executar a risca de futuro as 
ordens, e Direito Provincial das Sysmarias : * Elle tem 

* Hé impossível ao Vice Rey, aos Governadores do Brazil, e ao* 
que respondem nos requerimentos das Sysmarias conhecerem se saõ', 
oa naõ verdadeiros, legaes, e legitimos. o Vice Rey segundo direito 
provincial, manda responder as Câmaras do local em que se pedem as 
Sysmarias, informa o Chanceller como determina o mesmo direito ; 
este tira tres testemunhas, e manda responder o Procurador da Co
roa, e Fazenda : as Câmaras compostas de boa gente, respondem de 
tirdinario pela afirmativa ; as testemunhas juraõ o que naõ sabem, 
nem viraõ ; a resposta do Procurador da Coroa, e informação do 
Chanceller recahe sobre o que as Câmaras, e testemunhas disseram ; 
a Sysmaria hé finalmente concedida a um individuo, que tem dua', 
tres, e mais, em quanto outro transportado, muitas vezes contra sua 
vontade, das Ilhas dos Açores paro o Rio Grande, que pode ser um 
bom Colono, e q u e j a hé intelligente cultivador, fica, ou plantando 
etn terras a Iheias, pagando renda de seu trabalho, ou abandonado 
n'aquelles imensos campos á sua desgraça, e má fortuna. Cirn 
terrcuo sem Proprietário hé um dezerto; tendo-o, e naõ culti
vando hé o mesmo; isto succede ao que tem muitas Sysmarias; ho
mens sem propriedade saõ errantes, vagamutulos, salvagens, ou bár
baros ; a reziclencia, e a propriedade saõ os caracteres distinctivos do 
Cidadão: o habitante naõ proprietário, ou o proprietário naõ culti
vador por si, ou seus Feitores hé um estrangeiro na própria Pátria, 
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sido illudido, e fraudado por muitas maneiras; a distancia 
ôo Rio-de-Janeiro, embaraçava que os Vice Reys, e os que 
elles ouvem para concederem as Sysmarias, podessem ave
riguar a verdade das suppiicas ; por isso há proprietário de 
tres c mais Sysmarias que naõ viram, e nem cultivara ; era 
quanto excellentes Colonos arrendam terreno para fazerem 
a riqueza do Paiz : estes erros nascerão taõbem dos Go
vernadores Subalternos do Rio-Grande informarem as 
suppiicas dos officiaes, que se estabclleceram, e pediram 
Sysmarias em seu nome, de suas Mulheres, de Filhos, e 
Irmaõs, &c. o que as leys prohibem ; mas como hé peri-
gozaa emenda d'estes defieitos illegaes, no tempo prezente, 
os cazamentos, e divizoens de herauças emendarão com o 
tempo esses erros. 

Hé necessária a venda dos Próprios, que ali estaõ incor
porados na Coroa por dois motivos; * Io. porque toda a 
Administração hé deffeituoza, e prejudicial o arrenda
mento ; tendo S. A. R. mais utilidade nos Dizimos, e 
Quintos, que uma boa cultura lhe pode pagar : 2°. porque 
os compradores saõ outros tautos novos Colonos, e o preço 
paga alguma parte da divida antiga da Capitania. As 
Fazendas, que excederem a tres legoas, que as ordens de
terminam para as Sysmarias do Continente devem ser divi
didas, quando se mandarem vender; e tantas mais subdi-
vizoens tanto maior numero de cultivadores, melhor cul
tura, e maior preço. Nos gêneros de industria hé mais 
tlificultozo rivalizar nossos novos vizinhos, mas por isso 
naõ deixarei de mostrar ao longo um Pliarol, ou um delí
rio, e sonho, f Postos de parte alguns escrúpulos Reli-

hé um inimigo íTella: o modo de evitar a desordem pelo que per
tence ao passado ignoro-o, ou naõ hé para o tempo prezente, por ser 
necessário diminuir, enaõ multiplicar embaraços, desordens. 

* II á dois Decretos para o Reino, devem ser extensivos ao Brazil. 

i Depois d e t e r feito esla Memória, cm 10 de Novembro, vinha 
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giosos, olhemos por um instante para os adoradores pací
ficos de Birma, de Brama, de Vitsnou ; a sua moral hé 
doce, os seus costumes puros, e innocentes ; o seu trabalho 
necessário para o commercio da África : duas Colônias ti
radas das Costas Malabar, e Coromandel, transplantadas 
as férteis margens do Rio Doce, entre Rio-de-Janeiro e 
Bahia; sem Director Magistrado, que aplica o Codio-o 
nem Militar, que uza do arbítrio, nem Ecclesiastico, que 
fulmina censuras, era uma aquiziçaõ importante ; ella va
lia mais que nossos Estados de índia prezente: mas dei
xemos ao tempo o que excluzivamente lhe pertence. 

Como Magistrado naõ devo fallar em guerra, mas falta
rei como vassallo fiel, a pezar de ter bons exemplos de 
muitos que escreveram d'ella, ou a fizeram com muita dis
tineçaõ: Machiavelo era Magistrado, e fez um Tractado 
de Tática, talvez o primeiro neste gênero; D. Antonio 
Luiz de Menezes 1°. Marquez de Marialva tirado dos Tri
bunaes do Reyno, foi General victorioso no Alemtejo, ga
nhou duas batalhas, e salvou o Reyno ; o prudente, e bravo 
Moreau foi Advogado : Patriotismo, amor da gloria, des
prezo de própria vida, boa cabeça, e boa vontade faz um 
bom General. Ná ultima Guerra Colonial o Governador 
de Matto Grosso Caetano Pinto, que acabava de ser Magis
trado, fêz tal defeza na sua Capitania, atacada por forças 
superiores Hespanholas, que as obrigou a retirar vencidas ; 
e nesse tempo perdemos Olivença, e a reputação das nossas 
Armas : naõ obstante os exemplos fallarei somente como 
conhecedor do paiz, em que se deve fazer a guerra, no cazo 
de a haver algum dia com os nossos vizinhos ; dos meios 
que há para ella; dos recursos de que se pode valer a 
colônia a respeito de subsídios de gente, ou recrutas ; dos 

Gazeta Ingleza N°. 176, de 19 de Dezembro, de 1806, posto em pra

tica este projecto com duzentos Chinas transplantados ca Ilha da 

Trindade pelos Inglezes. 
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costumes, e usos que podem concorrer para se defender a 
capitania, e offender o inimigo, tirando proveito de ho
mens, que até o presente naó foram empregados; c final
mente das providencias necessárias para embaraçar de 
futuro o disgosto da tropa, e crear energia, e patriotismo 
em seus officiaes. Digo pois que a capitania do Rio-Grande 
mudando de vizinhos, mudou de inimigos ; que estes cos
tumados avencer no mar, e arrostar impávidos os elemen
tos, saõ mais terríveis doque os antigos, que faziaó a parada 
de capote, na frente do palácio do seu Governador, assim 
como a tropa do Papa debaixo de chapeos de soL Já se 
vé qual seria a disciplina d'esta tropa, a sua enero-ia e 
valor a rechaçar o ataque dos Inglezes : ella via os seus 
officiaes na parada uzando du comodidades da poltronaria-
merecendo por essa cauza o conceito de nimiamente acau-
tellados. Aboa vontade da tropa nasce sempre da confi. 
anca, que faz de seus commandantes ; se estes naõ temem, 
se a naõ desamparam nas oceasioens perigosas; se saõ ex-
pectadores activos de seus feitos ; se premeaõ, ou castigaõ 
as acçoens de valor, ou cobardia; se vigiaõ que lhe naõ 
falte o sustento, e vestido, naõ pode tal tropa ser vencida: 
assim usavam os cônsules Romanos, assim usam os £*eneraes 
Francezes. Nos campos do sul aonde se vê nascer o sol, 
e pôr no occidente, que mal alcança a vista, como diz o 
mesmo General Beresford na sua carta d'officio de 2 de 
Julho, fica quazi sem exercicio a tática de gabinete: ali 
naõ há lugares fortificados que tomar; naÕ há montes que 
subir ; naõ há desfiladeiros que passar; há campos con
tinuados, rios izolados, poucos bosques, há muitos sitios 
pantanozos invadiaveis ; em muitos mezes de marcha, hè 
quanto achou o exercito Portuguez, e Hespanhol avan
çando unicamente para atacar os rebellados das missoens 
Jezuiticas, se hé que o estavaõ; como consta do diário 
feito por ordem do grande Conde de Boubadella Gomez 
Freire, general do exercito Portuguez; portanto parece, 
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que a tropa que fizer maiores marchas, ataques inesperados 
surprezas imprevistas, será sempre vencedora: esta tem 
sido a guerra, que nos tem afastado, ou avizinhado há 
muitos annos da linha divisória das duas colônias. A 
cavallaria, e artilheria á cavallo saõ as armas, que parece 
satisfazerem melhor ao seu fim, e necessárias a guerra 
offensiva, e defensiva d'aquelle paiz.* A que existe Indí
gena hé a melhor possivel. Homens costumados á lono-as 
marchas de vinte e mais legoas, tocando diante dos corpos 
a cavalhada, que ha de servir para as mudas, faz ataques 
inesperados, e repentinos. A maior parte d'estes caval
leiros faz exercícios, e lingeirezas a cavallo, que parecem 
sobre naturaes ; a Corte vio, e admirou há annos as genti
lezas de Rafael Pinto Bandeira, coronel de draeoens. 
homem summamente nutrido, e de idade, mas de uma 
agilidade incrivel: os arreios á moda do paiz, saõ de uma 
simplicidade extraordinária, de pouca despeza, e mais 
cômodos para a liberdade do cavalleiro assim como menos 
pezados ao cavallo, a que daõ o nome de lombilhos ; nelles 
trazem o coxinilho, que serve de excellente cama ao ca
valleiro, e o capote a que daõ o nome de ponche, que tem 
a figura de uma casula, agazalhando o peito, e costas do 
Soldado, e deixando lhe os braços livres para todas as ac
çoens : alem das armas ordinárias uzam de uma offensiva, 
para a qual naõ hé necessária forja; naõ erra ja mais a 
pontaria, ou o golpe ; uma corda, que fazem de couro de 
boi, com um laço em uma extremidade, com a outra preza 
ao lombilho, hé arrojado na carreira por um d'estes caval
leiros a distancia de trinta passos com a velocidade de 
bala, e cora a mesma hé seguro, ou arrastado o objecto la
çado : O Sargento Mor Nobrega foi desgraçada victima 
d'esta arma. A remonta da cavallaria hé obra de poucos 

* Em parte alguma do mundo se vê um soldado miliciano de ca
vallo, com quatro praças suas, próprias para o serviço da campanha 
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dias, aonde os cavallos saõ innumeraveis, e taes os caval
leiros. Eisaqui a tropa, com um completo regimento de 
infanteria, que deve defender a colônia do Rio Grande de 
seus novos vizinhos. Hé portanto necessário, que naõ 
mandem, nem do Reino, nem das outras colônias, officiaes 
para aquella tropa ; elles disgostaõ os que lá servem, enaõ 
prestaõ para couza alguma, principalmente na cavallaria, 
aonde servem de objecto de rizo os que tem sido mandados 
para aquelles regimentos. Há um decreto, que determina 
isto mesmo para todos os regimentos d'America ; seria 
muito justa, e necessária a sua perfeita execução. Co
nheci officiaes d'aquella tropa, mandados para ella por 
castigo de delictos, ou por incapazes; outros com o fim 
de serem adiantados, preterindo os que serviam digna
mente n'aquelles corpos, e com exercicio em differentes 
destinos na distancia de mais de trezentas legoas, tolhendo 
o passo aos que gradualmente deviam subir aos postos por 
6eus grandes serviços, e campanhas, que valorozamentc 
fizeram. Há, alem dos regimentos de linha, e milicias, 
homens de que se pode fazer grande uzo, e tirar muitas 
utilidades em tempo de guerra: todas as fazendas tem 
assalariados, a que daõ o nome no paiz de capatazes, e de 
pioens aos subordinados d'estes; uns, e outros saÕ uma 
raça de homens atravessados, mestiços de brancos, índios, 
e Negros, de cores, e figuras espantosas; saõ furiosos, bár
baros, e cruéis; saõ assassinos de profissão, e costumados 
a matarem, e verem matar milhares de gado, suas almas 
fazem-se insensíveis, e duras; quando naõ tem Amo, vivem 
á discrição, roubaõ, e mataó o gado, que pasta nos campos 
neutros entre as duas colônias; andaõ sempre a cavallo, e 
saõ os primeiros conhecedores d'aquellas vastíssimas cam
pinas ; eis aqui um digno presente para quem inquietar 
nossas possessoens, de que se pode lançar maõ, quando tor 
necessário ; tudo tem seu presumo havendo habilidade, 
e arte para se aproveitarem os recursos, que se aprezen-
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taõ.* Os Escravos dos habitantes do Rio Grande saõ 
outros tantos Cavalleiros: estes Colonos Nômades naÕ 
compraõ Negros de mais de dez annos, para os ensinarem 
a passar ávida a cavallo. 

Para que a Tropa experimente a Magnificência do seu 
Benigno Principe, hé necessário que o Governador do Rio 
Grande tenha a Patente de Capitão General, e só com 
aquella dependência do Vice-Rey, que tem os Capitaens 
Generaes das mais Colônias. Como pode o Vice-Rey do 
Brazil fazer as observaçoens justas nas Propostas dos Co
ronéis, se elle naõ conhece os officiaes, seus prestimos, suas 
capacidades, seus serviços, nem mesmo a moralidade, e 
paixoens dos Coronéis ? As Provincias do Reino, e ainda 
as Praças do Brazil saõ comprehensiveis ; mas do Rio de 
Janeiro para o Rio Grande hé esse conhecimento impos
sível : seria mais fácil governar o Vice-Rey S. Paulo, Mi
nas, e Goiaz,t (como ja aconteceo) do que o Rio Grande; 

* Portugal naõ era maior no Reynado do Senhor Rey Dom Joze, 
nem tinha mais recursos do que prezentemente ; estava porem á testa 
do Ministério um grande politico, que conhecendo os recursos do seu 
Paiz, soube rebater o orgulho, e ousadia dos Gabinetes mais domi
nantes da Europa, e desconcertar seus ambiciozos, e pérfidos planos-, 
se este Ministro d'Estado existisse em taõ calamitoza época ao lado 
do Príncipe Regente de Portugal, este talvez se naõ visse em circun
stancias taõ criticas ; e pode ser o tivesse j a aconselhado a firmar 
para sempre a sua Corte no Brazil, aonde pode desprezar o Dispotis-
mo Continental, e cohibir o Marítimo, aproveitando, e servindo-se 
d'aquelles meios, e poziçoens, que a Natureza offerece ao Soberano 
de taõ vasto Império. Se algum dia se realizar este projecto, e ap
parecer um Marquez de Pombal, o Senhor do Brazil, poderá, quando 
quizer, dar a ley do commercio das quatro partes do Mundo. 

+ Gomes Freire de Andrade governou, viajando continuadaruente 
com uma actividade infatigavel, o Rio de Janeiro, Rio Grande, 
S. Paulo, Minas Geraes, e Goiaz ; hé verdade que todas estas Capi
tanias estavam Da sua infância, a população era menor duas terças 
partes • mas hé verdade taõ bem, que elle foi á todas as Capitanias 
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para aquelles a communicaçaõ, e conrespondencia pode 
ser diária, para este hé de monsaõ.* Seria mais acertado 
o Governo da Estremadura nas Ilhas dos Açores, do que 
o do Rio de Janeiro no Rio Grande : o Governo de meia 
dúzia de Ilhas hé muito limitado até pela natureza; 
aquelle naõ tem limites, seus vizinhos saõ seus inimigos, e 
seja na paz, ou na guerra, tudo hé differente, local, com
mercio, administração, clima, usos, e costumes. 

Se os Hespanhoes conservarem a margem do Norte do 
Rio da Prata, e ficarem por conseqüência intalados entre 
nossas possessoens, e a conquista Ingleza, pouco poderemos 
temer de huns, ou de outros, em quanto se naõ unirem • o 
que parece impossível, examinados os interesses politicos, 
e caracter Nacional das duas Naçoens, ou Potências; os 
Inglezes desta forma ficam sem rellaçoens com a nossa Co
lônia ; e os Hespanhoes mais nullos do que eraõ antes; 
até julgo de justiça, e de futura segurança, exigir agora a 
execução dos antigos Tratados de Limites, e a restituição 
da Nova Colônia do Sacramento, pois que a margem do 
Norte do Rio da Prata deve ser a nossa divizaõ natural, 
até pelo direito da primeira conquista ; que só por erro de 
historia se pode sustentar a opinião contraria. 

do seu Governo: que examinou, conheceo, e ordenou todo os inte
resses públicos, e particulares, sobre diamantes, ouro, cultura, divi-
zoens de Capitanias, e Comarcas, finalmente de marcação de limites 
entre Portugal, e Hespanha: tinha a grande arte de conhecer os 
homens, de os ouvir, e servir-se de seus talentos, e prestimos; por 
essa cauza foi sumamente feliz no espaço de vinte e nove annos de 
seu Governo. 

* Quando os Hespanhoes conquistaram a Colônia do Sacramento» 
o avizo do ataque chegou com mais de um mez de demora ao Rio 
de Janeiro ; e quando foi o soccorro passavam de cinco mezes, e ja os 
inimigos estavaõ Senhores delia; isto naõ aconteceria sem duvida 
alguma, se o Rio Grande de S. Pedro tivesse um Capitão General in
dependente do Governo do Rio» ma» a dependência de Tropas, 
dinheiro, ordens, e Officiaes fêz a sua perda. 
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Como naõ basta ter um exercito de homens, se faltaõ os 
meios de sustento, soldo, vestido, armamento, e hospitaes, 
hé por tanto necessário que eu os mostre, alem da economia. 
Parece-me, que hé mais útil á um Estado nao ter Tropa, 
do que tendo-a naô lhe pagar : o Soldado, que naõ espera 
honra, quer soldo, e vestido ; se lho naõ daõ vai augmentar 
o numero dos inimigos, ou serve sem vontade, nem inte
resse. Em um clima feliz, aonde a Natureza naÕ está 
pancada de produzir, hé pouco dispendiozo o sustento de 
uma tropa, qualquer que seja o seu numero ; a Natureza 
trabalha mais que o homem ; dos vastos campos nascem 
fructas, e animaes, que o sustentaõ ; para toda a parte que 
se mova o Exercito encontra gado ; a dispoziçaÓ com tudo 
pode ser menos dispendioza, se adoptarmos, no que for 
applicavel, a theoria da Administração Militar de Morin, 
pouco há que temer da fraude dos Commissarios, ou da 
falta dos gêneros ; uma, e outra de terríveis conseqüências. 
Como o sustento naÕ constitue unicamente a despeza de 
uma tropa, hé portanto precizo lançar uma vista sobre as 
rendas publicas, para examinarmos se ellas podem com a 
despeza, e qual esta poderá ser, attendida a receita, para 
se evitar a divida ja monstruoza por falta d'estes exames, 
e do vicio da passada Administração.* Se eu estivesse no 

* Os Contratos dos Dizimos, e quintos do Rio Grande devem ser 
arrematados por Freguezias e naõ etn massa: a divizaõ das utilidades 
por muitos arrematantes faz maior numero de Colonos ricos, e evita-
se o monopólio, que tem feito até o presente meia dúzia de Negoci
antes na arremataçaõ d'aquelles Contratos, em prejuizo dos habi
tantes da Capitania do Rio Grande : e arremataçaõ d*aquelles Con
tratos, em prejuizo dos habitantes da Capitania do Rio Grande: a 
arremataçaõ por este modo augmenta vinte por cento ao menos; 
nem estes Contratos, nem outros do Brazil devem ser arrematados no 
Erário ; em tal distancia faltaõ os conhecimentos dos objectos con
tratados, faltaõ os concurrentes, pois que no Brazil naõ há pessoa 
alguma que queira fazer o preço dos Contratos para outros se aprovei-
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meu gabinete em Lisboa, tiraria dos meus escriplos, muito 
exactos nesta matéria, as noticias que se podessem dezejar 
para um calculo infalível de receita, e despeza ; mas como 
a minha necessidade, e falta de meios me fazhabitador dos 
rochedos da Serra da Estrella, direi o que a minha me
mória quizer. Antes da separação das Juntas da Ad
ministração da Real Fazenda das Capitanias do Rio 
Grande da do Rio de Janeiro ; separação feliz, quese deve 
ás minhas representaçoens, e que tiveram muita oppoziçaõ, 
sendo a mais poderoza, desinteressada, e judicioza a do 
Vice-Rey D. Fernando Jozé de Portugal, o mais virtuozo, 
e sábio Fidalgo, que tem passado ao Brazil, o modêllo dos 
homens de bem, e dos homens públicos : mas neste cazo 
ficou defeituoza a sua experiência, e vasta erudição: po
dem ver-se dos copiadores da Secretaria de Estado suas e 
minhas cartas de officio a este respeito, e da creaçaõ de 
uma Alfândega no Rio Grande: em uma, e outra foi 
S. A. R. servido conformar-se cora o meu parecer, e lo-**o 
veremos o rezultado. Digo pois, que antes da separação 
rendia a Capitania do Rio Grande quarenta contos oom 
pequena differença, sendo sua despeza de oitenta mais ou 
menos, tudo annualmente. Esta desigualdade procedia de 
dous princípios, ou de se ignorar pelos Deputados da Junta 

tarem d'elle ; sabendo por longa experiência que ha de ser preterido 
por utn arrematante de Lisboa: seria muito útil seguir-se invaria
velmente nas arremataçoens dos Contratos em massa, fazerem-se 
alternadamente um triennio no Erário de Lisboa, outro na Capitania 
aonde pertencessem ; desta forma jamais haveria lezaõ, ou conloio 
contra a Fazenda Real, ou contra o publico: pela arremataçaõ feita 
no Brazil sabia se, para servir de Bússola para outros objectos, se a 
população, industria, cultura, commercio tinha augmentado, segundo 
a diminuição, ou augmento do contrato arrematado; examinavaõ-se 
as cauzas dessa diminuição, emendava-se a prevaricação havendo-a, 
e oceorria-se pelo modo possivel aos prejuizos, ou embaraço»; bem 
certo que de seis em seis annos em um Paiz novo, e clima beneficio 
tudo augmenta, havendo Governo feliz, e legal nas Capitanias. 
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do Rio de Janeiro o valor exacto dos fundos, que produ
zia aquella renda, que consistiaõ em Contratos, officios, e 
Próprios incorporados por delictos, ou dividas á Real Fa
zenda, ou por naõ conhecer os meios de melhorar esses 
fundos para obter maior rendimento, nem as verbas de 
despeza inútil, ou estéril para a evitar, ou abolir ; o que 
tudo só bem se podia examinar no local aonde se arreca-
davaõ, e despendiaõ. O governador como era subalterno 
do Rio de Janeiro, com illimitada jurisdição sobre a 
tropa, pouco, ou nada lhe importava, que os rendimentos 
públicos fossem em augmento, ou diminuição ; nem mes
mo o podia saber, porque contratos, e officios eraõ arre
matados no Rio de Janeiro, aonde recebia os seus próprios 
soldos, e de onde lhe enviavaõ de tempos a tempos algu
ma quantia para se ratear, segundo seus vencimentos pelas 
folhas militar, civil, e ecclesiastica; recebendo cada uma 
a terceira parte annual: daqui nasce a divida passiva, 
contrahida em longo espaço de annos, de mais de qui
nhentos contos de reis, e quasi toda militar. Hé verdade 
que uma grande parte desta divida fica por pagar, pois 
calculada a vitalidade, uma tropa de vinte em vinte annos 
hé reformada, parte morta, parte impossibilitada; outra 
deserta, outra tem baixa ; e todos ou naõ tem herdeiros, 
ou necessidade para exigirem as quantias, que se lhe fica
ram devendo; e quando tenhaÕ uma, ou outra cousa, a 
satisfacçaõ tem encontrado taes embaraços, que aterrarão 
os credores. Ta se vê que a divida antiga do Rio Grande 
anterior á creaçaõ da sua Junta de Fazenda esta a cargo 
da do Rio de Janeiro, que administrava, arrecadava, con
tratava, c legalisava a mesma divida. Immediatamente 
que S. A. R. foi servido por effeito único de minhas re
presentaçoens, crear a Junta de Administração da Fazenda 
Real no Rio Grande, subirão os rendimentos da Capitania 
a um ponto naÕ esperado ; de quarenta contos passaram a 
oitenta; tudo augmentou de valor, contratos, officios, e 
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próprios ; diminuio-se a despeza inútil da Capitania. 
Em tres contratos arrematados por tres annos de 1805 a 
1S0S hé o seu rendimento 161:500.000. O estado com
parativo do rendimento actual destes contratos, que saÕ 
quintos, dizimos, e passagens de ViamaÕ, com os dos 
annos anteriores, fará conhecer o augmento só neste ar
tigo. O rendimento annual, que aceresceo pela creaçaõ 
d'Alfandega, por effeito taõbem da minha única represen
tação, no valor do anno de 1805, hé de 41:309.571 sendo 
todos estes ramos muito susceptíveis de augmento, que 
depende da habilidade, e desinteresse dos Administra
dores, ou Deputados da J u n t a ; * naõ se pode assignar, 

* A creaçaõ d'Alfandega seria mais útil á Fazenda Real, a cultura, 
e commercio dos povos da Capitania do Rio Grande, se fosse execu
tada por pessoa» muito iutelligentes de economia publica, para sabe
rem distinguir os gêneros, que pagando dez por cento fazem perder 
na lavoura, e no commercio mais de vinte, outros que paralizaõ 
estes dous ramos, ou abrem a porta ao extravio. Eu fiz a proposta 
da creaçaõ, mostrei os gêneros que deviaõ pagar direitos sem aquel
les riscos, qual devia ser o valor desses direitos; o que tudo se po
derá ver nos Registos da Secretaria d'Estado, e remetti ao Gover
nador, que fez a creaçaõ, o foral, e pauta d'Alfandega d'AngoIa, o 
mais análogo ao commercio, costumes, e usos de nossos tempos, com 
pequenas alteraçoens do local, que deverão adoptar aquelles estatu
tos, aproveitando assim o trabalho do sábio Governador d'Angola 
D. Miguel Antonio de Mello *. a pezar disso impuzeraõ naquella Al
fândega direitos, que naõ deviaõ existir, por exemplo no sal; por
que as carnes d'aquella Capitania fazem o sustento da escravatura do 
Norte ; ficando aquelle gênero mais caro por causa dos direitos, as 
carnes se corrompem, e periga a saúde, e vida da escravatura; por 
eonsequeucia !iá taõbem menos consumo no sal, menos sustento para 
o escravo, e o cultivador obtém d'elles menos trabalho, de tal forma 
que pelo lucro d'Alfandega neste artigo de 7:957.950 perderá a 
lavoura, e commercio o duplo que se podia esperar, se naõ eristisse 
essa ta ixa ; sendo certo que toda aquella, que afecta a lavoura, 
toca nos mais ramos d'esta, e do commercio. Os direitos no sal, 
que saõ prejudiciaes na Capitania do Kio Grande, Minas Geraes, 
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nem calcular, qual d«verá ser de futuro a renda de uma 
Capitania, que exporta por tres partes de sua importação; 
sendo esta de gêneros de luxo, aquella dos de necessi
dade. Por este esboço se conhecerá que a Capitania do 

Goíaz, e Matto-Grosso, saõ indifTerentes nas Capitanias de beira-
mar, e nestas naõ tem direitos alguns, eisaqui uma contradição des
graçada: naõ chamo direitos por exemplo um vintém por alqueire, 
qne a câmara, e povo do Rio de Janeiro impuzeram, para pagamento 
do ordenado do seu Governador, que importa annualmente, segundo 
minha lembrança, em déz contos. Nas Capitanias de beira-mar, 
aonde sabiamente se extinguio o contracto do sal, devia elle pagar 
os direitos como qualquer outra fazenda de importação, que fizes
sem o equivalente do rendimento do contracto, porque a liberdade 
na extinção delle, deo um gênero de mais ao commercio geral da 
naçaõ, e suas colônias. Sei que a taixa que lhe foi imposta no reyno 
hé importante, mas parece-me que ainda com ella se pode vender no 
Brazil por 5Ü0, ou 600 reis a mesma quantidade, que no contracto 
se vendia por 820 ; isto porem necessita de um calculo muito exacto 
no custo do capital do reyno, dos fretes, e despezas da carregação, 
e da venda por preço commum nos portos do Brazil, com attençaõ 
ás distancias em que os fretes variaõ : eisaqui outra prova de que 
naõ pode ser útil a legislação uniforme para todo o Brazil; o sal, 
que na Capitania do Rio Grande serve unicamente para a salga das 
carnes, nas Capitanias centraes hé da primeira, e indispensável ne
cessidade para o sustento de toda a qualidade de animaes, aves, qua
drúpedes, on reptiz; portanto os direitos que elle paga nos portos 
secos saõ oppostos a creaçaõ, e lavoura, e fazem perder as utilidades 
de ambos em prejuizo do commercio; por este artigo somente se 
conhecerá quanto hé necessário, e uti' mandar fazer as creaçoens 
por homens experimentados, e conhecedores dos paizes, que vaõ 
crear, e que naõ basta ter somente bons sentimentos: citarei uma 
prova da minha doutrina ; os Portuguezes, Inglezes, e Hollandezes 
olharam por muito tempo para o Cabo da Boa Esperança com o 
maior desprezo, e indifferença, até que no anno de 16"30 passou por 
elle \ ankesbek, cirurgião de um navio de commercio, o qual ob
servou sua importância, e clima, apresentando á Republica líollan-
deza suas observaçoens ; convencendo-se da gravidade dellas, man
dou ao mesmo Vankesbek por Governador, c creador d'aqueUa 
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R i o Grande tem ja rendas proporcionadas ao seu estado 

de guerra , com a tropa propia tlVUa, que hé segundo sua 

população, a que se pode dispensar para os regimentos 

existentes, sem prejuizo da lavoura, commercio, artes, e 

oíTicios. Quando a necessidade o exige hé a mesma Ca

pitania auxilliada com tropas das v iz inhas , mas esta 

despeza pertence sempre ás Capitanias que auxüliam. 

Por tudo o que deixo dito se conhecerá qual hé a sorte de 

todas as colônias, e o perigo da may pátria, com o suc

cesso tle Buenos Ayres ; quaes os remédios geraes á res

peito do commercio, e cultura ; quaesos recursos para a 

consetvaçaõ do Rio Grande : temo comtudo unia propa

gação geral tle doutrinas subversivas, e desorganisadoras 

du ordem actual, que só poderá evitar-se com o maior 

cu idado na escolha de governadores, e magistrados 

Aiües de concluir pede o interesse do estado, que lem

bre um ponto, que mal se divisa na carta geographica do 

Brazil , c que hé da maior importância para a sua guarda, 

•segurança , e coninicrcio ; o que a Inglaterra, e Hespanha 

conhecem melhor do que nós, como esta ja mostrou. A 

i lha tle Santa Catbarina, na mais aprazível situação do 

mundo, debaixo do melhor clima, participando tios bens 

d'Ametic;>, África, e Azia, sem conhecer seus males, pode 

dar as leys á toda a navegação desde o Cabo de Santo 

Agostinho até o de H o m e , e Boa-Espcrança. A segu

rança da Capitania do Rio Grande, depende delia; con

tígua do lado do sul, e sem defeza por esta parte, qual

quer surprsza nesta ilha hé fatal aquella Capitania ; o seu 

commercio marítimo acaba, e o de terra com S. Paulo, e 

colônia, .segurando o bom successo da empreza em fazer executor o 
mesmo que tinha formado o plano ; certos alem disso, que há 
poucos homens de bem, ou illuminados, próprios para executarem 
de boa fé, com sabedoria, e intelligencia planos formados por ou
tros: esta reflexão hé de M'. jüu Prat nas tres Idades das Colônias 
Tomo 1*. folhas Oj. 
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Kio de Janeiro, fica na maior parte co i tado; com uma 

anseatla entre ella, e a (erra firme, aonde cabem com se

gurança as esquadras do mundo inteiro, pode ser a chave 

do commercio de todo o sul, ou para o proteger, ou para 

o embaraçar. Ali hé qu;- devem eslar estacionados os na

vios da coroa, quando a sua commissaõ for no Brazil ; 

tudo concorre para esta determinação ; a segurança da 

cosia meridional, a bondade do porio, donde se pode sahir 

a todo omomenro que for necessário, sem cabos que mon

tar ; o qu;- naõ succetle ao Kio de Janei ro , ou 'Jahia ; um 

clima aonde se conservam no melhor estado os navios, e 

os homens, sem o calor abrazador, que arruina as madei

ras, e as constituiçoens ; o preço mais commodo tle todos os 

gêneros necessários á vida ; os salários, jornaes, e madei

ras mais baratos duas terças partes, do que nos outros 

portos do Brazil, saõ motivos poderosos para darem 

aquella ilha a consideração que merece o seu local.* 

Todos sabem a importância, que os nossos novos vizinhos 

daõ á estas chaves t'o m a r ; Gibraltar, Malta, Cabo da 

Boa Esperança, Alexandria, Suez, Tr indade , Ilha Baha

mas, Manilha, e Ceilaõ, lem certamente menores quali

dades para. o interesse do commercio marítimo, tio que 

Santa Catbarina ; hé necessário portanto dar-se lhe o seu 

* .As Ilhas do S,a. Catharina, Madeira, e Cabo Verde devem mere
cer toda a attençaõ do Ministério Portuguez . a experiência do pas
sado lbe ensinará a precaver e futuro : esles interessantes pontos de
vem ser fortificados seriamente, e postos a cuberto de qualquer golpe 
de maõ da França, e Inglaterra; ja se vio, que para os Gabinetes 
destas duas Potências naõ valem allianças, neutralidade, nem Direito 
das Cientes ; o systema hé o mesmo, e só com a diflereuça, de que 
um o realiza na terra, e o outro no mar: hé pois necessário tir^r 
partido do que nos deo a Natureza, e confiar só nas nossas forças 
que bem dirigidas, saõ de sobejo para nos livrar de insultos, e dar 
nos a consideração, que temos perdido por nossa mesma culpa, e er
rada politica. 



•238 Miscellanea, 

valor real. O seu governador deve ser da primeira esco-

lha, u-rande conhecedor, polifico, militar, e civil. 

Nem o porto do Rio Grande, nem o da Laguna devem 

dar grande cuidado; elles defendem-se por suas más qua

lidades ; com tudo o Nosso llluminndo Principe, e seu 

Ministério veraõ circunspectamente se foi prudente deixar 

a Villa de S. Pedro, para estabellecer o assento do Go

verno em Porto Alegre, o que, a meu entender, foi um erro. 

Todo o Vassallo tem obrigação de dizer o que entende ao 

seu Soberano, e de dar á sua Pátria os soccorros, que per-

mittem snas faculdades ; faltar á estes deveres, naõ hé só 

uma fraqueza, mas igualmente um delicto ; tal hé o moti

vo que me obrigou a escrever no momento actual esta me

mória, e a desenvolver nella verdades, que naõ agradarão 

á muita gente ; bem certo de que naõ conheço quem me 

exceda nos negócios tio Brazil, de que tenho feito estudo 

no espaço de vinte e cinco annos: Gomes Freire nos seus 

trabalhos, ü . Fernando Jozé tle Portugal nos seus escrip

tos, e observaçoens naõ podem ter rivaes : as memórias do 

primeiro, e a amizade com que mc honra o segundo, 

dando-me, e < ommunicando-me Mappas tle todas as qua

lidades fazem a certeza das minhas observaçoens. 

Novidades deste Mez. 

C O L Ô N I A S H E S P A N H O L A S . 

Rcspcsta do Conqrosso de Mova Granada ao General 

Montes, Governador de Quito. 

Se factos relativos ao commando tle V. F . em Quifo, 

naõ fossem em contiadicçaó com as vossas mesn:as pala

vras , o oliicio, a que Fu agora respondo, poderia talvez 

trazer com sigo algum graõ de persuasão ; naÕpeJa justiça 

tias suas pretensoens ou tia causa da Hespanha contra a 

America, mas pela vossa apparente bondade tle coração 

em desejar poupar a effusaõ de sangue com que o nosso 
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terreno se tingirá sem precisão, e q u e , em qualquer caso, 

so servirá de arraigar mais o ódio já produzido nos cora

çoens Americanos pelas sçrnas de devastação a morte quo 

os Agentes da Hespanha ategora nos (em offerecido. Po

rem, comosuppo.m V. F . que podemos esquecer, ou an

tes, como poderemos nos conciliar os desejos manifestados 

por V. E . , cornos assassinatos a sangue frio do Presidente 

de Popayam, Doa .Joaquim Caycedo, do Commandante 

Macaulay, e tle seos Officiaes e soldado-, feitos em Pasto ; 

sem incluir as víctimas sacrificadas em Qui to , entre as 

quaes \r. F . nem poupou ainda as mulheres ? Saõ estas as 

paternas inícnsoens tio Governo, que V. F . representa, ou 

saõ os impulsos tio vosso próprio coração, similhantes a 

quanto se tem prací icado em toda parle pelas directorias 

tia Hespanha, e até pelos simpüces indivíduos daquella 

naçaõ, que so por haverem nascido faes, se ju lgam cora 

direito de perturbar os Governos Americanos, erigirem-se 

Chefes, e tio mesmo modo que nos dias tia primeira con

quista, armam um districto confia outro, cm ordem a des-

truillos c dominar sobre todos elles. Naõ foi a cifrada tio 

GeneralSomano em Popayam, apezar de ter sitio por ex

pressa capitulação, e cm que o povo innocente e pacifico 

da praça se entregou sem reserva, marcada com toda a 

sorte de crimes commettidos pelas mais corrumpidas c de

vassas tropas, que se arremessaram commeltendo sacrilé

gios assassinios, c as acçoens mais brutacs que revoltam a 

natureza; e naõ mostra toda a província prezentemente 

um theatro tle suas devastaçoens, que por muitos annos 

naõ poderão reparar-se ? F i n q u e Governo pacifico, dos 

que ultimamente se estabeleceram na America, c particu

larmente neste reyno, sabe Vr. F . que, sacrilégios, raptos, 

e mesmo crimes ainda mais abomináveis para a humani

dade tenham servido de recompensa para brutaes, soldados 

combatendo contra seos próprios irmaõs, como foi com 

as tropas que entram cons o General Somano em Popa-
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yan ? Que há que naõ tenhamos já soffrido, ou que atro

cidades naõ deverão os Americanos esperar depois de um 

comportamento similhante ? 

Em Venezuela um aventureiro (Monteverde,) sem or-

ordens, e sem authoridade para ir contra as ordens ex

pressas do Capitaõ-general, aproveitando-se da confusão 

da natureza, e tios mais acerbos momentos de uma con

sternação universal, avança, surprehende terras inermes e 

sissiistadas, e espalha os prantos e a desolação por toda a 

parte ; e como se o seo atroz coração se deleitasse somente 

com infortúnios, augmenta os do mais horrendo terremoto, 

pela addiçaõ de todos os males e calamidades da guerra ; 

solemniza uma capitulação, e o seo resultado saÕ cadêas, 

inasmorras, coníiscaçoens, e o degredo de milhares de il

lustres victimas. E isfo nao znõ accusaçoens attestadas 

contra elle somente pelos Americanos ; a Audiência con

stituída em Valencia queixou-se a Hespanha altamente 

conlra esta infracçaõ dos tractados mais solemnes; porem 

a Hespanha mesmo depois de acçoens taõ atrozes, sanecio-

na-as, c nomea o perpetrador CapifaÕ General. N o Mé

xico renovai am-^e os dias da primeira conquista, e os estra

gos, se he possivel, saÕ ainda maiores. Ali saõ os Ameri

canos convidados, aproximam-se debaixo de um parla-

mentario, e saõ recebidos debaixo do fogo da artilheria 

carregada. Estes faeíos estaõ registrados nas Gazetas da

quelle paiz, e repetidos com apparente satisfacçaõ nas de 

Ca iz. Em Buenos Ayres faz-se uma capitulação com 

Elio , depois da qual continuam as infracçoens, e prolon

ga-se a occupaçaõ do seo território por tropas de um ini

migo e estrangeiras, tropas (Portuguezas) que o Governa

dor de Montevideo naó hesita chamar cm seo soccorro. 

A distancia tem-nes apartado de muitas outras scenas, 

que naõ desejamos relatar nesta occasiaõ ; porem nao es

queça V. F . os horrores de Quito em 1S10. 

Como seria possivel persuadir-nos V. E . que Somano 
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em Popayam obrara contra as vossas ordens e contra os 

sentimentos do vosso coração, quando V . F . sabia muito 

bem o seo comportamento anterior na cidade de Ibarra, e 

quando a vossa própria correspondência naõ contem som

bras de reprovação ? Naõ estava aquella província na pa

cifica posse tia sua liberdade, quando Somano, em virtude 

das ordens de V. E. se aproximou, e mesmo tle Qui to lhe 

intimou que se rendesse, ou quando naõ soffreiia os horro

res de unia guerra cruel ? quem foi entaõ o aggressor ? 

Depois deste ultraje, c desta violência, commettida somente 

porque Vr. E. assim como todo outro Hespanhol, se cré 

de posse tle todos os direitos de Fernando VI I . para cal

car o innocente povo da America, da mesma maneira que 

os seos antepassados fizeram, despojando os legitimos se

nhores destes seos territórios ; naõ he verdade, ou naõ foi 

V. E . informado por Somano, de que Nar ino, (Presidente 

de Sta. Fé , ) o convitlava para uma conferência, e que de

pois tle o derrotar, convitlava outra vez o segundo uo Conl

uiando (Asino) para outra conferência ? Naõ he verdade 

que Somano respondeo em poucas palavras, qne preferia a 

guerra á p a z ; e que Asino naõ se dignara mesmo ouvir o 

parlamentado, mas antes o carregara de afrontas c inju

rias ? 

Que tem V. E . ou o Governador de Qui to , mesmo 

quando fosse legal, com Popayam, c mais províncias do 

reyno tle Nova Granada, a quem V. F . intima submissão ? 

Naõ emana isto do mesmo principio já mencionado, que 

cada Hespanhol se considera um Soberano na America? 

Vedes-aqui as ideas liberaes da sua nova Constituição! 

Saõ estes os benefícios com que nos presenteam Hespanha 

e os seos Agentes ! pode a America jamais esperar algum 

bem ou alguma justiça tle um Governo que calca por este 

modo os direitos do povo ? Porem seja como for, a Ame

rica n3õestá livre porque o Governo Hespanhol he cruel , 

mas havia e devia ser livre, se elle fosse humano e com-

V o r . X I V . N o . 81 . 2u 
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passivo. Porem, de facto, a America he livre, porque 

nenhuma outra naçaõ tem direito a fazella e sc r ava ; por

que deseja, e deve governar-se a si mesma, porque a natu

reza a separou do domínio de Hespanha , e porque desa-

sette milhoens de habitantes naõ podem receber leys de 

oito ou dez, que quando muito contem a Peninsula. A 

America, finalmente, he livre pelos mesmos principios 

porque a Hespanha tem resistido ao jugo da França ; 

porque os seos habitantes ja naó estaõ mais satisfeitos com 

o Governo Monarchico de Hespanha; porque quaesquer 

que sejam os benefícios, que ella possa receber tle uma na

çaõ impotente e fraca, sempre preferem a sua liberdade a 

cadêas. 

O mesmo seria se tptizesseis persuadir um homem vigo

roso sadio c robusto, tle que devia permanncer sempre em 

perpetua minoridade; ou um homem em seo juizo perfeito 

de que devia ter os seos bens administrados por outrem. 

em ordem a promover a sua própria felicidade. Um sys

tema similhante lie mesmo opposto á natureza ; porque o 

homem, em ceifa idade, já naõ esfá ligado pelos vínculos 

pafernae.s que regem a sua infância. Estes saõ mesmo 

os direitos tia creaçaõ bruta. He verdade que tlevemos 

consi rvar para com os aufhores tia nossa existência, todos 

aquelles sentimentos, que a grat idão, a natureza e arel igiaõ 

inspiram ; constinuemos aintla para com Hespanha, em 

despeito tias suas violências, e crueldades, todos aquelles 

sentimentos e consideraçoens que se devem a uma ama, 

que, pelo seo próprio interesse, c depois tle ser muito bem 

paga, cuidou de nos ; porém a sua adoptiva e violenta 

maternidade ja acabou, porquanto he ésla a ordem da na

tureza e da razaó. 

Tal be a resolução da America livre ; e agora nada ha 

que possa obstur-lhe ou desfazella. As nossas opinioens 

saõ agora differentes, e naõ podem admitt ir concil iação. 

V Hespanha procura a dependência , a minoridade, e a 
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eterna escravidão da America ; em quanto esla tem pro

clamado, e jurado a sua absoluta independência e liber

dade. 

Agora naõ há meio termo. Os Americanos estaõ resol

vidos a morrer antes doque a soffrer mais uni jugo estran

geiro. Hespanha, pelo contrario, naõ se satisfaz com 

menos tio que submissão. E se assim naõ he, que inter

pretação havemos de dar ás inf imaçoens feitas por Americh 

e por V. E. a Santa Fé e Popayam ? Ou donde nasce en-

íaoesía obstinada preseverança em querer-nos fazer felizes : 

Nos promptamente renunciamos esla felicidade. Vire V. 

K. a sua attençaõ para Hespanha, e trabalhe com os seos 

companheiros para consolidar aquella independência, que 

nos assegura ter ella j á adquir ido. Nos naõ en vejamos a 

sua feliz sorte, e pelo nosso amor para com a raça huma

na, desejaríamos ver realizadas aquellas Issonjeiras espe

ranças em que V. E . se deleita, mas que, desgraçada

mente, nunca poderão ser verificadas. A Hespanha, ou 

por uma ou por outra das naçoens da Europ-t, ha de per

manecer sempre em eterna dependência, comoategora tem 

sido o caso. Oito milhoens de habitantes sem commercio, 

agricultura, marinha, industria, artes ou sciencias, limi

tados unicamente á posse tle um patrimônio de que eram 

meramente administradores, c col locados na vizinhança de 

grandes naçoens rivaes e inimigas, nunca poderão ser ou

tra coiza senaõ o seo instrumento, e preza fácil para qual

quer conquistador, a quem a força e a ambição impedi

rem contra elles ; como indubitavelmente já agora a teriam 

sido da França, se a Inglaterra os naõ salvasse. Nos es

tamos inteiramente persuadidos tle que mesmo debaixo 

desta effectiva fraqueza, o orgulho tia Hespanha lia de 

ainda impellilla a procurar senhorar-se da America ; po

rem, debaixo desta idea, e resolvidos a morrerantes duque 

a submetter-nos, temos para sempre deposto o seo jugo . 

Ainda teremos para soffrer revezes e infortúnios, serne-

2 H 2 
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liiantes aos que j a temos experimentado, c pelo mesmo 

modo que já nos suecedeo com V. E . nm accidente por 

que tanto se (em infatuado u l t imamente ; porem estes 

aconteceram, naõ tanto pelo valor dos Hespanhoes como 

pelo desgraçado comportamento de alguns Americanos, 

que vendem os seos direitos e os da sua pátr ia pela tempo

ral pilhagem permittida sobre a nossa propr iedade , e pelo 

o-ozo daquelles excessos já mencionados. 

Porem a nossa constância no meio de acontecimentos 

prósperos ou contrários, fará conhecera V. F . c á Hespa

nha, que a empresa lie sem esperanças, e que finalmente 

nada aprovei tará . As nossas desunioens intestinas naõ 

saõ senaõ questoens tle penna, que tendem a esclarecer os 

direitos de uni grande povo , que está agora a ponto de 

se constituir em naçaõ ; emanam da iiluminada raz.-'õ dos 

Americanos, que sabem discernir entre as var.as formas de 

Governo, qual será melhor e mais enérgico em ordem a 

destruir os nossos inimigo- : porem todos nos concordamos 

no ódio contra elles, e na firme resolução de ser iiva-s, ou 

tle morrer, antes doque soffrer um jugo i<rnoniinioso. 

Por tanto , esteja V. E . bem persuadido, de que as res-

posias, (pie lhe foram dadas por Popayam e Nar ino, saõ os 

nossos próprios sentimentos, e que nos agora repelimos e 

sustentaremos ate o ultimo momento. Mande V. F . por

tanto, avançar as hosíes de Americh, e saiba que neste 

reyno naõ existe outra authoridade a quem se possam fazer 

in t ímaçoens ; c esteja também certo, de que suppiicas ou 

queixas á ingrata Hespanha naõ haõ de decidir a nossa 

causa, porque esta seiá confiada a divina justiça, aquella 

v ingadora tle ullrages, e ás nossas próprias espadas. 

C A M I L L O T O R R . E S , Presidente. 

Tun ja , 9 de J u n h o , de 1814. 
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PORTUGAL. 

Documento relativo á Distribuição cios Auxílios Britanni

cos, a favor dos Portuguezes. 

I I I " ' 0 . E E \ m o . S E N H O R ! — H a v e n d o o Env iado Extra

ordinário, e Ministro Plenipotenciaro de S. M. li. com

municado a este Governo a conta tia distribuição do do

nativo, votado pelo Parlamento do Reino Unido da Gram 

Bretanha, e Irlanda, para soccorro dos habitantes das ter

ras ti- Portugal devastadas pelo Exercito de Massena na 

invasão tle 1810, desejam os Governadores do líeyno que 

V". Excellencia faça levar á presença de S. A. R. o Prin

cipe Regente da Gram Bretanha, com o mais respeitoso 

acatamento, as expressões da sua gratidão por taõ grande 

beneficio, digno por certo do magnânimo Coração de 

S. A. R. que o encommendou, e da generosa Naçaõ que o 

concedeo ; estes sentimentos saõ os de todos os Portuguezes, 

que tendo recebido da tiberalidade Britannica os meios de 

verem diminuídas as terríveis calamidades tia sua Pátria, 

se achaõ ligados por novos vinculos a uma Potência, a 

quem ainaõ por habito, por interesse reciproco, c por gra

tidão. Os Governadores do Reyno offerecendo a S. A. R. 

os tcsteniundos do agradecimento, de seus Concidadãos, 

naõ só cumprem uma obrigação que lhes he muito agra

dável, e lisonjeira, mas saõ fiéis intrepetes da vontade de 

S. A. R. o Principe Hegente Nosso Senhor, cujos paternaes 

dcsvélos lauto se interessaõ em tudo o que pôde concorrer 

para o bem tle seus vassallos. A certeza do beneficio, que 

deste opportuno soccorro receberam os desgraçados, será 

também a recompensa mais grata para o coração gênero-o 

c humano tle S. A. R. o Principe Regente da Gram B n -

tanha. Joaõ Croft, Membro da Legaçaõ Britannica, que 

hc o portatlor dos Despachos do Cavalheiro Carlos Sfuarf, 

se encarrega também tle entregar a V. Excellencia a pre

sente carta, E por etta occasiaõ naõ poderiaõ os Govcrn-
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adores sem ...justiça, deixar tle participar a Vossa Excel 

lencia que ao mesmo Croft, e a seu companheiro o Desem

bargador Joaõ Gaudeneio Torres se deve a boa e im

parcial distribuição do donativo, c a escrupulosa applica

çaõ delle aos fins a que fora destinado. Ambos correram 

as terra;, devastadas com gravíssimo incommodo, e risco 

de vida, principalmente nos primeiros tempos, em que 

o-rassava unia terrível epidemia; examinaram com a maior 

exactidaõ as circumstancias tios habitantes que tinhaõ 

direito a ser soecorridos, e dirigiram a repartição tios soc

corros (que em alguns artigos fizeraõ per si mesmos) con; 

tanta regularidade, e justiça, que naõ consta que houvesse. 

um só queixoso. A diligencia além tle mui trabalhosa, 

foi dilatada e por conseqüência dispendiosa*, mas nenhum 

dos ditos tluus Encarregados consentiu em ser embolçado 

tle sins despezas, cuja importância aceresceo assim ao 

fundo destinado para auxilio tios indigentes. O Governo 

vai pôr na Augusta Presença tio Principe Regente Nosso 

Senhor estes relevantes serviços, e deseja que os tle Joaõ 

Croft, part icularmente cheguem ao conhecimento de 

S. A. R. o Príncipe Regente da Gram Bretanha, a quem 

o procedimento nobre, justo e desinteressado tle um Em

pregada) IJritannico dará a maior satisfacçaõ. O mesmo 

Croft potlerá informar a Vossa Fxcellcncia de todas as 

part icularidades tleste negocio, em que leve taõ considerá

vel parte. Com esta occasiaõ renovo os protestos mais 

sinceros tia distincta consideração com que me offercço 

obséquio <> a \ . Excellencia. 

Decs guarde a V. Exccüciicia. 

De V . Fxcellcncia o mais attento e fiel Caplivo, 

D. M I G U E L P E R E I R A FOK.IAZ. 

IU,r,n. e Vxm". Senhor Conde Funchal . 

Palácio do Governo, em 4 d- Sen-embro. tle 1813 
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Resposta ao Jornal Pseudo-Scientifico N°. 4 4 ; sob a de

nominação do Redactor Encuberto. 

A continuação tios Pseudo Scientificos, em queixar-se 

do Correio Braziliense, no seu N° . do mez passado, expl i 

cou o Continnar-se-ha, que naõ éra entaõ iníelligivel : he 

portanto comnosco, que o querem haver ; e como ja os 

obrio-atnos uma vez a fugir tio campo de batalha, naõ he 

mui natural, que desta vez estejamos dispostos a refro-

cetlcr. 

Por este N°. se faz evidente, que o Redactor Encuberto 

vive cm lugar mui próximo ao em que se imprime o seu 

Jornal; porque dentro em 15 dias, depois da publicação 

do N°. passado, dá os agradecimentos de se haver inserido 

a sua serie de pontos. Depois, fica também manifesto, 

que o fim dos seus escriptos he a justificação da pessoa, 

que, segundo elle, he so quem nos induz a '• acarretar ma

térias podres para edificar calumnias sempre contra o 

mesmo individuo." 

Começa o Pseudo-Scientifico achando que notar, nas 

nossas observaçoens. sobre, o paragrapho tle uma gazeta, 

em que Portugal e a Suécia, o Príncipe da Coroa, Derna-

dotte, e o Príncipe Regente de Portugal, eram tractados 

como se estivessem en. iguaes circumstancias. Nós quei-

xamo-nos deque a opinião tios homens públicos na Europa 

naõ tenha a Portugal naquelle gráo d • respeito, entre as 

demais Polencias, que os dominios, riqueza, e forças da 

naçaõ lhe daõ direito a esperar ; como prova tle que esta 

opinião, desvantajosa aos Portuguezes, existe, temos (ata

do vários escriptos. e a este fim transcrevemos aquelle pa

ragrapho das gazetas, em que Portugal e Suécia eram pos

tos em parallelo, e tractados como iguaes. Agora, diz o 

Picudo-Scientifico, que nos " julgamos as gazetas do Con

tinente intalliveis, só por que ellas saõ sugeitas a previa 

censura." 

No* tal nunca dissemos; e he esta uma das falsidades, a 
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que os Pseudo-Scientificos se v<*m obrigados a recorrer, na 
falta de argumentos. Bem longe de julgarmos essas ga
zetas infalliveis; bem longe de termos jwr verdadeira essa 
opinião, que suppoem a Portugal uma Potência fraca, ci
tamos aquelle paragrapho para refutar a supposiçaõ, que 
nelle se continha. 

Temos sempre procurado combater a opinião publica 
da fraqueza de Portugal ; porque dessa opinião se seguem 
desastrosas conseqüências á naçaõ; e atribuímos a exis
tência dessa opinião naEuropa, ao procedimento de muitos 
empregados públicos no Governo Portuguez, que faliam, 
e se portam para com as naçoens estrangeiras, dando sem
pre a entender, que Portugal nada pode fazer, e deve sem
pre obrar passivamente. Desde que S. A. R. o Principe 
Regente se mudou para o Brazil, tem um individuo con
tribuído para isto mais do que ninguém, e porque nos te-
mostrabalbado por expor os males, que elle tem feito ásua 
naçaõ; por isso se estabeleço o Jornal-Scientifico, e por 
isso se tem tomado todas as medidas possíveis, para comba
ter o nosso periódico; e fazer crer tanto ao Governo de S. 
A. R. como á naçaÕ, e aos estrangeiros; que nós vamos 
errados em suppôr, que Portugal tem forças bastantes para 
sustentar a sua dignidade, e que he culpa de quem naõ 
sabe ou naõ quer aproveitar-se dellas, o apparecer a naçaõ 
Portugueza, entre as outras, representando um papel infe
rior a secundário. 

A velhacaria destes argumentos contra nós, misturados 
com injurias e disterios, consiste em querer attribuir este 
mal á fraqueza actual da Naçaõ, e disculpar assim os in
divíduos que saÕ os culpados. Este he o ponto essencial 
da nossa contenda. Nós estamos mui convencidos, que a 
naçaõ tem recursos immensos, e se pôde mostrar mui po
derosa; e que, se o naõ faz, he porque os indivíduos, que 
tema seu cargo usar desses meios, em vez de se aproveitar 
delles, preferem o comprar a protecçaõ estrangeira á custa 
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da dignidade nacional, e de sacrifícios de toda a espécie, 
sem exceptuaro da honra. 

Estimamos muito que o mesmo Redacfor Encuberto, nos 
dé neste N°. uma prova do que asseveramos, propondo-se 
a combater a nossa opinião. Aquelle Pseudo Scientifico, 
mette a ridículo a nossa opinião sobre as forças de Portu
gal, e se explica assim a p. 677, deste N°. Vejamos o que 
elle diz. 

" Um homem authorizado a notar os erros e os defeitos de Minis
tros, Embaixadores, &c. e que conrcsponde con: os nossos Secretári
os de Estado, como se vê que em vários lugares do seu Jornal lhes 
dirige o discurso, VV. EE.—Eu bem lhes disse, &c. Um author aba
lizado como elle bem podia lançar-se adiante, e de plano lembrar ao 
nosso Ministério, á tempo, que mandasse addicto á Missaõ do Con
gresso um professor de Statistica Portugueza, que desse liçoens grá
tis a todos os rlcnipontenciarios Estrangeiros, que se quizessera in
struir na matéria; e como ha poucos homens enfre nós taõ instruí
dos, como elle, nesta sciencia, devia o Pseudo redondamente incul-
car-se a si mesmo para esta Commissaõ. Que credito que seria para 
o nome Portuguez achar-se o nosso libellista entre os muitos taga-
rellas diplomáticos, que he provável se achem agora em Vienna, e he 
grande lastima, que naõ haja também um addicto á nossa missaõ. 
Mas em quanto naõ chegava a resposta da nossa Corte, o que todos 
os admiradores do Pseudo tinham direito de pretender delle, éra um 
tractadinho, um pequeno opusculo sobre as forças e recursos de 
Portugal, que se mandasse a Vienna para uso do Congresso. Chega
da que lá fosse a obra, os Negociadores Portuguezes poderiam dis
tribuir uma nota circular pouco mais ou menos concebida nos termos 
seguintes; e cuja utilidade, para o adiantameuto dos nossos negócios 
no Congresso, salta aos olhos ," 

" Os Plenipotenciarios de Portugal, tem a honra de offerecer a S-

A. S. á S. Graça a S. Ex%. o Príncipe, Duque, Marquez, Conde Com

mendador, §c. gçc. e Plenipotenciario de . . . . o incluso opusculo, que 
lhes foi dirigido pelo seu celebre author, o Pseudo Krazilense, depois 
de lido o qual, se lisongeam os Plenipotenciarios Portuguezes, que 
a. A. R. Sua Graça, S. Ex'. o N. do M. procederá immediatamente a 
desfazer a impressão, que antes o tinha preocupado, como homem 
publico, contra as forças e recursos que possue o Soberano de Por-
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tugal ; devendo S. A. S. Sua Graça, S. Fx\ prestar-se sem difficul
dade a este passo, vista a segurança formal, que da o mesmo Pseudo 
Braziliense, que elle insiste em dizer, que o Soberano de Portugal 
tem meios de ser poderei-.-, e de se fazer respeitar. Os abaixo-assig
nados tem a honra de reiterar a S. A. S. a S. Graça, a S. S. Ex". os pro
testos da mais alta cons.deraçaõ, que tem ; e de exigir em troru uma 
consideração, exactamente do mesmo tamanho c altura, paraque naÕ 
íique duvida, no animo do Pseudo Braziliense, que ja se nav tracta 
em menos cabo um Governo, que tem meios, &c. &c. O que elle 
provou taõ graciosamente no seu áureo libello, aqui juncto.— Vien
na, aos—de—1814." 

O Feiíor nos desculpará transcrever-mos taõ longo ar-

razoado do Diplomático Redactor , mas ju lgamos ser assim 

necessário para naõ deixar cm duvida o que apenas parece 

crível. 

N a õ contentes os Godoyanos com obrar de maneira, 

que dem a entender ás naçoens estrangeiras que Portugal 

lie um reyno fraco, incapaz de defender-se, e que só pode 

manter o nome de naçaõ, mendigando a protecçaõ alheia ; 

até ridiculizam a idea de pôr a naçaõ, e o seu Soberano a 

par das outras, i E porque modo se faz isto? N ' t im 

Jorna l Portuguez, impresso em Inglaterra, debaixo tia 

protecçaõ, c vistas immediatas de S. E x a . o Conde de 

Funchal , Embaixador Portuguez cm Eondres . 

Vê-se daqui, que a intenção do Jornal Scientifico naõ 

he somente ridicularizar o nosso Jorna l ou o seu Redac

to r ; he sim íazer abandonar a idea de que Portugal tleve 

usar de suas forças para defender seus direitos ; e para 

isto até traz em forma íudibriosa o nome tle S. A. l i . ; di

zendo com a mesma mofa e ironia, na tal nota diplomá

tica que " o Sobeaano tle Portugal tem meios tle ser po

deroso, c de se fazer respe i ta r . " 

Sim, Senhor Redactor Encuber to , o Soberano de Por

tugal tem meios de ser poderoso, e tle se fazer respeitar; 

e prouvera a Deus, que esses meios naó se puzessem á 

disposição de pessoas, que usam delles a seu arbítrio, sem 
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responsabilidade, e na certeza, que suas confas nunca 

podem ser averiguadas ; e ao depois mettem-no a r idículo, 

nestes papeis públicos, tractando por ironia o seu poder 

e forças para se fazer respeitar. Saõ estes Godoyanos os 

que, prodigalizando os recursos do reyno, tem ao depois o 

despejo tle aconselhar ao monarcha, que faça tractados 

ruinosos, e que se submetia á protecçaõ de Potências 

estrangeiras, como único recurso. 

Saõ homens desta natureza, que em um jornal, quasi 

oílieial do Embaixador Portugez, se attrévem a metter a 

ridículo as forças e recursos tle sua naçaõ ; aviltando-a 

aos olhos tio inundo, nos seus próprios escriptos, naõ 

contentes com o que os estrangeiros espalham paia o 

mesmo fim. Um antipafriota desta classe chegou ja a 

dizer, que éra mais vantajoso a Portugal, que naõ tivesse 

esquadras e que pagasse á Inglaterra uma certa quanti

dade de dinheiro todos os annos, para ter guarda-costas, 

e os mais navios tle guerra, de que o Governo Portuguez 

necessitasse. Se tal idea fosse approvada , naõ faltaria 

quem fosse adiante com o co.iseiho, c dissesse mais ; que 

o pagamento por essaesquadia fosse feito pelacomiaissuõ; 

que S. A. l i . tem em Londres , c que se hypothecassem 

para esse pagameto a ilha da Madeira, Santa Catherina, 

&c. ; e que nisso naõ perderia nada S . A . R. porque a 

Comuiissaõ de Londres serve de g raça . 

Talvez, quando no tractado de 10 de Fevereiro de 

1S10, se estipulou a faculdade concedida á Inglaterra de 

cortar Madeiras de construcçaõ naval no Brazil , para uso 

da esquadra Ingleza, tivessem j a em vista estes scientifi

cos diplomáticos, o bello expediente de pagar á Ingla

terra um tributo ou subsidio por navios de guerra, em 

vez de os ter próprios. 

Nós perguntáramos, a este Pseudo Scientifico, que as

sim mette a ridículo as forças de S. A. R. c os recursos 

de sua naçaõ -t qual he o bem que se propõem fazer em 
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tractar por divulgar ao mundo, n'ura Jo rna l Portuguez 

quasi official, a fraqueza de Portugal ? 

Supponhamos, que nós vamos errados, ju lgando gran

des os recursos de Portugal, quando elles saõ pequenos ; 

que o Soberano pode ter forças que o façam respeitar, 

quando elle as naõ tem, &c. a nossa idea, posto que 

errada fosse, podia produzir o bem de da r energia á na

çaõ; e, se fosse acereditada pelas naçoens estrangeiras, 

conteria as suas injustas pretençoens : pelo contrario o 

Redactor Encuberto, promulgando ao mundo a fraqueza 

da naçaõ, desanima os Portuguezes, e convida a arrogân

cia dos estrangeiros. Em unia palavra, taes escriptos só 

podem servir aos Godoyanos. 

Godoy, na Hespanha, esforçou-se em persuadir a El 

Rey, que naó tinha meios de defender-se, e que éra pre

ciso fazer paz com a França revolucionária, e submetter-

scá protecçaõ de Bonaparte. Conseguio isto, e obteve ser 

feito Principe da Paz, pelo t ractado que negociou : foi 

elle só quem lucrou. El Rey e a naçaõ sofTYêram as con-

soquencias das atraiçoadas persuasoens do Ministro ; o 

qual ao depois foi tractado pelo mesmo Bonaparte , como 

todos os traidores merecem ser. 

Porém, ja que o Redactor Encuber to nos provoca, 

jr.ettcndo a ridículo a idea dos recursos de S. A. R. o 

Principe Regente de Por tugal , fazendo-o figurar na irônica 

nota ao Congresso; temos de repetir-lhe mui seriamente, 

que aquelle Soberano tem recursos, maiores do que nenhum 

Soberano do Mundo, que governe dominios de igual 

população . 

Primeiramente o Brazil, sendo um paiz rico, agricultor, 

e commercial , pode pagar 03 mesmos tributos annuaes, que 

se cobram nas demais naçoens tle uma igual população; e 

esses tributos deverão por conseqüência produzir maiores 

rendas do que nos outros paizes, aonde os habitantes naõ 

saó taõ ricos, nem o producto da terra taõ precioso. Isto 
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basta para pôr a S. A. R. acima do nivel de todos os So
beranos de uma igual população de subditos. 

Alem disto S. A. l i . possue Io . os dizimos de todas as 
Igrejas do Brazil: 2o. as únicas minas de diamantes do 
mundo; visto que os diamantes da índia saõ raros : 3o. 
possue o território em que se acham as mais ricas minas de 
ouro, do que tem outra alguma naçaÕ : 4o. tem o exclusivo 
rendimento do páo Brazil, droga de valor certo, e de con
summo inleminuío: 5o. goza, como renda própria, dos 
productos da urzella, marfim tle África, e certas madeiras 
do Brazil, que se naõ acham em nenhum outro paiz. 

Agora, quanto aos productos do Brazil, que fazem a 
riqueza dos individuos, e o fundamento do Commercio ex
terno, tem o algodão, o caffé, o cacao, o assucar, o anil, 
os couros, e infinitos outros objccíos de menor valor. 

E considerando isto ; acha este antipatriota Redactor 
Encuberto, que pode metter a ridículo os recursos, e forças 
de seu Soberano ? Oxalá Senhor Redactor, que se pu
blicassem as contas de receita e despeza do Erário, e que 
cada Portuguez pudesse apontar com o dedo aonde esfá o 
mal ; entaõ saberíamos claramente o porque V mette 
a ridículo as forças da Naçaõ, e os recursos de S. A. R. 

Seria immenso, e inútil trabalho, seguir passo a passo a 
indigesta allegaçaõ dos Scientificos nesta sua enfiada de 
pontos, o que dizem, a p . 674, he absolutamente inintelli-
givel, e assim pouco mal fará tal escripto, salvo se quem 
o lêr fizer delle alguma versaõ, que venha a explicar al
guma cousa. 

A p. 675, he o Psendo-Scientifico mais claro na sua ob
servação 11*.; e por isso manifesta logo a miséria de seus 
argumentos. Refere-se á nota, que nós publicamos, con
tendo a Declaração de 8 de Outubro em nome dos Pleni
potenciarios em Vienna ; e diz, que naó fizemos sobre isso 
reflecçaõ alguma ; porque esta nota destruía tudo quanto 
Unhamos dicto precedentemente e naõ ha medo que o 
C. B. dê em si. 
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Se, conforme aquella Declaração, os ministros de Por
tugal e Suécia deviam entrar na Commissaõ preparatória 
do Congresso, he isso devido ao esforço, que fizeram os 
Plenipotenciarios Portuguezes, ajudados por outra Potên
cia, a quem importava muito, naquella occasiaõ, esta ma
nobra. Porém ; em que contradiz isto a nossa asserçaõ, 
de se reputar Portugal uma potência taõ pouco importante 
como a Suécia? A Suécia também entrou nessa Com
missaõ. 

Diz, que no nosso N°. 78, naó emendamos o que tinha-
mos tlicto a este respeito ; e por certo nada tínhamos que 
emendar ; a menos que por emenda, elle entenda aceres-
centamento ; pois naõ vemos que esta opinião contra as 
forças e importância se Portugal, se tenha alterado; e ve
mos, pelo contrario, que os Pseudo Scientificos continuam 
a fortalecer esse prejuizo, riculizando a idea que suppoem 
recursos bastantes no Soberano, para defender a sua digni
dade. 

Continuaremos em outro N°. a responder ao Pseudo 
Scientifico, e mostrar os males, que elle está fazendo, e in
tenta fazer á sua naçaõ ; e concluiremos por agora, corri-
gindo-o tle um pequeno erro, que só diz respeito ao Re-
dai for, o qual posto que tenha a honra de pertencer á So
ciedade Masonica do que muito se lisongea ; naÕ pode 
aceitar por agora o titulo de Mestre de Loge alguma ; e se 
o Redactor Encuberto duvida disto, pergunte aos seus 
Co-operarios Redactores Descubertos do mesmo Jornal, os 
quaes lhe poderão confirmar esta informação; enaÕ duvi
damos, que assim como elles tem o character de soffrer 
que se rtdiculize ao seu Jornal uma Sociedade, que deviam 
respeitar, assim também cremos, que elles estejam promp
tos a dar ao seu collega Redactor Encuberto, ou a outro 
qualquer agente da Policia Portugueza, as informaçoens, 
que forem precisas, a este ou a outro qualquer respeito; se 
dahi lhes vier paga. Auri -acrafam.es. 
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Reflexoens sobre as Novidades deste Mez. 

B R A Z ] L . 

Relaçoens Estrangeiras. 
A intima -persuasão, em que estamos, dos grandes recursos, 

e porltr do Fsfado do Brazil ; a firme opinião, que ent re temos, 

da necessidade, que ha, tle fazer esses recursos conhecidos no 

Mundo , c de desvancer o prejuizo universal a respeito da pe -

queuhez de Por tugal ; nos induz a tornar a fallar desta maté

ria, que por mais do uma vez temos t ractado em nosso Pe r ió 

dico. E tanto mais útil julgamos esta discussão, quanto vê-

mos, que alguns dos mesmos Por tuguezes , cm altos e impor tan

tes empregos, nao só obram debaixo desta errada h}pothtse 5 

mas ate trabalham pela fazer acreditar ao publico, como ver

dadeira. 

N o tractado de Chaumont , no armisticio, e no t ractado de 

Paris , nada se estipulou a favor de P o r t u g a l ; e contra elle se 

tractou tia restituição de C a y e n n a ; e se guardou silencio, so

bre a praça de Olivença. Os esforços de Por tuga l , cm manter 

a guerra contra a injustíssima invasão Franceza ; a ik-vastaçaÕ 

das terras pelas tropas inimigas: o encommodo do Sobeiano e 

da Familia Rea l , que foi obrigada a mudar-se para o Braz i l ; 

as despezas desta mudança e tia guerra , tan to na Europa, como 

na conquista de Cayenna ; as tomadias de tantos navios mercan

tes, que fôram aprezados aos Por tuguezes .—Tudo isto ficou (in 

silencio ; e nem se tractou de compensaçoens, nem de promessa 

alguma de indemnizaçaõ. Os ministros Por tuguezes , alegando 

com a pequenluz de Por tugal , deixaram esse cuidado ás P o t e n . 

cias Estrangeiras ; e estas ju lgaram, que naõ valia a pena de 

fazer cousa alguma, para obter compensaçoens ao pequeno Por

tugal. 

Os Estados d 'E l Rey tle Sardenha, seguramente, saÕ uma 

insignificante provincia, compar.idos com os estados de 

Por tugal , e com o vasto império do Brazil ; e no entanto de

ram Gênova ao rey tle Sardenha, a titulo de compensação, pelo 

que aquelle Soberano sotfreo na guerra . Ora he <le notar , 

que, havendo Por tugal combatido por parte dos alliados, com 
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\im numeroso, c efficaz exercito, tanto na Europa como na Ame. 
rica, Sardenha naõ se armou nesta guerra contra a França, 
antes foi sua alliada; e se soffreo incommodos da parte dos 
Francezes, muito maiores padeceu Portugal, na mesma causa. 

A Suécia trouxe contra a França um exercito, que, em nu. 
mero, naõ éra mais que a quarta parte do exercito de Portu
gal ; e em efficacia nada fez senão apparecer em campo; quan
do o exercito Portuguez, naÕ só éra o quádruplo, mas ajudou, 
eficazmente á expulsão dos Francezes da Península, tomou 
Cayenna, c perdeo vários milhares de homens, em batalhas, as
sédios, e nnrchas rigorosíssimas. A Suécia teve em indemniza
çaõ nada menos do que o reyno de Norwega. Portugal teve 
nada, pela palavra nada. 

A Hollanda, teve em compensação de suas perdas, a grande 
acquisiçaÕ da Flandres; a Prússia exige o reyno de Saxonia; a 
Russia pretende a toda a Polônia; a Áustria vai a possuir duas 
terças partes da Itália.—E Portugal deve olhar para seus sa. 
crincios, suas perdas, seus gastos, como se naõ fossem objecto» 
dignos de recompensa, nem de indemnizaçaõ. 

Por que fatalidade haõ de as naçoens estrangeiras suppôr, 
que os Portuguezes devem participar dos ençommodos e peri
gos da guerra ; e serem excluidos das indemnizaçoens, que to
dos reclamam pelas perdas, que a guerra occasionou? 

NaÕ seria difficil o mostrar, por cálculos convincentes, que 
os serviços de Portugal, na guerra passada, fôram proporcio
nalmente iguaes aos das outras Potências, que se alliaram con
tra França ; e maiores do que os de muitos Potentados, a quem 
se tem dado acquisiçoens consideráveis. O Principe de Orange 
nada fez, e nada podia fazer a favor dos Alliados; e com tudo, 
consentiram as outras Potências, que elle se erigisse Soberano 
da Hollanda, cm vez de Stadthoukier, que éra; e a demais fi
zeram no Senhor da Flandres. Este exemplo mostra, que nao 
he a força, mas sim a habilidade nas negociaçoens, que procu
rou indemnizaçoens, c compensaçoens, de que Portugal nao foi 
julgado digno de participar. 

Quando uma Potcuciase une com outra, para entrar em guer-
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ra, deve estipular as vantagens que ha de tirar dessa guerra: 
mas no caso presente, a Inglaterra mandou um exercito a Por
tugal a fazer a guerra, em adjuetorio do povo, que se tinha le
vantado contra os Francezes, sem que o Estafermo de Embai
xador em Londres se quer perguntasse pelo que ia fazer aquelle 
exercito : depois deo-se ao ministro Inglez um lugar na Regên
cia do Reyno ; dahi puzéram-se as tropas á plena disposição 
do Commandante Inglez, e continuou Portugal a representar 
passivamente, ao mesmo passo que obrava taõ activameute, que 
ao tempo da paz de Paris, estava grande parte do exercito Por
tuguez em França, como conquistador bem succedido, depois 
de victorias gloriosas. 

NaÕ hesitamos em dizer, que uma naçaÕ, que naÕ tem for
ças para sustentar a sua independência, nem habilidade para 
tirar partido das circumstancias, deve antes unir-se a outra que 
a proteja, do que comprar a sua existência politica á custa de 
humiliaçoens, e vexames. 

Mas está o Brazil em taes circunstancias? Por certo que 
nao ; e he este ponto digno de attençaõ, e requer que se lhe 
dê a mais decidida publicidade. Tractemos das relaçoens com 
a França, e com a Inglaterra. 

Se Portugal tinha de fazer guerra á França, para naõ reco, 
brar nem Olivença, que tomou com os seus soldados; e tomar 
Cayenna para a restituir sem compensação ; melhor lhe seria 
ter assentado tregoas separadas com os Francezes, que de boa 
vontade as aceitariam; quando se viram atacados por todas as 
Potências do Norte. 

Alas a Inglaterra se opporia a isso. A Inglaterra, em tem
po de paz preciza mais de Portugal e Brazil, do que estes pai
zes precizaÕ da Inglaterra ; e em tempo de guerra, he evidente 
que Portugal naÕ tem tido nella, por todo o século passado, 
interesse algum, senaõ o que convém á Inglaterra. Logo, an
tes que Portugal se embarque em guerras, de que nao pode tirar 
vantagem, deve perguntar t* que lhe asseguram cm compensa
ção de seus incommodos ? 

Porém a Inglaterra ameaçará com a força, a que Portugal 

V O L . X 1 V . N O . S E 9 K 
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uaõ pode resistir. He verdade que as forças de Inglaterra sao 
mui superiores ás de Portugal. Mas; primeiramente, ha muitos 
meios de negociar, de fazer entrar por mediadianeiras outra3 
naçoens, &c.; antes de chegar aos extremos da guerra aberta ; 
ea que seguramente a Inglaterra naÕ recorreria, senaÕ depois 
de exhauridos todos os outros meios. Mas supponhamos, que 
por fim se chegava a essa extremidade < consintiriam as outras 
naçoens tranquillamente, que a Inglaterra se apossasse dos do
minios de Portugal ? Mais depressa se tornaria a accender uma 
guerra geral em toda a Europa. 

Em segundo lugar, suppondo o caso extremo, de que a In
glaterra levava as suas injustas preteusoens contra Portugal, ao 
ponto de querer antes guerra do que ceder; i naõ achariam os 
Politicos Portuguezes meios de fazer entrar nos seus interesses 
Fraoça e os Estados Unidos ? A Inglaterra pensaria duas ve
zes antes de se privar do Commercio do Brazil, da França, e 
dos Estados Unidos ; e sustentar a guerra contra todos elles. 
Quanto ás conquistas, que a Inglaterra pudesse fazer no Brazil, 
ou outras partes dos dominios Ultramarinos de Portugal, he 
bem sabido o systema da Europa, em todas as pacificaçoens 
geraes, que he fazer com que a Inglaterra restitua as colônias 
que tem tomado. 

Mas i para que suppôr este estado de guerra com a Ingla
terra, que naÕ he provável; nem as ameaças da força, que 
nunca fôram empregadas ? 

A Inglaterra naÕ ameaçou nunca com a guerra a Portugal 
se lhe naõ assignassem o tractado Roevidico; a Inglaterra naÕ 
metteo o seu embaixador na Regência de Lisboa, cercando o pa
lácio com bayonetas ; a Inglaterra naÕ obrigou o Governo do 
Brazil a mandar examinar as minas de diamantes pelo Joalheiro 
Inglez, que se inculcou no Rio-de-Janeiro por mestre de faz«r 
manteiga; a Inglaterra naÕ usou da força, para impedir ao 
Governo Portuguez a que tivesse nas Cortes da Europa Em
baixadores instruídos, que fizessem valer os direitos de Portugal, 
nas negociaçoens do armistício e da paz geral; a Inglaterra naõ 
declarou guerra a Portugal para obrigar a Corte do Rio-de-
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Janeiro a mandar para Londres os diamantes, o páo brazil, a 
tirzcla, as rendas da Madeira, &c. pondo os productos das mais 
importantes rendas publicas fora do reyno ; para ser gasto, e 
talvez prodigalizado, por tal maneira, que fique fora do alcauce 
do Erário o exame das contas. 

Nestes pontos se conhece, que naÕ he á opressão das naço
ens grandes contra Portugal ; nem he á falta de meios, de re
cursos, e de forças, proporcionalmente mui grandes; e até 
mesmo mais que bastantes; he sim á ignorância e ao erro (se 
he que naÕ ha causa ainda peior) que se deve attribuir a la
mentável circumstancia de ver, que na epocha presente, quando 
todas as naçoens pedem indemnizaçoens e recompensas, até 
pelo que naÕ fizeram, naÕ haja quem se lembre de dizer uma 
palavra a favor do direito, que o Soberano de Portugal tem a 
remuneração, pelos serviços que fez á causa commum ; pelo 
contrario, Fernando V I I . ficou, na paz de Paris, com Oliven
ça, a pezar de sua servil adhcrencia a Bonaparte. 

CONGRESSO EM V I E N N A . 

NaÕ deve admirar, que se tenham demorado tanto as deci
soens do Congresso de Vienna, quando se considera a magni
tude e complicação de interesses, sobre que tem de decidir; 
mas naÕ podem deixar de assustar, os princípios, que se tem 
adoptado, e posto sejam unicamente sabidos pelo rumor, ha 
factos, que lhe daÕ grande probabilidade de serem authen. 
ticos. 

He matéria de grande importância, e que merece profunda 
meditação, os cálculos que fazem, e publicam pessoas intima
mente connexas com os differentes gabinetes, e com os Pleni
potenciarios, sobre o numero de habitantes deste ou da quelle 
paiz. A maneira por que faliam em trocas e compensaçoens 
de vassallos; para este ou para aquelle Soberano; como se o 
Congresso de Vienna tivesse de arranjar a troca de rebauhos de 
Carneiros. 

O amor e affeiçaõ que cada um tem ao seu paiz, o respeito ás 
leys e eustumes de sua pátria ; os sentimentos de lealdade a seu 
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Soberano; saõ o effeito da educação, e do habito. He, logo, 
impossível, que comum rasgo tle penna, e sem consultar as in. 
clinaçoens dos povos, se possam transferir provincias, e naço
ens inteiras de um Soberano para outro, e fazer com que os in
divíduos conservem ao novo Soberano a mesma affeiçaõ, respeito 
c lealdade, que tinham á familia Reynante, debaixo de cujo go-
Terno nasceram, e se criaram. 

A Áustria por exemplo, absolvêo do juramento de fidelidade 
o Tyrol , e outras províncias que cedeo á França ; aquelles povos 
quizéram resistir a esta mudança, e por meio das armas tornar a 
submetter-se á Áustria, esta potência porem recusou aceitallci, 
e desamparou-os; pelo que, elles se viram obrigados a confor
mar-se com a sua sorte, c cuidaram a passar a educar seus fi
lhos, inspirando-lhe, com muita propriedade, sentimentos de 
Tespcito e obediência á França, debaixo de cujo Governo ti
nham de viver. Agora a Áustria torna a tomar posse destas 
Provincias, *> esquecendo-se da renuncia que tinha feito, e da 
absolvição que dera aos povos de seu juramento de fidelidade, 
castiga como traidores todos aquelles indivíduos, que mostram 
alguma repugnância, em sugeitar-se ao Governo Austriaco. 

O mesmo quasi se pode dizer, da aonexaçao da Polônia á 
Russia, da Saxonia á Prússia, de Flandres á Hollanda; &c. 

Parece-nos impossível, que tractando-se os poros com esta 
indifferença ; fazendo-os passar suecessivamente, de um a outro 
Senhor, possam os Soberanos contar com obediência voluntá
ria, affeiçaõ sincera, ou lealdade verdadeira. Diraõ, que a força 
terá os povos em sugeiçaõ : nós negamos essa proposição. A 
força reside da parte da multidão ; isto he, no poro, e naÕ da 
parte dos poucos que constituem o Governo : em ponto de facto, 
a opinião he quem conserva a obediência dos poros ; acabado 
no povo o convencimento de que hc útil e justo o obedecer ; os 
poucos, que governam, naÕ podem ter forças para continuarem 
no mando. O exemplo da tyrannia de Napoleaõ parecia mais 
que sufficiente para convencer o Mundo desta verdade; e 
ainda assim os desastres dos vinte annos passados parece que 
naÕ bastam. 
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Os amigos da paz e da humanidade naÕ poderão olhar sem 
temor para o estado actual da Alemanha. A Russia tem 
650.000 homens em armas ; além dos corpos irregulares : a 
Áustria tem mais de 500.000, actualmente aregimentados : a 
Prússia tem 300.000 e os outros Estados da Alemanha tem ex
ércitos cujo numero excede muito a proporção de sua popula
ção. 

Colônias Francezas. 

Aos 13 de Dezembro p. p. se registraram as seguintes orde
nanças, na colônia de Martinica. Ia . Sobre o estabelecimento de 
um Conselho Superior : 2». Uma tarifa dos tributos coloniaes, 
continuando a ordenança de impostos de anno de 1814; o di
reito chamado Domaine d'occident; 2 j por cento em todas as 
fazendas importadas em navios nacionaes ; 1\ por cento na 
exportação da mandioca, farinha, e mais mantimentos, 3*1. 
Uma ordenança sobre o commercio estrangeiro. 

H E S P A N H A . 

Tem-se desvanecido todas as esperanças de que o Governo 
adoptasse medidas menos rigorosas a respeito dos partidistas das 
Cortes. As prisoens de estado continuam sem interrupção ; e 
naÕ tem havido mitigação nas sentenças proferidas contra 
aquella classe de pessoas. O numero dos descontentes, por 
conseqüência, continua a augmentar-se diariamente. 

A p. 145, damos uma circular do Conselho Real, pela qual 
se recommenda aos ecclesiasticos, que façam com que as pes
soas, que freqüentam os templos, se portem nelles com decên
cia, durante o serviço Divino. Esta ordem mostra qual he o 
estado do Clero na Hespanha, que necessita de taes adraoesta-
çoens do Governo; e quaes saÕ os sentimentos de religião no 
Povo, quando he preciso fazello devoto por força. 

Os Inglezes principiam a queixar-se, de que o Governo Hes
panhol obriga os vassallos Britannicos a pagar contribuiçoens 
forçadas, como faz aos Hespanhoes; e que alem disto se adop-
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tam na Hespanha regulamentos diametralmente oppostos aos 
interesses commerciaes da Inglaterra. 

Se ao descontentamento dos povos, Fernando V I I . accres
centar deshavenças com a Inglaterra, terá de augmentar as 
suas dificuldades ao ponto de naÕ terem remédio algum. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Temo-nos abstido, quanto tem sido possivel, de relatar os 
factos da guerra civil na America Hespanhola; porém as atro
cidades inúteis, que se continuam a practicar, esgotam a paciên
cia do homem mais moderado. O quebrantamcnto da capitu
lação de Caracas exüoguio toda a confiança, os Americanos 
Hespanhoes naÕ acreditam promessa alguma, e matam, sem ex. 
cepçaÕ nem piedade, todos os Hespanhoes e seus adherentes, 
que apanham ás maõs. Assim as authoridades Hespanholas 
retorquem com igual furor. O General Calleja participou 
ao Vice Rey de México, que na batalha de Aculco, em 
que perdeo um homem morto, e dous feridos, mandou pas
sar á espada 5.000 índios ; a maior parte dos quaes estava de 
joelhos pedindo misericórdia. O General Oruz publicou um 
decreto, em que impõem pena de morte a toda a pessoa, que 
tiver em seu poder qualquer arma, incluindo machados, facas, 
canivetes, &c. Julga-se que a mortandade no México chega 
ja a um milhão de pessoas. Em Puerto Cabello mais de 50 
prisioneiros foram fechados em um armazém de pólvora, a que 
se mandou largar fogo. 

Havendo o General Realista Morales posto cerco á cidade 

de Maturin juncto á província de Carthagena, mandou a 

seguinte intimaçaõ ao Commandante. 
" Habitantes de Maturin—A rapidez com que as armas da 

Monarchia Hespanhola tem subjugado rarias províncias de Ve
nezuela, he clara prova de que a Divina Providencia favorece a 
causa justa. Eu vos offereço agora uma honroza capitulação. 
Deponde as armas; e se algum de entre vós naÕ deseja viver 
debaixo do Governo Real, terá passaporte para qualquer das 
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colônias que escolha; os outros, que consentirem ficar, teraõ as 
suas propriedades e os seus direitos respeitados." 

(Assignado) TOMAZ MOUALES, Gen. 

Resposta do Commandate da Praça. 
" Tendo Matnrin levantado o estandarte da liberdade, o va

lor de seus habitantes por mais de uma vez se fez conspicuo: 
elles juraram enterrar-se debaixo das cinzas da sua cidade, an
tes do que tornar a submetter-se ao despotico Governo, que 
por séculos os tem opprimido. Este juramento agora renovam. 
Vós gabais-vos de vossas precárias vantagens, e da grande força 
que tendes debaixo de vosso commando, a qual, dizeis vós, he 
mais que sufficiente para nos obrigar a render-nos. General, 
vós podeis pôllas em movimento ; estamos promptos e dispos
tos aencontrállas ; e se vós nos conquistaes, será sobre cinzas, e 
corpos mortos, que a vossa victoria será celebrada, por con. 
sentimento de todos, que estaõ debaixo de minhas ordens." 

(Assignado) JOZE' FRANCISCO BERMUDES. 

INGLATEnRA. 

A energia da marinha de guerra Americana, taÕ pequena, 
em comparação da marinha Ingleza; tem causado viva sensa
ção em Inglaterra. A prova disto se acha, no grande júbilo 
que todos mostraram, por haver a fragata Ingleza Endymion 
tomado a fragata Americana President. Quam insignificante 
naõ he esta victoria, comparada com as grandes batalhas na
vaes, que cubriram de gloria a marinha Ingleza durante a guer
ra passada; e com tudo o prazer dos Inglezes foi mui grande: 
porque elles se sentiam humilhados. 

Abstracto do producto liquido das rendas publicas, em 

Inglaterra, nos annos que acabaram em 5 de Janeiro de 

1814, e 5 de Janeiro, de 1815. 

5 de Janeiro, 1814. 5 de Janeiro, 1815. 
Alfândega ^3:707.668 ^4:938.299 
Exciza , 17:561.03*2 J8:3U,172 
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Sellos 5-340 711 5:598.573 

Correio 1:406.000 1:450.000 

Taxas pessoaes 16 :286 .812 6:411.671 

Taxas territoriaes 1:143.281 1:129.223 

Miscellanea 423.217 417.226 

Fundo consolida-lo 35 :878 .721 38:256.184 

Direitos annuaes para pagar letra3 do thesouro. 

2:618.001 

479.898 

3:097.890 

Alfândega 2:778.061 

Exci ja 548.829 

To ta l de direitos 
annuaes * 3.326.890 

Total de direitos ? 
annuaes e per- V 39:195.611 41:354 083 
manentes } 

Tr ibutos de guerrx. 

Alfândega 3:722.424 

Excisa 6:073.533 
3:503.024 

6:354.541 
Propriedades 13:905.803 14:218.333 

Total dos tributos 
\ 23:761 de guerra C 23:761.760 

Tota l geral das 

2-1:075.898 

rendas publicas \ 62:957.371 65.429.981 

Antes da guerra, em 1793, a divida publica éra de 

213:800.000 libras esterlinas; e os encargos sobre essa divida 

eram 9:000.000. 

Em 1813, a divida éra de 717:500.000; e os juros, c outros 

encargos 39:300.000. 

N o anno de 1813, os recursos ordinários, comprehendendo 

as taxas de guerra, eram de 32:250.000 ; ao que se ajunctou o 

empréstimo de 35:000.000; para chegar ás despezas, que se 

podem calcular em 114:000.000. Além disto havia que atten

der á amortização da divida de 60:000.000. 

Daqui parece, que os recursos ordinários da Inglaterra ape

nas cobrem os juros e mais encargos da divida publica, nofun-

do consolidado. 
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N Á P O L E S . 

A nobreza deste reyno apresentou a El Rey uma oraçaõ 
de agradecimentos pelo seu bom governo, a que elle deo a se
guinte resposta. 

" A oraçaõ da Nobreza de meu reyno foi mui Iisongeira a 
meu coração ; os sentimentos e desejos, que expressa, concor
dam plenamente com as minhas vistas e sentimentos. Nunca a 
Nobreza se mostrou mais digna do que nesta solemne occasiaõ ; 
quando, pondo de parte as suas pretensoens, e esquecendo-se 
de seus antigos privilégios, fallou pelo bem do Soberano e do 
Estado. Fallou a linguagem do patriotismo e da honra. A 
naçaÕ Napolitana honrará eternamente o nome de tantas fami
lias celebres, e tantas pessoas distinetas pelos seus últimos ser
viços; e os meus successores saberão distinguir aquellas, que 
tem agora, pelo seu desinteresse, adquirido nova gloria. A 
Nobreza deseja instituiçoens, que lhe assegurem a duração de 
um Governo liberal. Este deve ser o desejo de toda a naçaõ, 
e eu sei que esse he o facto. Teria ja sido cumprido esse de
sejo, se as tempestades politicas naÕ houvessem impedido as 
minhas vistas. A nossa primeira necessidade he a independên
cia da NaçaÕ. Esta eslá alcançada:—está segura pelo valor 
do meu exercito. Podemos agora empregar-nos na organiza
ção interna do reyno, e todos os meus pensamentos se dirigirão 
a este importante objecto. As instituiçoens adaptadas aos 
nossos tempos saÕ igualmente necessárias ao bem da naçaÕ, e 
ao esplendor e segurança do throno. Eu declaro que me dá 
menos prazer governar, no meio deste povo, que tanto 
amo, e que tanto amor me tem mostrado, do que fundar um 
Governo regular, cercado por conselheiros da naçaÕ, e preser. 
vallo das paixoens, e do erro ; um Governo que sempre appro-
vará a NaçaÕ Napolitana ; porque tem somente em vista a sua 
felicidade. Se a nobreza deixa a seus successores o glorioso 
character que mostra agora, os meus successores acharão tam
bém nella, como a mim me acontece, o mais brilhante apoio do 
throno." 

VOL. XIV. No. 81. 2 L 
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As forcas d'EI Rey de Napoies se avaliam em 40.000 infan
tes, 18.000 cavallos, 6 000 artilheiros, 6 000 das guardas, 
4.200 soldados marinheiros, e 15.000 de Corpos independen
tes, Legiaõ Corsica, e outros estrangeiros : total, 89.500 ho
mens, além das guardas nacionaes. 

P O R T U G A L . 

Resgate d'Argel. 

Pnblicou.se em Lisboa uma lista, que se diz completa, de 
todos os captivos em Argel, que fôram resgatados; notando a 
embarcação em que foram aprezados, e o lugar de sua nativi-
dade ou residência. 

A demora, que tem havido cm se fazer esta publicação, muito 
depois do Correio Braziliense ter apontado e recommendado 
esta medida, dará a entender, que o Govemo assim obrou, sem 
que tivesse necessidade de ser aguilhoado por ninguém. Se isso 
for acreditado, bom proveito que lhe faça; ainda que nos naõ 
repliquem, " que fará a V. M. se for servido*" Nos estima
mos sempre os melhoramentos, provenham elles de quem pro. 
vierem. 

A publicação destas listas dos captivos resgatados, he de 
suroma consolação para as pessoas nisso interessadas; e a pu
blicação das coutas deve ser de mui grande interesse ao credito 
e respeito do Governo. He sem duvida erro de muitas pessoas, 
o suppôr que he contra a dignidade do Governo patentear as 
contas da receita e despeza dos differentes ramos da adminis
tração publica ; pelo contrario he muito decente que o Gover
no assim obre, c nada contribue mais para lhe dar o character 
de honra e probidade, de que se segue o respeito reciproco da 
parte do povo. 

He necessário partir de um principio, que o producto dos 
tributos, que constituem as rendas do Erário, naõ pertencem 
ao Governo, mas sim ao povo; a administração dessas rendas 
hc a que pertence ao Governo; daqui concluímos, que nunca 
pôde ser indecoroso aos administradores, dar conta de sua ad. 
ministraçaõ. Nesta regra geral naÕ queremos incluir aquellas 
despezas, que de sua natureza devem ser oceultas. 
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Quanto a utillidade, que ao Governo se segue deste modo de 
administração, naÕ podemos dar uma prova mais immediata do 
que o exemplo deste resgate. O Governo para evitar até as 
suspeitas de má administração, encarregou o negocio dos res
gates a uma commissaõ de particulares; estes publicaram de 
tempos a tempos algumas contas, que deram uma satisfacçaõ 
universal.- Daqui resultou, que as contribuiçoens e emprésti
mos continuaram; muitos perdoaram os juros, outros fizeram 
plena doaçaõ do que tinham dado a titulo de empréstimo ; e 
por fim publica-se a lista dos nomes, com o que devem todos 
ficar satisfeitos. 

Esta experiência de bom successo, e geral contentamento, 
n'um pequeno ramo da administração publica, deve convencer 
os do Governo do quanto ganhariam em credito, reputação, e 
confiança publica, se quizessem obrar em outros ramos, seguindo 
os mesmos principios. Os tributos ou rendas, que se cobram 
do povo, para qualquer ramo da administração publica, estaõ 
justamente nas mesmas circumstancias daquelle dinheiro, qae se 
ajunctou para o resgate d'Argel. A marinha, o exercito, os 
magistrados, &c. &c. sustentam-se do que o povo paga para 
aquelles fins, assim como pagou aquelle outro dinheiro para o 
resgate, e se neste exemplo se achou conveniente dar-lhe parte 
do que se tinha obrado { porque se nao deverá fazer o mesmo 
nos outros casos ? 

A falta destas communicaçoens ao publico dá sempre motivo 
de suspeitar, que o dinheiro do Erário tem diversa applicaçaõ 
daquella a que foi destinado ; e o meio natural e fácil de des
truir essas suspeitas, he publicar as contas, como taÕ louvavel-
mente se practicou neste caso. 

Embaixador Inglez em Lisboa. 

Corre em Londres um boato de que Mr. Canning, o Em
baixador Inglez, em Lisboa, fora aposentado no Real Palácio 
das Necessidades. Nós apenas podemos dar credito a simi
lhante noticia; e nos parece ser mais antes um dos fogetes, que 
as gazetas da opposiçaõ atiram aos do partido ministerial. 

2 L 2 
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Naõ julgamos natural, que a Regência de Lisboa sevandi-
jasse uma residência Real, fazendo-a morada de um individuo 
particular ; os Governadores do Reyno se lembrariam, que 
quando um filho d'El Rey de Inglaterra esteve em Lisboa; S. 
A. R. o Principe Regente lhe destinou para morada este mesmo 
palácio tias Necessidades ; para assim indicar o respeito que ti
nha a um membro de outra familia Real ; os palácios Reaes em 
Portugal sempre se consideraram só próprios da Realeza, e o 
acatamento, que se lhes deve, hc parte da necessária grandeza 
da Magestade. 

Por outra parte, ainda que os Governadores do Reyno ca-
hissem neste erro, Mr. Canning nao aceitaria tal offerta, e 
muito menos poderia pedir, que lhe dessem tal habitação. 

Mr. Canning se lembraria, que os Portuguezes saÕ affeiçoa-
dos a seus Reys, e que se alegram e aprazem, em ver o Soberano 
cercado de lustre, e de grandeza, e tem justos, c bem fundados 
zelos tle que os attributos da Realeza, e os exteriores da digni
dade Magestatica, se appliquem senaõ ao Monarcha. Mr* 
Canning consideraria, que os mesmos Francezes, que tantos 
vexames causaram aos Portuguezes, respeitaram sempre este 
sentimento dos povos; e assim nunca os insultaram, fazendo 
morar o seu General em Chefe, n'algum dos Palácios Reaes; e 
por tanto Mr. Canning naÕ quereria ter menos attençaõ cora 
os Portuguezes do que tiveram os inimigos Francezes: nem dar 
um passo que o faria mais odioso que Junot. 

Depois disto, Mr. Canning havia de prever, que fazendo o 
Governo de Lisboa este obséquio ao Embaixador Inglez, de lhe 
dar um palácio Real para sua residência, ainda que fosse so
mente por poucos dias; este cumprimento extraordinário faria 
com que o Embaixador Francez tivesse as mesmas pretençoens; 
seguir-se-hia o Embaixador de Hespanha ; dahi o Núncio, &c.; 
e quem se opporia á torrente destas pretensoens (bem fundadas 
depois do exemplo da Inglaterra) ou quem teria palácios Reaes 
para tanta gente? 

O Palácio aonde hoje se acha a Inquisição, se chama os Es-
taos, (que he uma abreviação de Estados) porque ali se hospe
davam os Embaixadores, ate que procurassem casas; mas 
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nunca foi cntaÕ palácio Real; tinha só aquella applicaçaõ para os 
Ministros Estrangeiros, antes de ser dedicado aos sagrados 
Cárceres da Sanctissima InquisaÕ. 

Por estas razoens naõ damos credito á tal noticia ; porém 
se sueceder que ella se ache ser verdadeira ; entaõ o Leitor terá 
a bondade de riscar a hypothese em que escrevemos; e deixar 
ficar tudo o mais. 

Embaixada Portugueza em Londres. 

Escrevem de Lisboa, que havendo ali chegado do Rio-dc-
Janeiro o navio Fenix, se publicaram alguns despachos, entre 
os quaes he o de Cypriano Ribeiro Freire, para Ministro em 
Londres ; dizendo-se igualmente, que o Conde de Funchal ti
nha, pela mesma via, ordem para ir immediatamente a Roma, 
cumprimentar a Sua Sanctidade, pelo sen restabelicimento á 
Sancta Sée. 

Quado temos visto, que o Principe Regente de Portugal naõ 
pôde saccar de Londres o Conde de Funchal, nem nomeando-o 
Secretario de Estado para o Rio-de-Janeiro, nem com o plano 
de o mandar para Madrid; poucas esperanças nos restam de 
que S. A. R. consiga a remoção de S. Exa. com esta embaixada 
a Roma. No entanto seo Conde obedecer, por esta vez ; terá 
boa occasiaõ de advogar em Roma a súbita extiucçaÕ de todos 
frades; e mostrar os seus talentos Diplomáticos em negociar 
indulgências, e breves da marca. Deus o leve para onde naÕ 
faça mal. 

ROMA. 

SaÕ vários os rumores, sobre as discórdias do Papa com o 
rey de Napoies e asseveram alguns jornaes, que os Napolita
nos tem actualmente entrado nos Estados Ecclesiasticos com 
um exercito de 20.000 homens. Sua Sanctidade mandou prohi
bir, em seus dominios, a introducçaõ de livros estrangeiros, fo
lhetos, e gazetas, a menos, que naÕ tenham especial licença do 
Cardeal Secretario de Estado : esta medida, mui conforme ao 
systema Ecclesiastico, naÕ causa admiração. 
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CONRESPONDENCIA. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE! 

Tendo lido a furiosa composição do Grande Diplomático de triste 
figura, notei as palavras seguintes—» O expresso que levou os plenos 
poderes he bem notório, que chegou precisamente no dia em que elles 
eram indispensáveis. Mal sabe V. M«. a pena que causou a noticia 
da chegada do expresso ao Grande Diplomático de triste figuro, pois 
he notório que o Conselheiro Saldanha lhe pedio hum expresso para 
mandar a Vienna d' Áustria, e que o ditto Diplomático de triste 
figura se desculpou, dizendo que todas as pessoas que elle costumava 
empregar se achavaõ auzentes, e com esta desculpa retardou elle por 
muitos dias a partida dos despachos, porem assim mesmo uaõ lhe valêo 
o stratagêma porque quiz a boa fortuna, que chegassem a tempo, e 
quando o Grande Diplomático de irisle figura soube da chegada do 
expresso a tempo ; e por conseqüência que o seu plano tinha malo
grado, foi nessa occasiaõ que elle atirou com o Correio Braziliense 
pelos ares, quebraraõ-se lhe os occulos de quatro lentes verdes, e 
com a fúria toda a armação da Castanhinha, cáusticos na nuca, e 
emplastos a traz das orelhas lhe veio ao meio do Chaõ, e ficou como 
um Caõ pcllado, appareçêram por felicidade os dois Scientificos. O 
Padre e o Medico, um lhe arranjou a moral o outro lhe concertou 
o fizico e tornou a si o Don Qulxotte Diplomático.* 

A respeito da genealogia que V. Mcc. nos deu deste amigo, deverei 
dizer-lhe que este descobrimento tem sido causa do tal amigo andar 
desconfiado com todos que olhaõ para elle, uns lhe descobrem 
olhos de mulato, outros beiços, outros a Carapinha; em uma pa
lavra, tal tem sido a curiosidade de comparação, que tem chegado ao 
ponto de ter causado bastante divertimento uo palácio do R— nas 
sociedades Diplomáticas, &c. de sorte que o miserável e desprezível 
naõ tem outro remédio senaõ refugiar-se na Costa do Mar, e pro
curar alivio no seio da Viuvinha. Senhor Redactor V. Mce. tem 
agora occaziaõ de dar Conta deste Servo Besobediente Intrigante 

* O Padre lhe impoz por penitencia que levasse a Castanhinha a 
S. Amaro, e o Medico lhe ordenou que naõ escrevesse mais asneiras 
em o Investigador, quando naõ de certo iria para a Caza doe 
Orates. 
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Mor,* he tempo que uma naçaõ taõ heróica e governada pelo me
lhor dos Principes, seja representada com a dignidade que lhe com
pete, e naõ por uma figurinha, que com tanto que a conservem no 
lu^ar, em tudo está prompto a comprometter a naçaõ, digna de me
lhor Sorte e capaz de sustentar a sua independência sem necessidade 
de Tutor Estrangeiro. 

Já que estou com a penna na mão direi, que sua insolencia se 
gaba de ter mãos limpas, naõ he de admirar que assim acon
teça a quem usa de luvas, , que servirao~ um anno de 

graça, (Caro anno para o Principe Regente) e com taes luvas 
se pode sem receio de cujar as inaõs fazer trapaças et 

sic et caetera, naõ he pois de admirar que as mãos estejaõ limpas, 
porem qual hc o motivo porque Sua Insolencia so quer como diz o 
o dictado jo^ar com dados chumbados, isto he naõ quer outros Ad—s 
senaõ os que elle nomeia ? querem-o mais claro Senhores do Banco 
do Brazil, todo o discredito que Sua Insolencia tem causado á Insti
tuição Regia do Banco do Rio de Janeiro tem sido por motivos que 
elle Ia sabe, e tem chegado a intriga a ponto de dizer de fazer persuadir 
ao Governo Inglez de se naõ fiar no Banco do Rio de Janeiro ou 
nos seus agentes; em uma palavra a maior parte das desgraças da na
çaõ Portugueza se devem a elle e a sua familia Godoyana. De-Ihe 
Corda Senhor Redactor, j á que o tem em mãos e elle se enforcará, 
naõ o poupe; a JVaçao" Portugueza deve muito e muito á sua penna 
V. Mce. lhe está tirando as Cataratas dos olhos. 

Seu constante leitor, 
AMICUS. 

P. S. Com a morle do .4lien Ad acabou grande parte da tyrannia 
do Grande Diplomático de triste figura pois ja podem vassallos Por
tuguezes rezidir em Inglaterra sem necessidade de licença do Em

baixador Portuguez. Cabe a propósito dizer aqui que quando Mr. 
Whitbread celebre orador no Parlamento soube este facto, poz as 
maõs na Cabeça; e gritou, he possivel que um Ministro Estrangeiro 
sé tivesse atrevido, governar em nosso paiz, azylo da liberdade; de 
certo está infâmia jamais tornará a acontecer eu notarei este facto 
no parlamento, &c. &c. nosso desejo he que o Seuhor Joze Anselmo 
Corrêa mandasse uma fiel narrativa da sua expulsão de Londres ao 

* O Senhor Antonio de Araújo foi por muito tempo victinia das 
intrigas deste Diplomático, porem graças á justiça do Principe Re
gente triumphou dos seus inimigos, desmacarando os planos da fami
lia do Godoy Portuguez. 



072 Conrespondencia. 

Membro Whitbread, a fim de que as tyrannlas do tal Diplomata se
jaõ expostas no Parlamento, assim como saõ as de Fernando VII. e 
convidamos a todos os Portuguezes, que tem sido expulsos a que fa-
çaõ o mesmo. 

Todos os inimigos da Caza de Bragança ainda mesmo os senten
ciados por traidores tem sempre tido abrigo em Caza de S— E—o, 
C— de F— e saõ os seus companheiros quotidianos. 


